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LEI Nº 1.157, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autor: Poder Executivo 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que 

o colendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei:   

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, para o Exercício Financeiro de 2026, estima a receita bruta em R$ 

147.099.760,00 (cento e quarenta e sete milhões, noventa e nove mil, 

setecentos e sessenta reais), e a receita líquida em R$ 133.638.500,00 (cento 

e trinta e três milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos reais), fixando 

a despesa total em R$ 133.638.500,00 (cento e trinta e três milhões, 

seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos reais). 

 

I - Administração Direta soma o total de R$ 124.200.000,00 (cento e 

vinte e quatro milhões e duzentos mil reais), assim distribuídos: 

 

a) Prefeitura Municipal R$ 120.700.000,00 (cento e vinte milhões e 

setecentos mil reais); 

 

b) Câmara Municipal R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil 

reais). 

 

II - Para a Administração Indireta o total de R$ 9.438.500,00 (nove 

milhões quatrocentos e trinta e oito mil e quinhentos reais), assim distribuídos: 

 

a) PREVI-CLÁUDIA Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Cláudia - R$ 9.438.500,00 (nove milhões, 

quatrocentos e trinta e oito mil e quinhentos reais). 

 

 Parágrafo único. O orçamento para o exercício de 2026 ficará assim 

distribuído: 
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Orçamento Fiscal R$ 97.420.000,00 

Orçamento da Seguridade Social R$ 36.218.500,00 

Total Geral: R$ 133.638.500,00 

III - A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

a) o orçamento fiscal referente aos poderes Executivo e Legislativo, 

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

conforme o art. 165, §§5° e 8° da Constituição Federal, de acordo 

com os desdobramentos específicos nos demonstrativos em anexos 

que fazem parte integrante desta Lei; 

b) o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta 

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 

voto; 

c) o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades 

e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem 

como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 

Público, conforme o art. 165, §§5° e 8°, CF, de acordo com os 

desdobramentos específicos nos demonstrativos em anexos que 

fazem parte integrante desta Lei. 

Parágrafo único. As receitas e as despesas da Administração Indireta 

serão discriminadas em orçamentos próprios, sujeito à aprovação do Poder 

Executivo, nos termos do artigo 107 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 2º A receita orçamentária será realizada, mediante a arrecadação 

de tributos, transferências e outras fontes de recursos, na forma da legislação 

em vigor e conforme especificações constantes dos demonstrativos e anexos 

integrantes desta Lei, com as especificações a seguir: 

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

a) Por Categoria Econômica: 

 

Receitas Correntes R$ 101.361.739,37 

Receitas de Capital R$ 22.838.260,63 

Total Geral: R$ 124.200.000,00 
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b) Por Origem: 

 

Receita LOA 2026 

RECEITAS CORRENTES R$ 101.361.739,37 

Impostos, Taxas e Contrib. Melhoria R$ 13.998.400,00 

Contribuições R$ 1.820.000,00 

Receita Patrimonial R$ 2.574.300,00 

Transferências Correntes R$ 82.679.359,37 

Outras Receitas Correntes  R$ 289.680,00 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 22.838.260,63 

Transferências de capital R$ 22.838.260,63 

Total Geral:   R$ 124.200.000,00 

 

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

a) Por Categoria Econômica: 

 

Receitas Correntes R$ 4.118.500,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias R$ 5.320.000,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 

b) Por Origem: 
 

Receita LOA 2026 

RECEITAS CORRENTES R$ 4.118.500,00 

Contribuições R$ 3.115.500,00 

Receita Patrimonial R$ 900.000,00 

Outras Receitas Correntes R$ 103.000,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 5.320.000,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias R$ 5.320.000,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 
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Art. 3º A despesa orçamentária será executada de acordo com a 
especificação dos anexos desta Lei, observando-se o Programa de Trabalho e sua 

natureza, conforme discriminadas a seguir: 
 

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

a) Por Órgãos da Administração: 

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA  R$ 3.500.000,00  

001 Câmara Municipal De Claudia  R$ 3.500.000,00  

02 GABINETE DO PREFEITO R$ 3.100.000,00 

001 Gabinete do Prefeito R$ 2.036.250,00 

002 Unidade de Controle Interno R$ 275.600,00 

003 Procuradoria Jurídica R$ 788.150,00 

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO R$ 5.800.000,00 

001 Gabinete Do Secretário Administração R$ 5.800.000,00 

04 SEC. FINANÇAS R$ 7.200.000,00 

001 Gabinete Do Secretário Finanças  R$ 7.200.000,00 

05 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA  R$ 45.260.000,00 

001 Gab. do Sec. Fun. Munic. Educação R$ 1.722.100,00 

002 Fundo Municipal De Educação R$ 43.537.900,00 

06 SEC. SAÚDE  R$ 21.380.000,00 

002 Fundo Municipal De Saúde  R$ 21.380.000,00 

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL  R$ 5.400.000,00 

001 Gabinete do Secretário - Assist. Social R$ 1.354.100,00 

002 Fundo Municipal De Assistência Social R$ 2.737.100,00 

003 Fundo Municipal de assist. a Criança e ao 
adolescente 

R$ 1.204.800,00 

004 Fundo Municipal Dos Direitos Do Idoso R$ 104.000,00 

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 25.000.000,00 

001 Gabinete do Secretário Obras E Serviços 
Públicos 

R$ 2.754.900,00 

002 Departamento De Obras E Serviços Urbanos R$ 10.847.300,00 

003 Fundo Municipal de Transportes R$ 11.397.800,00 

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL  R$ 2.000.000,00 

001 Gabinete do Secretário Des. Econ. e Rural R$ 2.000.000,00 

10 SEC. MEIO AMBIENTE R$ 1.200.000,00 

002 Fundo Municipal De Meio Ambiente R$ 1.200.000,00 

11 SEC. ESPORTE E LAZER R$ 1.550.000,00 

001 Gabinete do Secretário - Esporte E Lazer R$ 1.550.000,00 

12 SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO R$ 500.000,00 
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001 Gabinete do Secretário - Planejamento, Gestão e 
Orçamento R$ 500.000,00 

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE R$ 2.160.000,00 

001 Gabinete do Secretário - Cultura, Turismo e 

Juventude 

R$ 459.600,00 

002 Superintendência de Cultura R$ 1.685.600,00 

003 Superintendência de Turismo e Juventude R$ 14.800,00 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  R$ 150.000,00 

999 Reserva de Contingência R$ 150.000,00 

Total Geral R$ 124.200.000,00 

b) Por Categoria Econômica: 

Despesas Correntes R$ 90.449.650,00 

Despesas de Capital R$ 33.600.350,00 

Reserva de Contingência R$ 150.000,00 

Total Geral: R$124.200.000,00 

c) Por Funções de Governo: 

01 Legislativa R$ 3.500.000,00 

04 Administração R$ 15.080.500,00 

08 Assistência Social R$ 5.397.000,00 

10 Saúde R$ 21.380.000,00 

12 Educação R$ 45.260.000,00 

13 Cultura R$ 1.685.600,00 

15 Urbanismo R$ 10.847.300,00 

16 Habitação R$ 3.000,00 

18 Gestão Ambiental R$ 1.200.000,00 

20 Agricultura R$ 1.904.000,00 

23 Comercio e Serviços R$ 110.800,00 

26 Transporte R$ 11.397.800,00 

27 Desporto e Lazer R$ 1.550.000,00 

28 Encargos Especiais R$ 4.734.000,00 

99 Reserva de Contingência  R$ 150.000,00 

Total Geral: R$ 124.200.000,00 

d) Por Programas: 

0001 Fortalecimento Do Poder Legislativo R$ 3.500.000,00 

0002 Governança e Apoio à Gestão Municipal R$ 19.960.900,00 

0003 Operações Especiais R$ 4.734.000,00 
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0004 Cláudia Verde – Gestão e Preservação Ambiental R$ 1.854.000,00 

0005 Cláudia Infraestrutura e Cuidado Urbano R$ 10.193.300,00 

0006 Cláudia Aprende e Transforma R$ 42.727.200,00 

0007 Cláudia em Movimento R$ 1.550.000,00 

0008 Bloco da Proteção Social Básica R$ 1.647.800,00 

0009 Bloco da Proteção Social Especial Média e Alta 
Complexidade 

R$ 1.803.400,00 

0013 Habitacláudia – Moradia e Bem-Estar Social R$ 4.000,00 

0014 Conecta Cláudia – Cultura, Turismo e Juventude R$ 2.160.000,00 

0015 Cláudia Comércio Vivo R$ 96.000,00 

0016 Agrocláudia – Produção Familiar e Sustentável R$ 198.300,00 

0017 Gestão e Organização do SUS R$ 963.130,00 

0018 Atenção Primaria à Saúde R$ 8.675.200,00 

0019 Atenção Especializada à Saúde  R$ 9.655.700,00 

0020 Vigilância em Saúde R$ 967.670,00 

0021 Assistência Farmacêutica R$ 1.118.300,00 

0022 Cláudia Servidor Valorizado R$ 289.600,00 

0023 Gestão de Benefícios Eventuais R$ 70.000,00 

0024 Cláudia Logística Rural R$ 11.397.800,00 

0025 Cláudia Presente Com Ação Social R$ 483.700,00 

9999 Reserva de Contingência R$ 150.000,00 

Total Geral R$ 124.200.000,00 

e) Por Grupo de Despesa: 

DESPESAS CORRENTES R$ 90.449.650,00 

Pessoal e Encargos Sociais R$ 35.507.930,00 

Juros e Encargos da Dívida R$ 1.800.000,00 

Outras Despesas Correntes R$ 53.141.720,00 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 33.190.350,00 

Investimentos R$ 31.680.350,00 

Amortização da Dívida R$ 1.920.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 150.000,00 

Total Geral: R$ 124.200.000,00 

 

II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

a) Por Órgãos da Administração: 
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Órgão e Unidade Valores em R$ 

14 FUNDO MUN. PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES-

CLÁUDIA 
R$ 9.438.500,00 

13.001 Fundo Muni Prev Serv Cláudia R$ 9.438.500,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 

 

b) Por Categoria Econômica: 

 

Despesas Correntes R$ 6.734.068,00 

Despesas de Capital R$ 30.000,00 

Reserva de Contingência/RPPS R$ 2.674.432,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 

c) Por Funções de Governo: 

Funções de Governo Valores em R$ 

09 Previdência Municipal R$ 6.764.068,00 

77 Reserva Legal do RPPS R$ 2.674.432,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 

d) Por Programas: 

Programas de Governo Valores em R$ 

0010 GESTAO DE CONCESSAO DOS BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS 

R$ 6.022.500,00 

0012 Governança e Gestão Institucional do Instituto de 

Previdência de Cláudia 

R$ 741.568,00 

9997 Reserva de Contingência - RPPS R$ 2.674.432,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 

 

e) Por Grupo de Despesa: 

DESPESAS CORRENTES R$ 6.734.068,00 

Pessoal e Encargos Sociais R$ 6.261.500,00 

Outras Despesas Correntes R$ 472.568,00 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 30.000,00 

Investimentos R$ 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA/RPPS R$ 2.674.432,00 

Total Geral: R$ 9.438.500,00 
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Art. 4º São partes integrantes da presente lei os Quadros e Anexos em 

cumprimento da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Parágrafo único. A discriminação da despesa, quanto a sua natureza 

far-se-á até o nível de modalidade de aplicação, dispensando a classificação por 

elemento de despesa. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,  

ESTADO DE MATO GROSSO, 

Em 15 de dezembro de 2025.  

 

 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Prefeito Municipal  



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA POR FUNÇÃO DO GOVERNO
EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

RECEITA DESPESAR$ R$ R$ R$

RECEITAS CORRENTES 118.941.499,37 LEGISLATIVA 3.500.000,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA ADMINISTRAÇÃO 15.080.500,0014.312.400,00

CONTRIBUIÇÕES ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.397.000,004.935.500,00

RECEITAS PATRIMONIAL PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 6.764.068,003.474.300,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES SAÚDE 21.380.000,0095.826.619,37

OUTRAS RECEITAS CORRENTES EDUCAÇÃO 45.260.000,00392.680,00

RECEITAS DE CAPITAL 22.838.260,63 CULTURA 1.685.600,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL URBANISMO 10.847.300,0022.838.260,63

13.461.260,00DEDUÇÕES DA RECEITA HABITAÇÃO 3.000,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA GESTÃO AMBIENTAL 1.200.000,00314.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES AGRICULTURA 1.904.000,0013.147.260,00

110.800,00COMÉRCIO E SERVIÇOS5.320.000,00RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES TRANSPORTE 11.397.800,003.520.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS DESPORTO E LAZER 1.550.000,001.800.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 4.734.000,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.824.432,000,00

PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

TOTAL

0,00

0,00

133.638.500,00

PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIAS PATRONAIS RECEBIDAS PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIAS PATRONAIS CONCEDIDAS

133.638.500,00

0,00

0,00

TOTAL

PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MT

ANEXO 1 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS -- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

RECEITA DESPESAR$ R$ R$ R$

RECEITAS CORRENTES 105.480.239,37 DESPESAS CORRENTES 97.178.718,00

13.998.400,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 41.769.430,00

4.935.500,00RECEITAS DE CONTRIBUICAO JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.800.000,00

3.474.300,00RECEITA PATRIMONIAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 53.609.288,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 82.679.359,37

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 392.680,00
5.320.000,00RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES 3.520.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 1.800.000,00

-13.461.260,00DEDUÇÕES DA RECEITA
DEDUÇÕES DA RECEITA -13.461.260,00

13.621.521,37SUPERÁVIT
TOTAL 110.800.239,37 110.800.239,37TOTAL

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 13.621.521,37

RECEITAS DE CAPITAL 22.838.260,63 33.635.350,00DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 22.838.260,63 INVESTIMENTOS 31.715.350,00

1.920.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
2.824.432,00RESERVA DE CONTIGÊNCIA

TOTAL 133.638.500,00 133.638.500,00TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

118.941.499,37

22.838.260,63 DESPESAS DE CAPITAL 33.635.350,00

DESPESAS CORRENTES 97.178.718,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 2.824.432,00

133.638.500,00TOTAL 133.638.500,00TOTAL

DEDUÇÕES -13.461.260,00
RECEITA CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 5.320.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

CÓDIGO FONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

TIPO OPERAÇÃO

RECEITAS CORRENTES10000000000000 105.480.239,37
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA11000000000000 13.998.400,00
IMPOSTOS11100000000000
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO11120000000000
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA11125000000000
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL11125001000000

1.600.000,0011125001010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

1.900.000,0011125001010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 00 - RECEITA

-300.000,0011125001010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 04 - DESC. CONCEDID

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA11125002000000
5.000,0011125002010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA11125003000000
329.000,0011125003010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

330.000,0011125003010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

-1.000,0011125003010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 04 - DESC. CONCEDID

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA11125004000000
140.000,0011125004010000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS11125300000000
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPA11125301000000

1.500.000,0011125301010000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPA 00 - RECEITA

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA11130000000000
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE11130300000000
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO11130310000000
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL11130311000000

2.096.900,0011130311010000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS11130340000000
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL11130341000000

700.000,0011130341010000 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 00 - RECEITA

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS11140000000000
IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS11145100000000
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA11145110000000
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL11145111000000
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4.499.000,0011145111010000 ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO PROPRIA

4.500.000,0011145111010000 ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

-1.000,0011145111010000 ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO PROPRIA 02 - RESTITUIÇÕES

800.000,0011145111020000 ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO SIMPLES NACIONAL 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS DE MORA11145112000000
55.000,0011145112010000 ISSQN - MULTAS E JUROS - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA11145113000000
250.000,0011145113010000 ISSQN - DIVIDA ATIVA - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA11145114000000
40.000,0011145114010000 ISSQN - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

TAXAS11200000000000
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA11210000000000
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO11210100000000
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL11210101000000

499.000,0011210101010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

500.000,0011210101010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

-1.000,0011210101010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 02 - RESTITUIÇÕES

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA11210102000000
6.000,0011210102010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA11210103000000
55.000,0011210103010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA11210104000000
12.000,0011210104010000 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL11210400000000
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL11210401000000

100.000,0011210401010000 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS11220000000000
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS11220100000000
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL11220101000000

50.000,0011220101010000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

350.000,0011220101050000 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 00 - RECEITA

5.000,0011220101060000 HORA MAQUINA DE CAMINHAO PIPA 00 - RECEITA
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TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA11220102000000
5.000,0011220102010000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA11220103000000
120.000,0011220103010000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA11220104000000
30.000,0011220104010000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA11300000000000
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA11310000000000
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES11315300000000
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL11315301000000

350.000,0011315301010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL

360.000,0011315301010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 00 - RECEITA

-10.000,0011315301010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 04 - DESC. CONCEDID

2.500,0011315302000000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA11315303000000
349.000,0011315303010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA

350.000,0011315303010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

-1.000,0011315303010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 02 - RESTITUIÇÕES

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍ11315304000000
ATIVA

50.000,0011315304010000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA 00 - RECEITA

4.935.500,0012000000000000 RECEITAS DE CONTRIBUICAO 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS12100000000000
CONTRIBUICOES PARA  REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTECAO SOCIAL12150000000000
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL12150100000000
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO12150110000000
CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL12150111000000

2.640.000,0012150111010000 CONTRIBUICAO SERVIDOR EXECUTIVO 00 - RECEITA

23.000,0012150111020000 CONTRIBUICAO SERVIDOR LEGISLATIVO 00 - RECEITA

10.000,0012150111030000 CONTRIBUICAO SERVIDOR PREVIDENCIA 00 - RECEITA

10.000,0012150111040000 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR LICENCIADO/CEDIDO 00 - RECEITA

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO12150120000000
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CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL12150121000000
390.000,0012150121010000 CONTRIBUIÇAO DOS APOSENTADOS 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS12150130000000
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL12150131000000

32.500,0012150131010000 CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO12150140000000
CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL12150141000000

10.000,0012150141010000 CONTRIB. ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERV CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA12400000000000
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA12410000000000
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA12415000000000

1.820.000,0012415001000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 00 - RECEITA

00 - RECEITARECEITA PATRIMONIAL13000000000000 3.474.300,00
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO13100000000000
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO13110000000000
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS13110200000000
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL13110201000000

18.000,0013110201010000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

500,0013110205000000 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS 00 - RECEITA

3.455.800,0013200000000000 RECEITA PATRIMONIAL

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS13210000000000
2.555.800,0013210100000000 TITULOS DE RESPONS. DO GOVERNO FEDERAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL13210101000000
8.500,0013210101010000 REM. DEP. - FONTE 501 - REC. ORDINARIOS 00 - RECEITA

182.700,0013210101020000 REM. DEP - FONTE 540 - FUNDEB 70% 00 - RECEITA

8.600,0013210101040000 REM. DEP - FONTE 660 - FNAS 00 - RECEITA

27.700,0013210101050000 REM. DEP - FONTE 550 - SALARIO EDUCACAO 00 - RECEITA

4.600,0013210101060000 REM. DEP - FONTE 552 - FNDE PNAE 00 - RECEITA

1.200,0013210101070000 REM. DEP - FONTE 553 - FNDE PNATE 00 - RECEITA

1.200,0013210101100000 REM. DEP - FONTE 750 - CIDE 00 - RECEITA

8.000,0013210101110000 REM. DEP - FONTE 500.1001 - EDUCAÇÃO MDE 00 - RECEITA

11.200,0013210101120000 REM. DEP - FONTE 500.1002 - SAÚDE ASPS 00 - RECEITA
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234.800,0013210101140000 REM. DEP. - FONTE 751 - COSIP 00 - RECEITA

700,0013210101160000 REM. DEP. - FONTE 661 - ACAO SOCIAL ESTADO 00 - RECEITA

652.000,0013210101170000 REM. DEP. - FONTE 701 - CONV.ESTADO 00 - RECEITA

24.700,0013210101180000 REM. DEP. - FONTE 709 - REC. HIDRICOS 00 - RECEITA

47.600,0013210101210000 REM. DEP. - FONTE 600 - SUS CUSTEIO 00 - RECEITA

8.600,0013210101220000 REM. DEP. - FONTE 621 - SUS ESTADO 00 - RECEITA

5.900,0013210101230000 REM. DEP. - FONTE 755 - ALIENACAO 00 - RECEITA

3.000,0013210101240000 REM. DEP. - FONTE 601 - SUS INVESTIMENTO 00 - RECEITA

580.400,0013210101260000 REM. DEP. - FONTE 500  REC. ORDINÁRIOS 00 - RECEITA

11.500,0013210101270000 REM. DEP. - FONTE 711.000.804 00 - RECEITA

707.500,0013210101280000 REM. DEP. - FONTE 571 00 - RECEITA

5.900,0013210101300000 REM. DEP. - FONTE 569 00 - RECEITA

500,0013210101340000 REM. DEP. - FONTE 759.0000701 FETHAB TRANSP. ESCOLAR 00 - RECEITA

6.100,0013210101370000 REM. DEP. - FONTE 599 - 00 - RECEITA

9.200,0013210101390000 REM.DEP.- FONTE 605 00 - RECEITA

3.000,0013210101410000 REM. DEP. - FONTE 720 - FEP 00 - RECEITA

700,0013210101420000 REM. DEP. - FONTE 719 - ALDIR BLANC 00 - RECEITA

REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL13210400000000
REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL13210401000000

700.000,0013210401010000 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA 00 - RECEITA

150.000,0013210401120000 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO RPPS TAXA ADMINISTRATIVA 00 - RECEITA

50.000,0013210401130000 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO RPPS RENDA VARIAVEL 00 - RECEITA

00 - RECEITATRANSFERÊNCIAS CORRENTES17000000000000 82.679.359,37
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES17100000000000
TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO17110000000000
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM17115100000000
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL17115110000000

14.604.000,0017115111000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL FPM

18.255.000,0017115111000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL FPM 00 - RECEITA

-3.651.000,0017115111000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL FPM 01 - DED. FUNDEB

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO17115120000000
1.800.000,0017115121000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 00 - RECEITA
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COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL17115200000000
1.600.000,0017115201000000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

2.000.000,0017115201000000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 00 - RECEITA

-400.000,0017115201000000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS17120000000000
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS17125000000000

1.400.000,0017125001000000 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM17125100000000
30.000,0017125101000000 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL 00 - RECEITA

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO17125200000000
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/8917125210000000

380.000,0017125211000000 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 7.990/89 - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS17130000000000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MAN17135000000000
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇ17135010000000
PRIMÁRIA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇ17135011000000
PRIMÁRIA - PRINCIPAL

710.424,0017135011010000 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 00 - RECEITA

556.254,2417135011090000 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 00 - RECEITA

27.696,0017135011100000 INCENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO - ATENÇÃO PRIMARIA 00 - RECEITA

1.248.000,0017135011110000 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAP 00 - RECEITA

171.000,0017135011130000 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI 00 - RECEITA

56.144,1617135011180000 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PERCAPITA DE BASE POPULACIONAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇ17135020000000
ESPECIALIZADA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇ17135021000000
ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

471.000,0017135021010000 ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂ17135030000000
SAÚDE
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TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂ17135031000000
SAÚDE - PRINCIPAL

197.340,0017135031010000 AGENTES DE COMBATES A ENDEMIAS 00 - RECEITA

63.000,0017135031020000 DESPESAS DIVERSAS 00 - RECEITA

12.000,0017135031030000 ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSIST17135040000000
FARMACÊUTICA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSIST17135041000000
FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

72.427,0017135041010000 PROM. ASSIST. FARMACEUTICA E INSUM. ESTRATEGICOS 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃ17135050000000
381.721,0017135051000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 00 - RECEITA

- PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE17140000000000
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO17145000000000

800.000,0017145001000000 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE17145200000000
TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL17145201000000

107.000,0017145201010000 PNAEC - FUNDAMENTAL 00 - RECEITA

75.400,0017145201020000 PNAEC - CRECHES 00 - RECEITA

45.100,0017145201030000 PNAEP - PRE-ESCOLAR 00 - RECEITA

2.100,0017145201040000 PNAE - EJA 00 - RECEITA

8.200,0017145201050000 PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE17145300000000
110.000,0017145301000000 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL 00 - RECEITA

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE17149900000000
66.000,0017149901000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENT17150000000000
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR17155200000000
1.000.000,0017155201000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS17160000000000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
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ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

CÓDIGO FONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

TIPO OPERAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS17165000000000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL17165001000000

84.000,0017165001010000 FMAS SCFV-SERV DFE COM E FORTAL DE VINCULOS 00 - RECEITA

73.500,0017165001020000 PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 00 - RECEITA

42.000,0017165001030000 PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE 00 - RECEITA

42.000,0017165001040000 PISO  BASICO VARIAVEL  III - EQUIPE VOLANTE 00 - RECEITA

94.500,0017165001050000 PISO  BASICO - FIXO 00 - RECEITA

52.500,0017165001060000 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 00 - RECEITA

84.000,0017165001070000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 00 - RECEITA

42.000,0017165001100000 PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTOS DO CAD SUAS PROCAD-SUAS 00 - RECEITA

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO17190000000000
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/202017195800000000

1.000.000,0017195801000000 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/202217196000000000
74.000,0017196001000000 TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022 - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES17200000000000
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL17210000000000
COTA-PARTE DO ICMS17215000000000

33.529.040,0017215001000000 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

41.911.300,0017215001000000 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

-8.382.260,0017215001000000 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

COTA-PARTE DO IPVA17215100000000
2.856.000,0017215101000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

3.570.000,0017215101000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 00 - RECEITA

-714.000,0017215101000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS17215200000000
199.500,0017215201000000 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO17215300000000
42.000,0017215301000000 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS17230000000000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS17235000000000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL17235001000000
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ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

CÓDIGO FONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

TIPO OPERAÇÃO

349.968,0017235001010000 ATENÇÃO BASICA PSF 00 - RECEITA

273.000,0017235001020000 PAICI 00 - RECEITA

18.000,0017235001030000 MAC - UDR 00 - RECEITA

38.372,0017235001040000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 00 - RECEITA

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL17290000000000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF17299900000000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL17299901000000

1.504.000,0017299901030000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR - PRINCIPAL 00 - RECEITA

9.251,6017299901040000 TRANSFERÊNCIA - TFRM 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS17500000000000
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VAL17510000000000
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VAL17515000000000
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

16.276.921,3717515001000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 00 - RECEITA

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL

392.680,0019000000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 00 - RECEITA

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS19200000000000
213.000,0019220000000000 RECEITA DE RESTITUICAO

213.000,0019229900000000 OUTRAS RESTITUICOES

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL19229901000000
210.000,0019229901010000 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 00 - RECEITA

3.000,0019229901020000 OUTRAS RESTITUIÇOES - RPPS 00 - RECEITA

179.680,0019900000000000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES19990000000000
COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PR19990300000000
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PR19990301000000
SOCIAL - PRINCIPAL

100.000,0019990301010000 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE RGPS E OS RPPS 00 - RECEITA

OUTRAS RECEITAS19999900000000
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS19999920000000
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL19999921000000
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ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

CÓDIGO FONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

TIPO OPERAÇÃO

79.680,0019999921010000 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS   - PRINCIPAL 00 - RECEITA

00 - RECEITARECEITAS DE CAPITAL20000000000000 22.838.260,63
00 - RECEITATRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL24000000000000 22.838.260,63

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES24100000000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES24140000000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO24145100000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL24145101000000

2.217.136,9124145101020000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 962643 - CONST. DE CRECHE 00 - RECEITA

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES24190000000000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES24199900000000
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL24199901000000

519.180,9224199901010000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES24200000000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES24220000000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO24225100000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL24225101000000

6.379.792,1724225101020000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 947/2024 - DOROTHY STANG 00 - RECEITA

4.429.344,5624225101030000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 961/2024 - FLORESTAN FERNANDES 00 - RECEITA

3.892.806,0724225101040000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 966/2024 -  RUBEM ALVES 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE24225400000000
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE24225401000000
PRINCIPAL

2.400.000,0024225401040000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 122/2024 - ESTRADA DARLENE 00 - RECEITA

3.000.000,0024225401070000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - PISTAS DE CAMINHADA 00 - RECEITA

5.320.000,0070000000000000 RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIA 00 - RECEITA

3.520.000,0072000000000000 OPERACOES INTRA-ORCAMENTARIAS 00 - RECEITA

3.520.000,0072100000000000 CONTRIBUICOES SOCIAIS

CONTRIBUICOES PARA  REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTECAO SOCIAL - INTRA OFSS72150000000000
CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - INTRA OFSS72150200000000
CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS72150210000000
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS72150211000000

3.450.000,0072150211010000 CONTRIBUIÇAO PATRONAL EXECUTIVO 00 - RECEITA
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ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

CÓDIGO FONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

TIPO OPERAÇÃO

30.000,0072150211020000 CONTRIBUIÇAO PATRONAL LEGISLATIVO 00 - RECEITA

20.000,0072150211030000 CONTRIBUICAO PATRONAL PREVIDENCIA 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS DE MORA - INTRA OFSS72150212000000
10.000,0072150212010000 MULTAS E JUROS DE CONTRIBUICOES RPPS 00 - RECEITA

CONTRIBUICAO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS72150220000000
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -72150221000000
INTRA OFSS

10.000,0072150221010000 CONTRIB. PATRONAL ORIUNDA DE SENT. JUDICIAIS - PATRONAL - INTRA OFSS 00 - RECEITA

00 - RECEITAOUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS79000000000000 1.800.000,00
DEMAIS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS79900000000000
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS79990000000000
APORTES PERIODICOS PARA AMORTIZACAO DE DEFICIT ATUARIAL DO REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTE79990100000000
APORTES PERIODICOS PARA AMORTIZACAO DE DEFICIT ATUARIAL DO REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTE79990101000000

1.770.000,0079990101010000 APORTES PODER EXECUTIVO 00 - RECEITA

20.000,0079990101020000 APORTES PODER LEGISLATIVO 00 - RECEITA

10.000,0079990101030000 APORTES PODER PREVIDENCIARIO 00 - RECEITA

133.638.500,00TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 2 DA LEI 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA NATUREZA DE DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERAL

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

CAT. ECONÔMICACÓDIGO FONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO

3000000000 DESPESAS CORRENTES 97.178.718,00

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000 41.769.430,00

45.130,003171000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO D

38.108.700,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

3.615.600,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUN

148.500,003191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA3200000000 1.800.000,00

1.800.000,003290000000 APLICAÇÕES DIRETAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000 53.609.288,00

1.551.600,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

2.666.370,003371000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO D

47.584.385,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.806.933,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUN

4000000000 DESPESAS DE CAPITAL 33.635.350,00

INVESTIMENTOS4400000000 31.715.350,00

13.200,004471000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO D

31.692.150,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.000,004491000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUN

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA4600000000 1.920.000,00

1.920.000,004690000000 APLICAÇÕES DIRETAS

9000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.824.432,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA9900000000 2.824.432,00

2.824.432,009999000000 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS

TOTAL 133.638.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA
001 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

2.940.000,003000000000 DESPESAS CORRENTES

1.675.000,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

1.595.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

80.000,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

1.265.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

1.258.200,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.800,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

560.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

560.000,00INVESTIMENTOS4400000000

560.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 3.500.000,00
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ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

02 GABINETE DO PREFEITO
001 GABINETE DO PREFEITO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.931.250,003000000000 DESPESAS CORRENTES

930.000,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

930.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.001.250,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

115.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

886.250,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

105.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

105.000,00INVESTIMENTOS4400000000

105.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 2.036.250,00
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ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

02 GABINETE DO PREFEITO
002 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

270.600,003000000000 DESPESAS CORRENTES

239.100,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

239.100,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

31.500,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

31.500,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00INVESTIMENTOS4400000000

5.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 275.600,00
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ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

02 GABINETE DO PREFEITO
003 PROCURADORIA JURIDICA

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

738.150,003000000000 DESPESAS CORRENTES

561.900,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

531.900,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

30.000,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

176.250,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

145.250,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

31.000,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

50.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

50.000,00INVESTIMENTOS4400000000

50.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 788.150,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO
001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

5.517.000,003000000000 DESPESAS CORRENTES

2.448.400,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

2.272.700,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

175.700,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

3.068.600,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

2.982.900,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

85.700,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

283.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

283.000,00INVESTIMENTOS4400000000

283.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 5.800.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

04 SEC. FINANÇAS
001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

5.205.000,003000000000 DESPESAS CORRENTES

1.086.800,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

994.300,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

92.500,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

1.800.000,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA3200000000

1.800.000,003290000000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.318.200,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

2.266.500,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

51.700,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

1.995.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

75.000,00INVESTIMENTOS4400000000

75.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.920.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA4600000000

1.920.000,004690000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 7.200.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
001 GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.722.100,003000000000 DESPESAS CORRENTES

1.722.100,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

770.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

952.100,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 1.722.100,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

25.714.100,003000000000 DESPESAS CORRENTES

15.006.200,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

12.879.800,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.126.400,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

10.707.900,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

410.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

9.250.900,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.047.000,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

17.823.800,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

17.823.800,00INVESTIMENTOS4400000000

17.823.800,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 43.537.900,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
003 FUNDEB 70

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

TOTAL 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
004 FUNDEB 30

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

TOTAL 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
005 DEPARTAMENTO DE CULTURA

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

TOTAL 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

06 SEC. SAÚDE
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

20.914.800,003000000000 DESPESAS CORRENTES

6.132.430,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

45.130,003171000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTR

5.472.500,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

614.800,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

14.782.370,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

84.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

2.586.370,003371000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTR

11.755.800,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

356.200,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

465.200,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

465.200,00INVESTIMENTOS4400000000

13.200,004471000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTR

452.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 21.380.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.345.100,003000000000 DESPESAS CORRENTES

741.200,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

712.700,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

28.500,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

603.900,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

551.400,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

52.500,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

9.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

9.000,00INVESTIMENTOS4400000000

9.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 1.354.100,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

2.049.100,003000000000 DESPESAS CORRENTES

812.000,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

739.500,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

72.500,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

1.237.100,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

1.237.100,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

688.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

688.000,00INVESTIMENTOS4400000000

688.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 2.737.100,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
003 FUNDO MUN. DOS DIREIT. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.054.800,003000000000 DESPESAS CORRENTES

323.400,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

323.400,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

731.400,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

731.400,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

150.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

150.000,00INVESTIMENTOS4400000000

150.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 1.204.800,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

104.000,003000000000 DESPESAS CORRENTES

104.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

1.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

103.000,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 104.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
001 GABINETE DO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

2.553.400,003000000000 DESPESAS CORRENTES

956.100,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

807.600,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

148.500,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

148.500,003191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.597.300,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

1.483.700,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

113.600,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

201.500,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

201.500,00INVESTIMENTOS4400000000

201.500,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 2.754.900,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

6.217.300,003000000000 DESPESAS CORRENTES

1.374.800,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

1.344.400,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

30.400,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

4.842.500,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

4.842.500,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

4.630.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

4.630.000,00INVESTIMENTOS4400000000

4.620.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.000,004491000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

TOTAL 10.847.300,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
003 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

5.247.800,003000000000 DESPESAS CORRENTES

599.600,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

544.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

55.600,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

4.648.200,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

4.648.200,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.150.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

6.150.000,00INVESTIMENTOS4400000000

6.150.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 11.397.800,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL
001 GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.735.700,003000000000 DESPESAS CORRENTES

697.900,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

637.100,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

60.800,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

1.037.800,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

170.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

80.000,003371000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTR

754.600,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

33.200,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

264.300,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

264.300,00INVESTIMENTOS4400000000

264.300,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 2.000.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

10 SEC. MEIO AMBIENTE
002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.184.950,003000000000 DESPESAS CORRENTES

551.600,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

512.200,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

39.400,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

633.350,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

1.000,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

611.800,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

20.550,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

15.050,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

15.050,00INVESTIMENTOS4400000000

15.050,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 1.200.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

11 SEC. ESPORTE E LAZER
001 GABINETE DO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

TOTAL 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

11 SEC. ESPORTE E LAZER
002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.377.300,003000000000 DESPESAS CORRENTES

670.500,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

670.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

500,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

706.800,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

500,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

705.800,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

500,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

172.700,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

172.700,00INVESTIMENTOS4400000000

172.700,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 1.550.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

12 SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO
001 GABINETE DO SECRETARIO - PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

495.000,003000000000 DESPESAS CORRENTES

376.000,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

356.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

20.000,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

119.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

119.000,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00INVESTIMENTOS4400000000

5.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 500.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
001 GABINETE DO SECRETARIO - CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

432.100,003000000000 DESPESAS CORRENTES

325.000,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

310.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

15.000,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

107.100,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

107.100,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

27.500,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

27.500,00INVESTIMENTOS4400000000

27.500,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 459.600,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
002 SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

1.685.600,003000000000 DESPESAS CORRENTES

1.685.600,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

100,003350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRAT

1.685.500,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 1.685.600,00

ARAnexo_Orcamento_2a / 3126Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
003 SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO E JUVENTUDE

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

14.500,003000000000 DESPESAS CORRENTES

14.500,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

14.500,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

300,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

300,00INVESTIMENTOS4400000000

300,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 14.800,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA
001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

711.568,003000000000 DESPESAS CORRENTES

239.000,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

214.000,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

25.000,003191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

472.568,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3300000000

464.385,003390000000 APLICAÇÕES DIRETAS

8.183,003391000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃO

30.000,004000000000 DESPESAS DE CAPITAL

30.000,00INVESTIMENTOS4400000000

30.000,004490000000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.432,009000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

6.432,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9900000000

6.432,009999000000 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RP

TOTAL 748.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA
002 GESTAO DO PLANO PREVIDENCIARIO EM CAPITALIZACAO

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

6.022.500,003000000000 DESPESAS CORRENTES

6.022.500,00DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3100000000

6.022.500,003190000000 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL 6.022.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA
003 RESERVA DE CONTINGENCIA-RPPS

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

2.668.000,009000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2.668.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9900000000

2.668.000,009999000000 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RP

TOTAL 2.668.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO III A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 2, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

99 RESERVA DE CONTINGENCIA
999 RESERVA DE CONTINGENCIA

CAT. ECONÔMICAFONTEESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO

150.000,009000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

150.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA9900000000

150.000,009999000000 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RP

TOTAL 150.000,00

TOTAL GERAL 133.638.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES
EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

LEGISLAÇÕESCÓDIGO FONTES DA RECEITA VALORTIPO OPERAÇÃO

RECEITAS CORRENTES1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 105.480.239,37

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 13.998.400,00

IMPOSTOS1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 12.014.900,00

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 3.574.000,00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 2.074.000,00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 1.600.000,00

1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 1.600.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 -300.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 04 - DESC. CONCEDIDO

1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 1.900.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 5.000,00

MORA

1.1.1.2.50.0.2.01.00.00 5.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE 00 - RECEITA

MORA

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 329.000,00

1.1.1.2.50.0.3.01.00.00 329.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.3.01.00.00 330.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

1.1.1.2.50.0.3.01.00.00 -1.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 04 - DESC. CONCEDIDO

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 140.000,00

MORA DA DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.4.01.00.00 140.000,00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS DE 00 - RECEITA

MORA DA DÍVIDA ATIVA

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 1.500.000,00

SOBRE IMÓVEIS

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 1.500.000,00

SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL

1.1.1.2.53.0.1.01.00.00 1.500.000,00IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 00 - RECEITA

SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPA

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 2.796.900,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES
EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

LEGISLAÇÕESCÓDIGO FONTES DA RECEITA VALORTIPO OPERAÇÃO

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 2.796.900,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 2.096.900,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 2.096.900,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 2.096.900,00IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER 00 - RECEITA

EXECUTIVO/INDIRETAS

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 700.000,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 700.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 700.000,00IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 00 - RECEITA

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 5.644.000,00

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 5.644.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 5.644.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 5.299.000,00

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 4.499.000,00ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO PROPRIA

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 4.500.000,00ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

1.1.1.4.51.1.1.01.00.00 -1.000,00ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO PROPRIA 02 - RESTITUIÇÕES

1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 800.000,00ISSQN - PRINCIPAL - ARRECADACAO SIMPLES NACIONAL 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS DE MORA1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 55.000,00

1.1.1.4.51.1.2.01.00.00 55.000,00ISSQN - MULTAS E JUROS - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - DÍVIDA ATIVA1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 250.000,00

1.1.1.4.51.1.3.01.00.00 250.000,00ISSQN - DIVIDA ATIVA - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS DE MORA DA1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 40.000,00

DÍVIDA ATIVA

1.1.1.4.51.1.4.01.00.00 40.000,00ISSQN - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - ARRECADACAO PROPRIA 00 - RECEITA

TAXAS1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 1.232.000,00

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 672.000,00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 572.000,00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 499.000,00

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 499.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DISCRIMINATIVO DA RECEITA POR FONTES E RESPECTIVAS LEGISLAÇÕES
EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

LEGISLAÇÕESCÓDIGO FONTES DA RECEITA VALORTIPO OPERAÇÃO

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 -1.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 02 - RESTITUIÇÕES

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 500.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA1.1.2.1.01.0.2.00.00.00 6.000,00

1.1.2.1.01.0.2.01.00.00 6.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 55.000,00

1.1.2.1.01.0.3.01.00.00 55.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA1.1.2.1.01.0.4.00.00.00 12.000,00

DÍVIDA ATIVA

1.1.2.1.01.0.4.01.00.00 12.000,00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA 00 - RECEITA

DÍVIDA ATIVA

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 100.000,00

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 100.000,00

1.1.2.1.04.0.1.01.00.00 100.000,00TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 560.000,00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 560.000,00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 405.000,00

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 50.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

1.1.2.2.01.0.1.05.00.00 350.000,00TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 00 - RECEITA

1.1.2.2.01.0.1.06.00.00 5.000,00HORA MAQUINA DE CAMINHAO PIPA 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA1.1.2.2.01.0.2.00.00.00 5.000,00

1.1.2.2.01.0.2.01.00.00 5.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS DE MORA 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 120.000,00

1.1.2.2.01.0.3.01.00.00 120.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA1.1.2.2.01.0.4.00.00.00 30.000,00

ATIVA

1.1.2.2.01.0.4.01.00.00 30.000,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 751.500,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 751.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO
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EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

LEGISLAÇÕESCÓDIGO FONTES DA RECEITA VALORTIPO OPERAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 751.500,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -1.1.3.1.53.0.1.00.00.00 350.000,00

PRINCIPAL

1.1.3.1.53.0.1.01.00.00 350.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES -

PRINCIPAL

1.1.3.1.53.0.1.01.00.00 360.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 00 - RECEITA

PRINCIPAL

1.1.3.1.53.0.1.01.00.00 -10.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 04 - DESC. CONCEDIDO

PRINCIPAL

1.1.3.1.53.0.2.00.00.00 2.500,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E 00 - RECEITA

JUROS DE MORA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA1.1.3.1.53.0.3.00.00.00 349.000,00

ATIVA

1.1.3.1.53.0.3.01.00.00 349.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA

ATIVA

1.1.3.1.53.0.3.01.00.00 350.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA 00 - RECEITA

ATIVA

1.1.3.1.53.0.3.01.00.00 -1.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA 02 - RESTITUIÇÕES

ATIVA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E1.1.3.1.53.0.4.00.00.00 50.000,00

JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

1.1.3.1.53.0.4.01.00.00 50.000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E 00 - RECEITA

JUROS DE MORA DA DÍVIDA

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 4.935.500,00RECEITAS DE CONTRIBUICAO

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 3.115.500,00

CONTRIBUICOES PARA  REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTECAO1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 3.115.500,00

SOCIAL

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 3.115.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO
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CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 2.683.000,00

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 2.683.000,00

1.2.1.5.01.1.1.01.00.00 2.640.000,00CONTRIBUICAO SERVIDOR EXECUTIVO 00 - RECEITA

1.2.1.5.01.1.1.02.00.00 23.000,00CONTRIBUICAO SERVIDOR LEGISLATIVO 00 - RECEITA

1.2.1.5.01.1.1.03.00.00 10.000,00CONTRIBUICAO SERVIDOR PREVIDENCIA 00 - RECEITA

1.2.1.5.01.1.1.04.00.00 10.000,00CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR LICENCIADO/CEDIDO 00 - RECEITA

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 390.000,00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL1.2.1.5.01.2.1.00.00.00 390.000,00

1.2.1.5.01.2.1.01.00.00 390.000,00CONTRIBUIÇAO DOS APOSENTADOS 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS1.2.1.5.01.3.0.00.00.00 32.500,00

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - PRINCIPAL1.2.1.5.01.3.1.00.00.00 32.500,00

1.2.1.5.01.3.1.01.00.00 32.500,00CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO1.2.1.5.01.4.0.00.00.00 10.000,00

CONTRIBUIÇÃO ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - SERVIDOR CIVIL ATIVO -1.2.1.5.01.4.1.00.00.00 10.000,00

PRINCIPAL

1.2.1.5.01.4.1.01.00.00 10.000,00CONTRIB. ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERV CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 1.820.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 1.820.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 1.820.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 1.820.000,00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 00 - RECEITA

RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 3.474.300,00

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 18.500,00

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 18.500,00

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 18.500,00

IMÓVEIS PÚBLICOS

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS1.3.1.1.02.0.1.00.00.00 18.000,00

IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.3.1.1.02.0.1.01.00.00 18.000,00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS 00 - RECEITA
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
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IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL

1.3.1.1.02.0.5.00.00.00 500,00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS 00 - RECEITA

IMÓVEIS PÚBLICOS - MULTAS

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 3.455.800,00RECEITA PATRIMONIAL

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 3.455.800,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 2.555.800,00TITULOS DE RESPONS. DO GOVERNO FEDERAL

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 2.555.800,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 8.500,00REM. DEP. - FONTE 501 - REC. ORDINARIOS 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 182.700,00REM. DEP - FONTE 540 - FUNDEB 70% 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 8.600,00REM. DEP - FONTE 660 - FNAS 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 27.700,00REM. DEP - FONTE 550 - SALARIO EDUCACAO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00 4.600,00REM. DEP - FONTE 552 - FNDE PNAE 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00 1.200,00REM. DEP - FONTE 553 - FNDE PNATE 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.10.00.00 1.200,00REM. DEP - FONTE 750 - CIDE 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00 8.000,00REM. DEP - FONTE 500.1001 - EDUCAÇÃO MDE 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00 11.200,00REM. DEP - FONTE 500.1002 - SAÚDE ASPS 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.14.00.00 234.800,00REM. DEP. - FONTE 751 - COSIP 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.16.00.00 700,00REM. DEP. - FONTE 661 - ACAO SOCIAL ESTADO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.17.00.00 652.000,00REM. DEP. - FONTE 701 - CONV.ESTADO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.18.00.00 24.700,00REM. DEP. - FONTE 709 - REC. HIDRICOS 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.21.00.00 47.600,00REM. DEP. - FONTE 600 - SUS CUSTEIO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.22.00.00 8.600,00REM. DEP. - FONTE 621 - SUS ESTADO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.23.00.00 5.900,00REM. DEP. - FONTE 755 - ALIENACAO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.24.00.00 3.000,00REM. DEP. - FONTE 601 - SUS INVESTIMENTO 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.26.00.00 580.400,00REM. DEP. - FONTE 500  REC. ORDINÁRIOS 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.27.00.00 11.500,00REM. DEP. - FONTE 711.000.804 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.28.00.00 707.500,00REM. DEP. - FONTE 571 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.30.00.00 5.900,00REM. DEP. - FONTE 569 00 - RECEITA
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1.3.2.1.01.0.1.34.00.00 500,00REM. DEP. - FONTE 759.0000701 FETHAB TRANSP. ESCOLAR 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.37.00.00 6.100,00REM. DEP. - FONTE 599 - 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.39.00.00 9.200,00REM.DEP.- FONTE 605 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.41.00.00 3.000,00REM. DEP. - FONTE 720 - FEP 00 - RECEITA

1.3.2.1.01.0.1.42.00.00 700,00REM. DEP. - FONTE 719 - ALDIR BLANC 00 - RECEITA

REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS -1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 900.000,00

PRINCIPAL

REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS -1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 900.000,00

PRINCIPAL

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00 700.000,00REMUNERACAO DOS RECURSOS DO RPPS - RENDA FIXA 00 - RECEITA

1.3.2.1.04.0.1.12.00.00 150.000,00REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO RPPS TAXA ADMINISTRATIVA 00 - RECEITA

1.3.2.1.04.0.1.13.00.00 50.000,00REMUNERACAO DOS RECURSOS DO RPPS RENDA VARIAVEL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 82.679.359,37

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 27.583.306,40

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 18.004.000,00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 16.404.000,00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 14.604.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 14.604.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

FPM

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 -3.651.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

FPM

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 18.255.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 00 - RECEITA

FPM

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 1.800.000,00

DE DEZEMBRO

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 1.800.000,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 00 - RECEITA

DE DEZEMBRO - PRINCIPAL

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 1.600.000,00
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1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 1.600.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 -400.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 2.000.000,00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 1.810.000,00

NATURAIS

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS1.7.1.2.50.0.0.00.00.00 1.400.000,00

1.7.1.2.50.0.1.00.00.00 1.400.000,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS - 00 - RECEITA

PRINCIPAL

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS -1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 30.000,00

CFEM

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 30.000,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - 00 - RECEITA

CFEM - PRINCIPAL

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 380.000,00

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº1.7.1.2.52.1.0.00.00.00 380.000,00

7.990/89

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 380.000,00COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI Nº 00 - RECEITA

7.990/89 - PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 3.967.006,40

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 3.967.006,40

A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 2.769.518,40

PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 2.769.518,40

PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 710.424,00AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 00 - RECEITA

1.7.1.3.50.1.1.09.00.00 556.254,24INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 00 - RECEITA

1.7.1.3.50.1.1.10.00.00 27.696,00INCENTIVO COMPENSATÓRIO DE TRANSIÇÃO - ATENÇÃO PRIMARIA 00 - RECEITA

1.7.1.3.50.1.1.11.00.00 1.248.000,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE 00 - RECEITA
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ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAP

1.7.1.3.50.1.1.13.00.00 171.000,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI 00 - RECEITA

1.7.1.3.50.1.1.18.00.00 56.144,16INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PERCAPITA DE BASE POPULACIONAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 471.000,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 471.000,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - PRINCIPAL

1.7.1.3.50.2.1.01.00.00 471.000,00ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 272.340,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 272.340,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PRINCIPAL

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 197.340,00AGENTES DE COMBATES A ENDEMIAS 00 - RECEITA

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 63.000,00DESPESAS DIVERSAS 00 - RECEITA

1.7.1.3.50.3.1.03.00.00 12.000,00ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 72.427,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 72.427,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - PRINCIPAL

1.7.1.3.50.4.1.01.00.00 72.427,00PROM. ASSIST. FARMACEUTICA E INSUM. ESTRATEGICOS 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 381.721,00

PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 381.721,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 00 - RECEITA

PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS - PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 1.213.800,00

- FNDE

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 800.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 800.000,00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 00 - RECEITA
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TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 237.800,00

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 237.800,00

- PRINCIPAL

1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 107.000,00PNAEC - FUNDAMENTAL 00 - RECEITA

1.7.1.4.52.0.1.02.00.00 75.400,00PNAEC - CRECHES 00 - RECEITA

1.7.1.4.52.0.1.03.00.00 45.100,00PNAEP - PRE-ESCOLAR 00 - RECEITA

1.7.1.4.52.0.1.04.00.00 2.100,00PNAE - EJA 00 - RECEITA

1.7.1.4.52.0.1.05.00.00 8.200,00PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 110.000,00

ESCOLAR - PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 110.000,00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 00 - RECEITA

ESCOLAR - PNATE - PRINCIPAL

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 66.000,00

EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 66.000,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 00 - RECEITA

EDUCAÇÃO - FNDE - PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO DE MANUTENÇÃO1.7.1.5.00.0.0.00.00.00 1.000.000,00

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 1.000.000,00

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00 1.000.000,00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - 00 - RECEITA

PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 514.500,00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 514.500,00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS -1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 514.500,00

PRINCIPAL

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 84.000,00FMAS SCFV-SERV DFE COM E FORTAL DE VINCULOS 00 - RECEITA

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 73.500,00PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 00 - RECEITA
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1.7.1.6.50.0.1.03.00.00 42.000,00PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE 00 - RECEITA

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00 42.000,00PISO  BASICO VARIAVEL  III - EQUIPE VOLANTE 00 - RECEITA

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00 94.500,00PISO  BASICO - FIXO 00 - RECEITA

1.7.1.6.50.0.1.06.00.00 52.500,00INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 00 - RECEITA

1.7.1.6.50.0.1.07.00.00 84.000,00PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 00 - RECEITA

1.7.1.6.50.0.1.10.00.00 42.000,00PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTOS DO CAD SUAS 00 - RECEITA

PROCAD-SUAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 1.074.000,00

TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/20201.7.1.9.58.0.0.00.00.00 1.000.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 1.000.000,00TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - 00 - RECEITA

PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 74.000,00

Nº 14.399/2022

1.7.1.9.60.0.1.00.00.00 74.000,00TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI 00 - RECEITA

Nº 14.399/2022 - PRINCIPAL

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 38.819.131,60

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 36.626.540,00

COTA-PARTE DO ICMS1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 33.529.040,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 33.529.040,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 41.911.300,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 -8.382.260,00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

COTA-PARTE DO IPVA1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 2.856.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 2.856.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 -714.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 01 - DED. FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 3.570.000,00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 00 - RECEITA

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 199.500,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 199.500,00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 00 - RECEITA

COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 42.000,00
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1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 42.000,00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 679.340,00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 679.340,00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 679.340,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 349.968,00ATENÇÃO BASICA PSF 00 - RECEITA

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00 273.000,00PAICI 00 - RECEITA

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00 18.000,00MAC - UDR 00 - RECEITA

1.7.2.3.50.0.1.04.00.00 38.372,00ASSISTENCIA FARMACEUTICA 00 - RECEITA

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 1.513.251,60

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 1.513.251,60

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 1.513.251,60

1.7.2.9.99.0.1.03.00.00 1.504.000,00TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR - PRINCIPAL 00 - RECEITA

1.7.2.9.99.0.1.04.00.00 9.251,60TRANSFERÊNCIA - TFRM 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 16.276.921,37

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 16.276.921,37

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 16.276.921,37

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 16.276.921,37TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 00 - RECEITA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -

PRINCIPAL

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 392.680,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 213.000,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 213.000,00RECEITA DE RESTITUICAO

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 213.000,00OUTRAS RESTITUICOES

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 213.000,00

1.9.2.2.99.0.1.01.00.00 210.000,00OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 00 - RECEITA

1.9.2.2.99.0.1.02.00.00 3.000,00OUTRAS RESTITUIÇOES - RPPS 00 - RECEITA
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1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 179.680,00DEMAIS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 179.680,00

COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS DE1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 100.000,00

PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROT

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 100.000,00

PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL - PRINCIPAL

1.9.9.9.03.0.1.01.00.00 100.000,00COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE RGPS E OS RPPS 00 - RECEITA

OUTRAS RECEITAS1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 79.680,00

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS1.9.9.9.99.2.0.00.00.00 79.680,00

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS -1.9.9.9.99.2.1.00.00.00 79.680,00

PRINCIPAL

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00 79.680,00OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS   - 00 - RECEITA

PRINCIPAL

RECEITAS DE CAPITAL2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 22.838.260,63

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 22.838.260,63

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 2.736.317,83

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 2.217.136,91

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 2.217.136,91

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO -2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 2.217.136,91

PRINCIPAL

2.4.1.4.51.0.1.02.00.00 2.217.136,91TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 962643 - CONST. DE CRECHE 00 - RECEITA

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 519.180,92

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES2.4.1.9.99.0.0.00.00.00 519.180,92

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL2.4.1.9.99.0.1.00.00.00 519.180,92

2.4.1.9.99.0.1.01.00.00 519.180,92OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 20.101.942,80

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 20.101.942,80

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 14.701.942,80
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TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO -2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 14.701.942,80

PRINCIPAL

2.4.2.2.51.0.1.02.00.00 6.379.792,17TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 947/2024 - DOROTHY STANG 00 - RECEITA

2.4.2.2.51.0.1.03.00.00 4.429.344,56TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 961/2024 - FLORESTAN FERNANDES 00 - RECEITA

2.4.2.2.51.0.1.04.00.00 3.892.806,07TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 966/2024 -  RUBEM ALVES 00 - RECEITA

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE2.4.2.2.54.0.0.00.00.00 5.400.000,00

INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE2.4.2.2.54.0.1.00.00.00 5.400.000,00

INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCIPAL

2.4.2.2.54.0.1.04.00.00 2.400.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS Nº 122/2024 - ESTRADA DARLENE 00 - RECEITA

2.4.2.2.54.0.1.07.00.00 3.000.000,00TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - PISTAS DE CAMINHADA 00 - RECEITA

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 5.320.000,00RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIA

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 3.520.000,00OPERACOES INTRA-ORCAMENTARIAS

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 3.520.000,00CONTRIBUICOES SOCIAIS

CONTRIBUICOES PARA  REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTECAO7.2.1.5.00.0.0.00.00.00 3.520.000,00

SOCIAL - INTRA OFSS

CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - INTRA OFSS7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 3.520.000,00

CONTRIBUICAO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - INTRA OFSS7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 3.510.000,00

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS7.2.1.5.02.1.1.00.00.00 3.500.000,00

7.2.1.5.02.1.1.01.00.00 3.450.000,00CONTRIBUIÇAO PATRONAL EXECUTIVO 00 - RECEITA

7.2.1.5.02.1.1.02.00.00 30.000,00CONTRIBUIÇAO PATRONAL LEGISLATIVO 00 - RECEITA

7.2.1.5.02.1.1.03.00.00 20.000,00CONTRIBUICAO PATRONAL PREVIDENCIA 00 - RECEITA

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E JUROS DE MORA -7.2.1.5.02.1.2.00.00.00 10.000,00

INTRA OFSS

7.2.1.5.02.1.2.01.00.00 10.000,00MULTAS E JUROS DE CONTRIBUICOES RPPS 00 - RECEITA

CONTRIBUICAO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - PATRONAL - SERVIDOR7.2.1.5.02.2.0.00.00.00 10.000,00

CIVIL ATIVO - INTRA OFSS

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ORIUNDA DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PATRONAL - SERVIDOR7.2.1.5.02.2.1.00.00.00 10.000,00
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CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS

7.2.1.5.02.2.1.01.00.00 10.000,00CONTRIB. PATRONAL ORIUNDA DE SENT. JUDICIAIS - PATRONAL - INTRA OFSS 00 - RECEITA

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS7.9.0.0.00.0.0.00.00.00 1.800.000,00

DEMAIS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 1.800.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS7.9.9.9.00.0.0.00.00.00 1.800.000,00

APORTES PERIODICOS PARA AMORTIZACAO DE DEFICIT ATUARIAL DO REGIMES PROPRIOS7.9.9.9.01.0.0.00.00.00 1.800.000,00

DE PREVIDENCIA E SISTEMA

APORTES PERIODICOS PARA AMORTIZACAO DE DEFICIT ATUARIAL DO REGIMES PROPRIOS7.9.9.9.01.0.1.00.00.00 1.800.000,00

DE PREVIDENCIA E SISTEMA

7.9.9.9.01.0.1.01.00.00 1.770.000,00APORTES PODER EXECUTIVO 00 - RECEITA

7.9.9.9.01.0.1.02.00.00 20.000,00APORTES PODER LEGISLATIVO 00 - RECEITA

7.9.9.9.01.0.1.03.00.00 10.000,00APORTES PODER PREVIDENCIARIO 00 - RECEITA

TOTAL 133.638.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALDESPESA DE CAPITALESPECIFICAÇÃO DESPESAS CORRENTESCÓDIGO LOCAL

CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA01 2.940.000,00 560.000,00 3.500.000,00

01.001 2.940.000,00 560.000,00CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA 3.500.000,00

GABINETE DO PREFEITO02 2.940.000,00 160.000,00 3.100.000,00

02.001 1.931.250,00 105.000,00GABINETE DO PREFEITO 2.036.250,00

02.002 270.600,00 5.000,00UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 275.600,00

02.003 738.150,00 50.000,00PROCURADORIA JURIDICA 788.150,00

SEC. ADMINISTRAÇÃO03 5.517.000,00 283.000,00 5.800.000,00

03.001 5.517.000,00 283.000,00GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO 5.800.000,00

SEC. FINANÇAS04 5.205.000,00 1.995.000,00 7.200.000,00

04.001 5.205.000,00 1.995.000,00GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS 7.200.000,00

SEC. EDUCAÇÃO05 27.436.200,00 17.823.800,00 45.260.000,00

05.001 1.722.100,00 0,00GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO 1.722.100,00

05.002 25.714.100,00 17.823.800,00FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 43.537.900,00

05.003 0,00 0,00FUNDEB 70 0,00

05.004 0,00 0,00FUNDEB 30 0,00

05.005 0,00 0,00DEPARTAMENTO DE CULTURA 0,00

SEC. SAÚDE06 20.914.800,00 465.200,00 21.380.000,00

06.002 20.914.800,00 465.200,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 21.380.000,00

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL07 4.553.000,00 847.000,00 5.400.000,00

07.001 1.345.100,00 9.000,00GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL 1.354.100,00

07.002 2.049.100,00 688.000,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.737.100,00

07.003 1.054.800,00 150.000,00FUNDO MUN. DOS DIREIT. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 1.204.800,00

07.004 104.000,00 0,00FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 104.000,00

SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS08 14.018.500,00 10.981.500,00 25.000.000,00

08.001 2.553.400,00 201.500,00GABINETE DO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 2.754.900,00

08.002 6.217.300,00 4.630.000,00DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 10.847.300,00

08.003 5.247.800,00 6.150.000,00FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 11.397.800,00

SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL09 1.735.700,00 264.300,00 2.000.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2026

- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALDESPESA DE CAPITALESPECIFICAÇÃO DESPESAS CORRENTESCÓDIGO LOCAL

09.001 1.735.700,00 264.300,00GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL 2.000.000,00

SEC. MEIO AMBIENTE10 1.184.950,00 15.050,00 1.200.000,00

10.002 1.184.950,00 15.050,00FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 1.200.000,00

SEC. ESPORTE E LAZER11 1.377.300,00 172.700,00 1.550.000,00

11.001 0,00 0,00GABINETE DO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 0,00

11.002 1.377.300,00 172.700,00FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 1.550.000,00

SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO12 495.000,00 5.000,00 500.000,00

12.001 495.000,00 5.000,00GABINETE DO SECRETARIO - PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 500.000,00

SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE13 2.132.200,00 27.800,00 2.160.000,00

13.001 432.100,00 27.500,00GABINETE DO SECRETARIO - CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 459.600,00

13.002 1.685.600,00 0,00SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA 1.685.600,00

13.003 14.500,00 300,00SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO E JUVENTUDE 14.800,00

UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA14 6.734.068,00 30.000,00 6.764.068,00

14.001 711.568,00 30.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA 741.568,00

14.002 6.022.500,00 0,00GESTAO DO PLANO PREVIDENCIARIO EM CAPITALIZACAO 6.022.500,00

14.003 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGENCIA-RPPS 0,00

FUNDO DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA14 0,00 0,00 0,00

14.001 0,00 0,00FUNDO DE MUN. DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA 0,00

14.002 0,00 0,00GESTAO DO PLANO PREVIDENCIARIO EM CAPITALIZACAO 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA99 0,00 0,00 0,00

99.999 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

130.814.068,0033.630.350,0097.183.718,00TOTAL

RESERVA DO RPPS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL GERAL

2.674.432,00
150.000,00

133.638.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA
001 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

3.500.000,0001 LEGISLATIVA 0,002.935.000,00565.000,00

3.500.000,0001.031 AÇÃO LEGISLATIVA 0,002.935.000,00565.000,00

3.500.000,0001.031.0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO 0,002.935.000,00565.000,00

210.000,0001.031.0001.1001 AQUIS. DE VEICULOS/EQUIPAM./MAT. PERMAN. - CAMARA 0,000,00210.000,00

350.000,0001.031.0001.1002 REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO DA CAMARA 0,000,00350.000,00

5.000,0001.031.0001.1003 REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO - CAMARA 0,000,005.000,00

2.935.000,0001.031.0001.2001 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL 0,002.935.000,000,00

TOTAL 3.500.000,00565.000,00 2.935.000,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

02 GABINETE DO PREFEITO
001 GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

2.036.250,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,001.932.250,00104.000,00

1.417.250,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,001.313.250,00104.000,00

1.417.250,0004.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,001.313.250,00104.000,00

104.000,0004.122.0002.1004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 0,000,00104.000,00

1.217.250,0004.122.0002.2002 MANUTENCAO DE ATIV. GABINETE DO PREFEITO 0,001.217.250,000,00

96.000,0004.122.0002.2099 REALIZAÇÃO DE PARCERIAS NA SEGURANÇA PUBLICA 0,0096.000,000,00

619.000,0004.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00619.000,000,00

619.000,0004.131.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00619.000,000,00

619.000,0004.131.0002.2004 PUBLICIDADE LEGAL, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 0,00619.000,000,00

TOTAL 2.036.250,00104.000,00 1.932.250,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

02 GABINETE DO PREFEITO
002 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

275.600,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,00275.600,000,00

275.600,0004.124 CONTROLE INTERNO 0,00275.600,000,00

275.600,0004.124.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00275.600,000,00

275.600,0004.124.0002.2003 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 0,00275.600,000,00

TOTAL 275.600,000,00 275.600,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

02 GABINETE DO PREFEITO
003 PROCURADORIA JURIDICA

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

788.150,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,00788.150,000,00

788.150,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00788.150,000,00

788.150,0004.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00788.150,000,00

788.150,0004.122.0002.2100 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA 0,00788.150,000,00

TOTAL 788.150,000,00 788.150,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO
001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

5.800.000,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,005.600.000,00200.000,00

5.600.000,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,005.600.000,000,00

5.600.000,0004.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,005.600.000,000,00

3.302.800,0004.122.0002.2005 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRACAO 0,003.302.800,000,00

237.300,0004.122.0002.2006 GESTÃO E OPERAÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO PÚBLICO 0,00237.300,000,00

1.296.800,0004.122.0002.2111 GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 0,001.296.800,000,00

323.100,0004.122.0002.2112 GESTÃO DE PESSOAL E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00323.100,000,00

440.000,0004.122.0002.2114 GESTÃO DOCUMENTAL E DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 0,00440.000,000,00

200.000,0004.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,000,00200.000,00

200.000,0004.128.0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO 0,000,00200.000,00

200.000,0004.128.0022.1006 1006 GESTÃO DE INGRESSO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO 0,000,00200.000,00

TOTAL 5.800.000,00200.000,00 5.600.000,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

04 SEC. FINANÇAS
001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

2.466.000,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,002.412.500,0053.500,00

2.466.000,0004.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,002.412.500,0053.500,00

2.466.000,0004.123.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,002.412.500,0053.500,00

53.500,0004.123.0002.1007 INCENTIVO A ARRECADACAO E EDUCACAO TRIBUTARIA 0,000,0053.500,00

1.827.300,0004.123.0002.2007 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SEC. DE FINANCAS 0,001.827.300,000,00

585.200,0004.123.0002.2113 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 0,00585.200,000,00

4.734.000,0028 ENCARGOS ESPECIAIS 1.920.000,001.800.000,001.014.000,00

4.734.000,0028.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.920.000,001.800.000,001.014.000,00

4.734.000,0028.846.0003 OPERACOES ESPECIAIS 1.920.000,001.800.000,001.014.000,00

1.920.000,0028.846.0003.0000 OPERAÇÕES ESPECIAL 1.920.000,000,000,00

1.014.000,0028.846.0003.1009 CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP 0,000,001.014.000,00

1.800.000,0028.846.0003.2008 ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA 0,001.800.000,000,00

TOTAL 7.200.000,001.067.500,00 4.212.500,00 1.920.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
001 GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.722.100,0012 EDUCAÇÃO 0,00432.500,001.289.600,00

12.500,0012.032 CONTROLE EXTERNO 0,0012.500,000,00

12.500,0012.032.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0012.500,000,00

12.500,0012.032.0002.2094 FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS E DA PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR 0,0012.500,000,00

89.600,0012.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,000,0089.600,00

89.600,0012.128.0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO 0,000,0089.600,00

89.600,0012.128.0022.1135 GESTÃO DE INGRESSO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA 0,000,0089.600,00

1.200.000,0012.364 ENSINO SUPERIOR 0,000,001.200.000,00

1.200.000,0012.364.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,000,001.200.000,00

1.200.000,0012.364.0006.1014 FOMENTO À EDUC. TÉCNICA E SUPERIOR EM PARCERIA COM INSTITUIÇÕES 0,000,001.200.000,00

420.000,0012.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00420.000,000,00

420.000,0012.367.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,00420.000,000,00

420.000,0012.367.0006.2103 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. ESPECIAL 0,00420.000,000,00

TOTAL 1.722.100,001.289.600,00 432.500,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

43.537.900,0012 EDUCAÇÃO 0,0024.739.100,0018.798.800,00

2.580.700,0012.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,002.430.700,00150.000,00

2.430.700,0012.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,002.430.700,000,00

2.430.700,0012.122.0002.2024 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,002.430.700,000,00

150.000,0012.122.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,000,00150.000,00

150.000,0012.122.0006.1020 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A 0,000,00150.000,00

738.500,0012.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00738.500,000,00

738.500,0012.306.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,00738.500,000,00

400.000,0012.306.0006.2020 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00400.000,000,00

150.000,0012.306.0006.2021 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENS.INF. - PRE-ESCOLAS 0,00150.000,000,00

180.000,0012.306.0006.2022 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENS.INF. - CRECHES 0,00180.000,000,00

8.500,0012.306.0006.2023 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - EDUCACAO ESPECIAL/EJA 0,008.500,000,00

29.380.500,0012.361 ENSINO FUNDAMENTAL 0,0013.671.700,0015.708.800,00

29.380.500,0012.361.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,0013.671.700,0015.708.800,00

14.800.000,0012.361.0006.1010 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. UNID.ENSINO FUNDAMENTAL 0,000,0014.800.000,00

150.000,0012.361.0006.1012 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - ENS. FUNDAMEN. 0,000,00150.000,00

550.000,0012.361.0006.1058 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. FUNDAMENTAL 0,000,00550.000,00

38.800,0012.361.0006.1137 PROGRAMA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES E EDUCAÇÃO INTEGRAL 0,000,0038.800,00

170.000,0012.361.0006.1138 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 0,000,00170.000,00

3.289.400,0012.361.0006.2009 GESTÃO, MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 0,003.289.400,000,00

1.452.100,0012.361.0006.2010 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSOS 0,001.452.100,000,00

7.047.300,0012.361.0006.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 0,007.047.300,000,00

1.340.900,0012.361.0006.2017 CUSTEIO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 0,001.340.900,000,00

310.000,0012.361.0006.2102 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. FUNDAMENTAL 0,00310.000,000,00

232.000,0012.361.0006.2106 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. FUNDAMENTAL 0,00232.000,000,00

10.474.400,0012.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 0,007.534.400,002.940.000,00

ARAnexo_Orcamento_6 / 298Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

05 SEC. EDUCAÇÃO
002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

10.474.400,0012.365.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,007.534.400,002.940.000,00

2.220.000,0012.365.0006.1011 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. UNID.ENSINO INFANTIL 0,000,002.220.000,00

200.000,0012.365.0006.1019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A 0,000,00200.000,00

520.000,0012.365.0006.1059 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. INFANTIL 0,000,00520.000,00

1.138.700,0012.365.0006.2011 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL – RECURSOS 0,001.138.700,000,00

2.406.600,0012.365.0006.2012 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 0,002.406.600,000,00

2.693.200,0012.365.0006.2013 MANUTENÇÃO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 0,002.693.200,000,00

471.700,0012.365.0006.2014 CUSTEIO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 0,00471.700,000,00

597.200,0012.365.0006.2015 CUSTEIO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 0,00597.200,000,00

100.000,0012.365.0006.2101 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. INFANTIL 0,00100.000,000,00

127.000,0012.365.0006.2105 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. INFANTIL 0,00127.000,000,00

6.000,0012.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,006.000,000,00

6.000,0012.366.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,006.000,000,00

6.000,0012.366.0006.2018 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 0,006.000,000,00

357.800,0012.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00357.800,000,00

357.800,0012.367.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,00357.800,000,00

357.800,0012.367.0006.2063 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO ESPECIAL 0,00357.800,000,00

TOTAL 43.537.900,0018.798.800,00 24.739.100,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

06 SEC. SAÚDE
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

21.380.000,0010 SAÚDE 0,0020.962.000,00418.000,00

3.000,0010.032 CONTROLE EXTERNO 0,003.000,000,00

3.000,0010.032.0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS 0,003.000,000,00

3.000,0010.032.0017.2030 MANUT. DE ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. DE SAUDE 0,003.000,000,00

960.130,0010.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00957.130,003.000,00

960.130,0010.122.0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS 0,00957.130,003.000,00

3.000,0010.122.0017.1028 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. - SECRETARIA DE SAUDE 0,000,003.000,00

727.700,0010.122.0017.2026 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 0,00727.700,000,00

151.300,0010.122.0017.2067 MANUTENÇÃO CENTRO DE REGULAÇÃO 0,00151.300,000,00

78.130,0010.122.0017.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO CONSÓCIO PÚBLICO DE SAÚDE 0,0078.130,000,00

8.650.200,0010.301 ATENÇÃO BÁSICA 0,008.639.200,0011.000,00

8.650.200,0010.301.0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE 0,008.639.200,0011.000,00

3.000,0010.301.0018.1021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA 0,000,003.000,00

5.000,0010.301.0018.1024 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - ATENCAO PRIMARIA 0,000,005.000,00

3.000,0010.301.0018.1060 1060 REFORMA DAS UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0,000,003.000,00

7.063.200,0010.301.0018.2027 MANUT. DE ATIV. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF 0,007.063.200,000,00

1.366.700,0010.301.0018.2033 MANUT. DE ATIVIDADES DE AGENTES COMUN. DE SAUDE 0,001.366.700,000,00

209.300,0010.301.0018.2072 2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATO DE RATEIO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0,00209.300,000,00

9.655.700,0010.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,009.251.700,00404.000,00

9.655.700,0010.302.0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE 0,009.251.700,00404.000,00

400.000,0010.302.0019.1023 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - MAC 0,000,00400.000,00

1.000,0010.302.0019.1029 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP.-UNID. ESPECIALIZ. SAUDE 0,000,001.000,00

3.000,0010.302.0019.1061 REFORMA DAS UNIDADES ESPECIALIZADAS 0,000,003.000,00

7.204.900,0010.302.0019.2028 MANUT. DE ATIVIDADES DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,007.204.900,000,00

596.600,0010.302.0019.2035 MANUT. DE ATIVIDADES DA UDR - CENTRAL DE REABILIT. 0,00596.600,000,00

1.450.200,0010.302.0019.2074 2074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATO DE RATEIO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0,001.450.200,000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

06 SEC. SAÚDE
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.118.300,0010.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0,001.118.300,000,00

1.118.300,0010.303.0021 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,001.118.300,000,00

268.300,0010.303.0021.2029 MANUT. DE ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,00268.300,000,00

850.000,0010.303.0021.2073 MAN. ATIV. CONT. RATEIO INSUMOS FARMACEUTICOS 0,00850.000,000,00

214.500,0010.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00214.500,000,00

214.500,0010.304.0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00214.500,000,00

214.500,0010.304.0020.2032 MANUT. DE ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 0,00214.500,000,00

753.170,0010.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00753.170,000,00

753.170,0010.305.0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00753.170,000,00

721.100,0010.305.0020.2031 MANUT. DE ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMILOGICA E AMBIENTAL 0,00721.100,000,00

32.070,0010.305.0020.2079 MAN ATIV. CONTRATO RATEIO ESPECIALIDADE MEDICA 0,0032.070,000,00

25.000,0010.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,0025.000,000,00

25.000,0010.306.0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE 0,0025.000,000,00

25.000,0010.306.0018.2071 MAN ATIV CONTRATO RATEIO LEITES E FORMULAS 0,0025.000,000,00

TOTAL 21.380.000,00418.000,00 20.962.000,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.351.100,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,001.350.100,001.000,00

55.600,0008.032 CONTROLE EXTERNO 0,0055.600,000,00

55.600,0008.032.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0055.600,000,00

55.600,0008.032.0002.2066 MAN. CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,0055.600,000,00

1.294.500,0008.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,001.294.500,000,00

1.294.500,0008.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,001.294.500,000,00

1.294.500,0008.122.0002.2045 MANUT. DE ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,001.294.500,000,00

1.000,0008.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,000,001.000,00

1.000,0008.244.0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL 0,000,001.000,00

1.000,0008.244.0013.1133 LUZ SOLIDÁRIA CLAUDIA - CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 0,000,001.000,00

3.000,0016 HABITAÇÃO 0,000,003.000,00

3.000,0016.482 HABITAÇÃO URBANA 0,000,003.000,00

3.000,0016.482.0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL 0,000,003.000,00

3.000,0016.482.0013.1095 PROMOÇÃO DE ACESSO À MORADIA DIGNA 0,000,003.000,00

TOTAL 1.354.100,004.000,00 1.350.100,00 0,00

ARAnexo_Orcamento_6 / 2912Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

2.737.100,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,002.067.100,00670.000,00

41.000,0008.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,0041.000,000,00

41.000,0008.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0041.000,000,00

10.000,0008.122.0002.2087 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS – IGD-SUAS 0,0010.000,000,00

31.000,0008.122.0002.2088 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 0,0031.000,000,00

2.376.800,0008.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,001.856.800,00520.000,00

1.338.500,0008.244.0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 0,001.338.500,000,00

1.323.500,0008.244.0008.2042 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E SERVIÇOS 0,001.323.500,000,00

15.000,0008.244.0008.2093 PROCADSUAS 0,0015.000,000,00

968.300,0008.244.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00448.300,00520.000,00

520.000,0008.244.0009.1132 CONSTRUÇÃO DO CREAS 0,000,00520.000,00

448.300,0008.244.0009.2046 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: SERVIÇOS E AÇÕES ESPECIALIZADAS 0,00448.300,000,00

70.000,0008.244.0023 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,0070.000,000,00

70.000,0008.244.0023.2091 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,0070.000,000,00

319.300,0008.245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 0,00169.300,00150.000,00

309.300,0008.245.0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 0,00159.300,00150.000,00

150.000,0008.245.0008.1031 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP.-UNID.PROT.SOCIAL BASICA 0,000,00150.000,00

159.300,0008.245.0008.2092 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 0,00159.300,000,00

10.000,0008.245.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,0010.000,000,00

10.000,0008.245.0009.2104 AÇÕES PREVENTIVAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 0,0010.000,000,00

TOTAL 2.737.100,00670.000,00 2.067.100,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
003 FUNDO MUN. DOS DIREIT. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.204.800,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,001.204.800,000,00

1.204.800,0008.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,001.204.800,000,00

825.100,0008.243.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00825.100,000,00

825.100,0008.243.0009.2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA CASA LAR 0,00825.100,000,00

379.700,0008.243.0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL 0,00379.700,000,00

359.200,0008.243.0025.2044  MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 0,00359.200,000,00

20.500,0008.243.0025.2049 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. ASSIST. A CRIANCA/ADOLESC. 0,0020.500,000,00

TOTAL 1.204.800,000,00 1.204.800,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

104.000,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00104.000,000,00

104.000,0008.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00104.000,000,00

104.000,0008.241.0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL 0,00104.000,000,00

104.000,0008.241.0025.2050 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO: APOIO A PROGRAMAS E SERVIÇOS 0,00104.000,000,00

TOTAL 104.000,000,00 104.000,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
001 GABINETE DO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

2.754.900,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,002.754.900,000,00

2.754.900,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,002.754.900,000,00

2.754.900,0004.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,002.754.900,000,00

2.754.900,0004.122.0002.2052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 0,002.754.900,000,00

TOTAL 2.754.900,000,00 2.754.900,00 0,00

ARAnexo_Orcamento_6 / 2916Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

10.847.300,0015 URBANISMO 0,006.841.300,004.006.000,00

6.128.400,0015.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,002.926.400,003.202.000,00

6.128.400,0015.451.0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO 0,002.926.400,003.202.000,00

200.000,0015.451.0005.1036 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO DOS 0,000,00200.000,00

3.002.000,0015.451.0005.1042 INFRAESTRUTURA URBANA DE PASSEIOS PÚBLICOS, PISTAS DE CAMINHADA E 0,000,003.002.000,00

1.670.000,0015.451.0005.2053 MANUTENCAO/EXPANSAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 0,001.670.000,000,00

1.256.400,0015.451.0005.2109 MANUTENÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 0,001.256.400,000,00

4.718.900,0015.452 SERVIÇOS URBANOS 0,003.914.900,00804.000,00

654.000,0015.452.0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 0,000,00654.000,00

654.000,0015.452.0004.1041 CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS 0,000,00654.000,00

4.064.900,0015.452.0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO 0,003.914.900,00150.000,00

150.000,0015.452.0005.1134 ILUMINA CLAUDIA - CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA 0,000,00150.000,00

1.176.300,0015.452.0005.2054 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA LIMPEZA PUBLICA 0,001.176.300,000,00

341.100,0015.452.0005.2065 MANUTENCAO E CONSERVACAO DO CEMITERIO 0,00341.100,000,00

2.397.500,0015.452.0005.2110 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E SERVIÇOS URBANOS DE LIMPEZA E 0,002.397.500,000,00

TOTAL 10.847.300,004.006.000,00 6.841.300,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
003 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

11.397.800,0026 TRANSPORTE 0,005.697.800,005.700.000,00

11.397.800,0026.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,005.697.800,005.700.000,00

11.397.800,0026.782.0024 CLÁUDIA LOGÍSTICA RURAL 0,005.697.800,005.700.000,00

5.500.000,0026.782.0024.1056 PAVIM. AGROESTRADA 0,000,005.500.000,00

200.000,0026.782.0024.1136 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA O FUNDO MUNICIPAL 0,000,00200.000,00

5.697.800,0026.782.0024.2055 MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS 0,005.697.800,000,00

TOTAL 11.397.800,005.700.000,00 5.697.800,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL
001 GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.904.000,0020 AGRICULTURA 0,001.705.700,00198.300,00

1.705.700,0020.606 EXTENSÃO RURAL 0,001.705.700,000,00

1.705.700,0020.606.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,001.705.700,000,00

1.705.700,0020.606.0002.2056 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 0,001.705.700,000,00

198.300,0020.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,000,00198.300,00

198.300,0020.608.0016 AGROCLÁUDIA – PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL 0,000,00198.300,00

3.300,0020.608.0016.1043 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN./MAQUINAS - SEDER 0,000,003.300,00

195.000,0020.608.0016.1048 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 0,000,00195.000,00

96.000,0023 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,000,0096.000,00

96.000,0023.691 PROMOÇÃO COMERCIAL 0,000,0096.000,00

96.000,0023.691.0015 CLÁUDIA COMÉRCIO VIVO 0,000,0096.000,00

96.000,0023.691.0015.1046 ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DO EMPREENDEDORISMO LOCAL 0,000,0096.000,00

TOTAL 2.000.000,00294.300,00 1.705.700,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

10 SEC. MEIO AMBIENTE
002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.200.000,0018 GESTÃO AMBIENTAL 0,00905.950,00294.050,00

1.200.000,0018.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0,00905.950,00294.050,00

1.200.000,0018.541.0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 0,00905.950,00294.050,00

250.500,0018.541.0004.1049 PROGRAMAS DE CONSERVACAO E PRESERVACAO AMBIENTAL 0,000,00250.500,00

6.050,0018.541.0004.1057 EQUIPAR/ESTR. BRIGADA MISTA DE COMBATE AO INCENDIO 0,000,006.050,00

37.500,0018.541.0004.1130 PROMOÇÃO DA COLETA SELETIVA E FOMENTO À GESTÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS 0,000,0037.500,00

905.950,0018.541.0004.2057 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 0,00905.950,000,00

TOTAL 1.200.000,00294.050,00 905.950,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

11 SEC. ESPORTE E LAZER
002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.550.000,0027 DESPORTO E LAZER 0,001.397.300,00152.700,00

1.550.000,0027.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 0,001.397.300,00152.700,00

1.550.000,0027.812.0007 CLÁUDIA EM MOVIMENTO 0,001.397.300,00152.700,00

152.700,0027.812.0007.1050 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 0,000,00152.700,00

1.306.000,0027.812.0007.2058 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 0,001.306.000,000,00

91.300,0027.812.0007.2107 APOIO ÀS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 0,0091.300,000,00

TOTAL 1.550.000,00152.700,00 1.397.300,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

12 SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO
001 GABINETE DO SECRETARIO - PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

500.000,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,00500.000,000,00

500.000,0004.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00500.000,000,00

500.000,0004.121.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00500.000,000,00

480.000,0004.121.0002.2097 MANUT. SEC. MUN. DE PLANEJ, ORÇAMENTO E GESTÃO 0,00480.000,000,00

20.000,0004.121.0002.2115 GESTÃO E MONITORAMENTO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO MUNICIPAL 0,0020.000,000,00

TOTAL 500.000,000,00 500.000,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
001 GABINETE DO SECRETARIO - CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

459.600,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,00459.600,000,00

459.600,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00459.600,000,00

459.600,0004.122.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,00459.600,000,00

459.600,0004.122.0014.2095 MANUT. SEC. MUN. DE CULT. TURISMO E JUVENTUDE 0,00459.600,000,00

TOTAL 459.600,000,00 459.600,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
002 SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.685.600,0013 CULTURA 0,000,001.685.600,00

1.685.600,0013.392 DIFUSÃO CULTURAL 0,000,001.685.600,00

1.685.600,0013.392.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,000,001.685.600,00

1.605.600,0013.392.0014.1017 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E TRADICIONAIS 0,000,001.605.600,00

80.000,0013.392.0014.1131 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/2022 0,000,0080.000,00

TOTAL 1.685.600,001.685.600,00 0,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
003 SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO E JUVENTUDE

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

14.800,0023 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,0014.800,000,00

14.800,0023.695 TURISMO 0,0014.800,000,00

14.800,0023.695.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,0014.800,000,00

14.800,0023.695.0014.2096 MANUT. DAS AÇÕES DO TURISMO E JUVENTUDE 0,0014.800,000,00

TOTAL 14.800,000,00 14.800,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA
001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

741.568,0009 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 0,00711.568,0030.000,00

741.568,0009.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00711.568,0030.000,00

741.568,0009.272.0012 GOVERNANÇA E GESTÃO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 0,00711.568,0030.000,00

30.000,0009.272.0012.1054 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA DO RPPS 0,000,0030.000,00

664.568,0009.272.0012.2059 MANUTENÇÃO E SUPORTE ÀS ATIVIDADES DO RPPS 0,00664.568,000,00

47.000,0009.272.0012.2061 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO TÉCNICA PARA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA NO RPPS 0,0047.000,000,00

6.432,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 6.432,000,000,00

6.432,0099.997 RESERVA DO RPPS 6.432,000,000,00

6.432,0099.997.9997 RESERVA DE CONTINGENCIA - RPPS 6.432,000,000,00

6.432,0099.997.9997.9997 CONSTITUIÇÃO E GESTÃO DA RESERVA DO RPPS 6.432,000,000,00

TOTAL 748.000,0030.000,00 711.568,00 6.432,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA
002 GESTAO DO PLANO PREVIDENCIARIO EM CAPITALIZACAO

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

6.022.500,0009 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 0,006.022.500,000,00

6.022.500,0009.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,006.022.500,000,00

6.022.500,0009.272.0010 GESTÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,006.022.500,000,00

6.022.500,0009.272.0010.2060 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR CAPITALIZAÇÃO – RPPS 0,006.022.500,000,00

TOTAL 6.022.500,000,00 6.022.500,00 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA
003 RESERVA DE CONTINGENCIA-RPPS

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

2.668.000,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 2.668.000,000,000,00

2.668.000,0099.997 RESERVA DO RPPS 2.668.000,000,000,00

2.668.000,0099.997.9997 RESERVA DE CONTINGENCIA - RPPS 2.668.000,000,000,00

2.668.000,0099.997.9997.9997 CONSTITUIÇÃO E GESTÃO DA RESERVA DO RPPS 2.668.000,000,000,00

TOTAL 2.668.000,000,00 0,00 2.668.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ADENDO V A PORTARIA SOF Nº 08, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1985
ANEXO 6, DA LEI Nº 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO:
UNIDADE:

99 RESERVA DE CONTINGENCIA
999 RESERVA DE CONTINGENCIA

PROGRAMA DE TRABALHO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

150.000,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,000,000,00

150.000,0099.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,000,000,00

150.000,0099.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 150.000,000,000,00

150.000,0099.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 150.000,000,000,00

TOTAL 150.000,000,00 0,00 150.000,00

133.638.500,00TOTAL GERAL 35.279.550,00 93.614.518,00 4.744.432,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

3.500.000,0001 LEGISLATIVA 0,002.935.000,00565.000,00

3.500.000,0001.031 AÇÃO LEGISLATIVA 0,002.935.000,00565.000,00

3.500.000,0001.031.0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO 0,002.935.000,00565.000,00

15.080.500,0004 ADMINISTRAÇÃO 0,0014.723.000,00357.500,00

500.000,0004.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00500.000,000,00

500.000,0004.121.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00500.000,000,00

11.019.900,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,0010.915.900,00104.000,00

10.560.300,0004.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0010.456.300,00104.000,00

459.600,0004.122.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,00459.600,000,00

2.466.000,0004.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,002.412.500,0053.500,00

2.466.000,0004.123.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,002.412.500,0053.500,00

275.600,0004.124 CONTROLE INTERNO 0,00275.600,000,00

275.600,0004.124.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00275.600,000,00

200.000,0004.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,000,00200.000,00

200.000,0004.128.0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO 0,000,00200.000,00

619.000,0004.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00619.000,000,00

619.000,0004.131.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00619.000,000,00

5.397.000,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,004.726.000,00671.000,00

55.600,0008.032 CONTROLE EXTERNO 0,0055.600,000,00

55.600,0008.032.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0055.600,000,00

1.335.500,0008.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,001.335.500,000,00

1.335.500,0008.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,001.335.500,000,00

104.000,0008.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00104.000,000,00

104.000,0008.241.0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL 0,00104.000,000,00

1.204.800,0008.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,001.204.800,000,00

825.100,0008.243.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00825.100,000,00

379.700,0008.243.0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL 0,00379.700,000,00

2.377.800,0008.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,001.856.800,00521.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

1.338.500,0008.244.0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 0,001.338.500,000,00

968.300,0008.244.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00448.300,00520.000,00

1.000,0008.244.0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL 0,000,001.000,00

70.000,0008.244.0023 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,0070.000,000,00

319.300,0008.245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 0,00169.300,00150.000,00

309.300,0008.245.0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 0,00159.300,00150.000,00

10.000,0008.245.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,0010.000,000,00

6.764.068,0009 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 0,006.734.068,0030.000,00

6.764.068,0009.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,006.734.068,0030.000,00

6.022.500,0009.272.0010 GESTÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,006.022.500,000,00

741.568,0009.272.0012 GOVERNANÇA E GESTÃO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 0,00711.568,0030.000,00

21.380.000,0010 SAÚDE 0,0020.962.000,00418.000,00

3.000,0010.032 CONTROLE EXTERNO 0,003.000,000,00

3.000,0010.032.0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS 0,003.000,000,00

960.130,0010.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00957.130,003.000,00

960.130,0010.122.0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS 0,00957.130,003.000,00

8.650.200,0010.301 ATENÇÃO BÁSICA 0,008.639.200,0011.000,00

8.650.200,0010.301.0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE 0,008.639.200,0011.000,00

9.655.700,0010.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,009.251.700,00404.000,00

9.655.700,0010.302.0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE 0,009.251.700,00404.000,00

1.118.300,0010.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0,001.118.300,000,00

1.118.300,0010.303.0021 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 0,001.118.300,000,00

214.500,0010.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00214.500,000,00

214.500,0010.304.0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00214.500,000,00

753.170,0010.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00753.170,000,00

753.170,0010.305.0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0,00753.170,000,00

25.000,0010.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,0025.000,000,00

25.000,0010.306.0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE 0,0025.000,000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

45.260.000,0012 EDUCAÇÃO 0,0025.171.600,0020.088.400,00

12.500,0012.032 CONTROLE EXTERNO 0,0012.500,000,00

12.500,0012.032.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0012.500,000,00

2.580.700,0012.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,002.430.700,00150.000,00

2.430.700,0012.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,002.430.700,000,00

150.000,0012.122.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,000,00150.000,00

89.600,0012.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,000,0089.600,00

89.600,0012.128.0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO 0,000,0089.600,00

738.500,0012.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,00738.500,000,00

738.500,0012.306.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,00738.500,000,00

29.380.500,0012.361 ENSINO FUNDAMENTAL 0,0013.671.700,0015.708.800,00

29.380.500,0012.361.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,0013.671.700,0015.708.800,00

1.200.000,0012.364 ENSINO SUPERIOR 0,000,001.200.000,00

1.200.000,0012.364.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,000,001.200.000,00

10.474.400,0012.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 0,007.534.400,002.940.000,00

10.474.400,0012.365.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,007.534.400,002.940.000,00

6.000,0012.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,006.000,000,00

6.000,0012.366.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,006.000,000,00

777.800,0012.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00777.800,000,00

777.800,0012.367.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,00777.800,000,00

1.685.600,0013 CULTURA 0,000,001.685.600,00

1.685.600,0013.392 DIFUSÃO CULTURAL 0,000,001.685.600,00

1.685.600,0013.392.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,000,001.685.600,00

10.847.300,0015 URBANISMO 0,006.841.300,004.006.000,00

6.128.400,0015.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,002.926.400,003.202.000,00

6.128.400,0015.451.0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO 0,002.926.400,003.202.000,00

4.718.900,0015.452 SERVIÇOS URBANOS 0,003.914.900,00804.000,00

654.000,0015.452.0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 0,000,00654.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

4.064.900,0015.452.0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO 0,003.914.900,00150.000,00

3.000,0016 HABITAÇÃO 0,000,003.000,00

3.000,0016.482 HABITAÇÃO URBANA 0,000,003.000,00

3.000,0016.482.0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL 0,000,003.000,00

1.200.000,0018 GESTÃO AMBIENTAL 0,00905.950,00294.050,00

1.200.000,0018.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0,00905.950,00294.050,00

1.200.000,0018.541.0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 0,00905.950,00294.050,00

1.904.000,0020 AGRICULTURA 0,001.705.700,00198.300,00

1.705.700,0020.606 EXTENSÃO RURAL 0,001.705.700,000,00

1.705.700,0020.606.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,001.705.700,000,00

198.300,0020.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,000,00198.300,00

198.300,0020.608.0016 AGROCLÁUDIA – PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL 0,000,00198.300,00

110.800,0023 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,0014.800,0096.000,00

96.000,0023.691 PROMOÇÃO COMERCIAL 0,000,0096.000,00

96.000,0023.691.0015 CLÁUDIA COMÉRCIO VIVO 0,000,0096.000,00

14.800,0023.695 TURISMO 0,0014.800,000,00

14.800,0023.695.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,0014.800,000,00

11.397.800,0026 TRANSPORTE 0,005.697.800,005.700.000,00

11.397.800,0026.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,005.697.800,005.700.000,00

11.397.800,0026.782.0024 CLÁUDIA LOGÍSTICA RURAL 0,005.697.800,005.700.000,00

1.550.000,0027 DESPORTO E LAZER 0,001.397.300,00152.700,00

1.550.000,0027.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 0,001.397.300,00152.700,00

1.550.000,0027.812.0007 CLÁUDIA EM MOVIMENTO 0,001.397.300,00152.700,00

4.734.000,0028 ENCARGOS ESPECIAIS 1.920.000,001.800.000,001.014.000,00

4.734.000,0028.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.920.000,001.800.000,001.014.000,00

4.734.000,0028.846.0003 OPERACOES ESPECIAIS 1.920.000,001.800.000,001.014.000,00

2.824.432,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 2.824.432,000,000,00

2.674.432,0099.997 RESERVA DO RPPS 2.674.432,000,000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 7 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALESPECIAISESPECIFICAÇÃO ATIVIDADESCÓDIGO PROJETOS

2.674.432,0099.997.9997 RESERVA DE CONTINGENCIA - RPPS 2.674.432,000,000,00

150.000,0099.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,000,000,00

150.000,0099.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 150.000,000,000,00

TOTAL 133.638.500,0035.279.550,00 93.614.518,00 4.744.432,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALVINCULADOESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOCÓDIGO

3.500.000,0001 LEGISLATIVA 0,003.500.000,00

3.500.000,0001.031 AÇÃO LEGISLATIVA 0,003.500.000,00

3.500.000,0001.031.0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO 0,003.500.000,00

15.080.500,0004 ADMINISTRAÇÃO 600,0015.079.900,00

500.000,0004.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00500.000,00

500.000,0004.121.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00500.000,00

11.019.900,0004.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,0011.019.900,00

10.560.300,0004.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0010.560.300,00

459.600,0004.122.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,00459.600,00

2.466.000,0004.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 600,002.465.400,00

2.466.000,0004.123.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 600,002.465.400,00

275.600,0004.124 CONTROLE INTERNO 0,00275.600,00

275.600,0004.124.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00275.600,00

200.000,0004.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00200.000,00

200.000,0004.128.0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO 0,00200.000,00

619.000,0004.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00619.000,00

619.000,0004.131.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,00619.000,00

5.397.000,0008 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.033.680,924.363.319,08

55.600,0008.032 CONTROLE EXTERNO 0,0055.600,00

55.600,0008.032.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0055.600,00

1.335.500,0008.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 35.500,001.300.000,00

1.335.500,0008.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 35.500,001.300.000,00

104.000,0008.241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 0,00104.000,00

104.000,0008.241.0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL 0,00104.000,00

1.204.800,0008.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,001.204.800,00

825.100,0008.243.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00825.100,00

379.700,0008.243.0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL 0,00379.700,00

2.377.800,0008.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 914.180,921.463.619,08
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ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
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EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALVINCULADOESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOCÓDIGO

1.338.500,0008.244.0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 191.500,001.147.000,00

968.300,0008.244.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 722.680,92245.619,08

1.000,0008.244.0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL 0,001.000,00

70.000,0008.244.0023 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,0070.000,00

319.300,0008.245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 84.000,00235.300,00

309.300,0008.245.0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 84.000,00225.300,00

10.000,0008.245.0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,0010.000,00

6.764.068,0009 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 6.764.068,000,00

6.764.068,0009.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 6.764.068,000,00

6.022.500,0009.272.0010 GESTÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 6.022.500,000,00

741.568,0009.272.0012 GOVERNANÇA E GESTÃO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 741.568,000,00

21.380.000,0010 SAÚDE 4.646.346,4016.733.653,60

3.000,0010.032 CONTROLE EXTERNO 0,003.000,00

3.000,0010.032.0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS 0,003.000,00

960.130,0010.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00960.130,00

960.130,0010.122.0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS 0,00960.130,00

8.650.200,0010.301 ATENÇÃO BÁSICA 3.319.486,405.330.713,60

8.650.200,0010.301.0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE 3.319.486,405.330.713,60

9.655.700,0010.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 943.721,008.711.979,00

9.655.700,0010.302.0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE 943.721,008.711.979,00

1.118.300,0010.303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 110.799,001.007.501,00

1.118.300,0010.303.0021 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 110.799,001.007.501,00

214.500,0010.304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 15.000,00199.500,00

214.500,0010.304.0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 15.000,00199.500,00

753.170,0010.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 257.340,00495.830,00

753.170,0010.305.0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 257.340,00495.830,00

25.000,0010.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0,0025.000,00

25.000,0010.306.0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE 0,0025.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALVINCULADOESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOCÓDIGO

45.260.000,0012 EDUCAÇÃO 36.913.801,088.346.198,92

12.500,0012.032 CONTROLE EXTERNO 0,0012.500,00

12.500,0012.032.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,0012.500,00

2.580.700,0012.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,002.580.700,00

2.430.700,0012.122.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,002.430.700,00

150.000,0012.122.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,00150.000,00

89.600,0012.128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,0089.600,00

89.600,0012.128.0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO 0,0089.600,00

738.500,0012.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 267.800,00470.700,00

738.500,0012.306.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 267.800,00470.700,00

29.380.500,0012.361 ENSINO FUNDAMENTAL 27.071.242,802.309.257,20

29.380.500,0012.361.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 27.071.242,802.309.257,20

1.200.000,0012.364 ENSINO SUPERIOR 0,001.200.000,00

1.200.000,0012.364.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,001.200.000,00

10.474.400,0012.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 9.435.258,281.039.141,72

10.474.400,0012.365.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 9.435.258,281.039.141,72

6.000,0012.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,006.000,00

6.000,0012.366.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 0,006.000,00

777.800,0012.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 139.500,00638.300,00

777.800,0012.367.0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA 139.500,00638.300,00

1.685.600,0013 CULTURA 74.000,001.611.600,00

1.685.600,0013.392 DIFUSÃO CULTURAL 74.000,001.611.600,00

1.685.600,0013.392.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 74.000,001.611.600,00

10.847.300,0015 URBANISMO 4.820.000,006.027.300,00

6.128.400,0015.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.670.000,001.458.400,00

6.128.400,0015.451.0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO 4.670.000,001.458.400,00

4.718.900,0015.452 SERVIÇOS URBANOS 150.000,004.568.900,00

654.000,0015.452.0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 0,00654.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
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ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
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EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALVINCULADOESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOCÓDIGO

4.064.900,0015.452.0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO 150.000,003.914.900,00

3.000,0016 HABITAÇÃO 0,003.000,00

3.000,0016.482 HABITAÇÃO URBANA 0,003.000,00

3.000,0016.482.0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL 0,003.000,00

1.200.000,0018 GESTÃO AMBIENTAL 0,001.200.000,00

1.200.000,0018.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0,001.200.000,00

1.200.000,0018.541.0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 0,001.200.000,00

1.904.000,0020 AGRICULTURA 0,001.904.000,00

1.705.700,0020.606 EXTENSÃO RURAL 0,001.705.700,00

1.705.700,0020.606.0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL 0,001.705.700,00

198.300,0020.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00198.300,00

198.300,0020.608.0016 AGROCLÁUDIA – PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL 0,00198.300,00

110.800,0023 COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00110.800,00

96.000,0023.691 PROMOÇÃO COMERCIAL 0,0096.000,00

96.000,0023.691.0015 CLÁUDIA COMÉRCIO VIVO 0,0096.000,00

14.800,0023.695 TURISMO 0,0014.800,00

14.800,0023.695.0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,0014.800,00

11.397.800,0026 TRANSPORTE 5.217.900,006.179.900,00

11.397.800,0026.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.217.900,006.179.900,00

11.397.800,0026.782.0024 CLÁUDIA LOGÍSTICA RURAL 5.217.900,006.179.900,00

1.550.000,0027 DESPORTO E LAZER 0,001.550.000,00

1.550.000,0027.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 0,001.550.000,00

1.550.000,0027.812.0007 CLÁUDIA EM MOVIMENTO 0,001.550.000,00

4.734.000,0028 ENCARGOS ESPECIAIS 33.500,004.700.500,00

4.734.000,0028.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 33.500,004.700.500,00

4.734.000,0028.846.0003 OPERACOES ESPECIAIS 33.500,004.700.500,00

2.824.432,0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 2.674.432,00150.000,00

2.674.432,0099.997 RESERVA DO RPPS 2.674.432,000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 8 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM OS RECURSOS

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

TOTALVINCULADOESPECIFICAÇÃO ORDINÁRIOCÓDIGO

2.674.432,0099.997.9997 RESERVA DE CONTINGENCIA - RPPS 2.674.432,000,00

150.000,0099.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00150.000,00

150.000,0099.999.9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00150.000,00

TOTAL 133.638.500,0071.460.171,60 62.178.328,40

ARAnexo_Orcamento_8 / 55Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

07 - RELAÇÕES
EXTERIORES

06 - SEGURANÇA
PÚBLICA

05 - DEFESA
NACIONAL

04 - ADMINISTRAÇÃO03 - ESSENCIAL À
JUSTIÇA

02 - JUDICIÁRIA01 - LEGISLATIVAÓRGÃO/FUNÇÕES

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA       3.500.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO       3.100.000,00

03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO       5.800.000,00

04 - SEC. FINANÇAS       2.466.000,00

05 - SEC. EDUCAÇÃO

06 - SEC. SAÚDE

07 - SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS       2.754.900,00

09 - SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

10 - SEC. MEIO AMBIENTE

11 - SEC. ESPORTE E LAZER

12 - SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO         500.000,00

13 - SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE         459.600,00

14 - UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

14 - FUNDO DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL       3.500.000,00      15.080.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO/FUNÇÕES 08 - ASSISTÊNCIA
SOCIAL

09 - PREVIDÊNCIA
SOCIAL

10 - SAÚDE 11 - TRABALHO 12 - EDUCAÇÃO 13 - CULTURA 14 - DIREITOS DE
CIDADANIA

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

02 - GABINETE DO PREFEITO

03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 - SEC. FINANÇAS

     45.260.000,0005 - SEC. EDUCAÇÃO

     21.380.000,0006 - SEC. SAÚDE

      5.397.000,0007 - SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

09 - SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

10 - SEC. MEIO AMBIENTE

11 - SEC. ESPORTE E LAZER

12 - SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

      1.685.600,0013 - SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

      6.764.068,0014 - UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

14 - FUNDO DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

      1.685.600,00     45.260.000,00     21.380.000,00      6.764.068,00      5.397.000,00TOTAL
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO/FUNÇÕES 15 - URBANISMO 16 - HABITAÇÃO 17 - SANEAMENTO 18 - GESTÃO
AMBIENTAL

19 - CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

20 - AGRICULTURA 21 - ORGANIZAÇÃO
AGRÁRIA

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

02 - GABINETE DO PREFEITO

03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 - SEC. FINANÇAS

05 - SEC. EDUCAÇÃO

06 - SEC. SAÚDE

07 - SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL           3.000,00

08 - SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS      10.847.300,00

09 - SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL       1.904.000,00

10 - SEC. MEIO AMBIENTE       1.200.000,00

11 - SEC. ESPORTE E LAZER

12 - SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

13 - SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

14 - UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

14 - FUNDO DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

      1.904.000,00      1.200.000,00          3.000,00     10.847.300,00TOTAL
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO/FUNÇÕES 22 - INDÚSTRIA 23 - COMÉRCIO E
SERVIÇOS

24 - COMUNICAÇÕES 25 - ENERGIA 26 - TRANSPORTES 27 - DESPORTO E
LAZER

28 - ENCARGOS
ESPECIAIS

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

02 - GABINETE DO PREFEITO

03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO

      4.734.000,0004 - SEC. FINANÇAS

05 - SEC. EDUCAÇÃO

06 - SEC. SAÚDE

07 - SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

     11.397.800,0008 - SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

         96.000,0009 - SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

10 - SEC. MEIO AMBIENTE

      1.550.000,0011 - SEC. ESPORTE E LAZER

12 - SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

         14.800,0013 - SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

14 - UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

14 - FUNDO DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

      4.734.000,00      1.550.000,00     11.397.800,00        110.800,00TOTAL
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO

ÓRGÃO/FUNÇÕES RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

TOTAL

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA 130.814.068,00

02 - GABINETE DO PREFEITO 0,00

03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO 0,00

04 - SEC. FINANÇAS 0,00

05 - SEC. EDUCAÇÃO 0,00

06 - SEC. SAÚDE 0,00

07 - SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00

08 - SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00

09 - SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL 0,00

10 - SEC. MEIO AMBIENTE 0,00

11 - SEC. ESPORTE E LAZER 0,00

12 - SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 0,00

13 - SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 0,00

14 - UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA 2.674.432,00      2.674.432,00

14 - FUNDO DE PREV. SOC. DOS SERV. DE CLAUDIA 0,00

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 150.000,00        150.000,00

133.638.500,00      2.824.432,00TOTAL

PREVISÃO DAS TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS
PREVISÃO DAS TRANFERÊNCIAS PATRONAIS CONCEDIDAS

TOTAL GERAL

0,00

0,00

133.638.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

ANEXO 9 DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXERCÍCIO DE 2026
- ORÇAMENTO FISCAL - SEGURIDADE SOCIAL - INVESTIMENTOS - CONSOLIDADO
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Receita Especificação Valor
1751.50.0.1.00.00.00 Transferências do FUNDEB 16.276.921,37R$                     

16.276.921,37R$                    

Ação Especificação Valor
1059 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. INFANTIL 152.276,41                            
1137 PROGRAMA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES E EDUCAÇÃO INTEGRAL 20.000,00                               
1138 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 30.000,00                               
2009 GESTÃO, MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.155.000,00                        
2012 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 2.406.600,00                        
2013 MANUTENÇÃO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 2.693.200,00                        
2014 CUSTEIO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 471.700,00                            
2015 CUSTEIO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 597.200,00                            
2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 7.047.300,00                        
2017 CUSTEIO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 1.340.900,00                        
2063 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO ESPECIAL 135.000,00                            
2105 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. INFANTIL 3.244,96                                 
2106 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. FUNDAMENTAL 224.500,00                            

16.276.921,37R$                    

Fonte Especificação Valor
500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.012.219,08R$                       
660.0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 514.500,00R$                           
700.0000000 Outras Transf. de Convênios ou Instrum. Cong. União 519.180,92R$                           

4.045.900,00R$                       

Ação Especificação Valor
1031 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP.-UNID.PROT.SOCIAL BASICA 150.000,00                            
1132 CONSTRUÇÃO DO CREAS 520.000,00                            
2042 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E SERVIÇOS 1.323.500,00                        
2044 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 359.200,00                            
2046 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: SERVIÇOS E AÇÕES ESPECIALIZADAS 448.300,00                            
2049 FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE: APOIO A PROJETOS E AÇÕES 20.500,00                               
2050 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO: APOIO A PROGRAMAS E SERVIÇOS 104.000,00                            
2087 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS – IGD-SUAS 10.000,00                               
2088 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 31.000,00                               
2091 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 70.000,00                               
2092 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ 159.300,00                            
2093 PROCADSUAS 15.000,00                               
2104 AÇÕES PREVENTIVAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 10.000,00                               
2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA CASA LAR 825.100,00                            

4.045.900,00R$                       

Plano de Aplicação

Total Despesas

Total Receitas

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS
2026

FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação

Total Despesas

Fundo Municipal de Assistencia Social

Receita

Pág. 1/4



MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS
2026

Fonte Especificação Valor
500.1002000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 16.733.653,60R$                     
600.0000000 Transf Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.677.521,40R$                       
604.0000000 Transf. prov. Gov. Federal dest. ao vencimento dos ACS/ACE 907.764,00R$                           
605.0000000 Assist. fin. União dest. à complem. pagto. dos pisos salariais para prof. enfermagem 381.721,00R$                           
621.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 679.340,00R$                           

21.380.000,00R$                    

Ação Especificação Valor
1021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA 3.000,00                                 
1023 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - MAC 400.000,00                            
1024 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - ATENCAO PRIMARIA 5.000,00                                 
1028 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. - SECRETARIA DE SAUDE 3.000,00                                 
1029 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP.-UNID. ESPECIALIZ. SAUDE 1.000,00                                 
1060 REFORMA DAS UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.000,00                                 
1061 REFORMA DAS UNIDADES ESPECIALIZADAS 3.000,00                                 
2026 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 727.700,00                            
2027 MANUT. DE ATIV. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF 7.063.200,00                        
2028 MANUT. DE ATIVIDADES DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 7.204.900,00                        
2029 MANUT. DE ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 268.300,00                            
2030 MANUT. DE ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. DE SAUDE 3.000,00                                 
2031 MANUT. DE ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMILOGICA E AMBIENTAL 721.100,00                            
2032 MANUT. DE ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA 214.500,00                            
2033 MANUT. DE ATIVIDADES DE AGENTES COMUN. DE SAUDE 1.366.700,00                        
2035 MANUT. DE ATIVIDADES DA UDR - CENTRAL DE REABILIT. 596.600,00                            
2067 MANUTENÇÃO CENTRO DE REGULAÇÃO 151.300,00                            
2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO CONSÓCIO PÚBLICO DE SAÚDE 78.130,00                               
2071 MAN ATIV CONTRATO RATEIO LEITES E FORMULAS 25.000,00                               
2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATO DE RATEIO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 209.300,00                            
2073 MAN. ATIV. CONT. RATEIO INSUMOS FARMACEUTICOS 850.000,00                            
2074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATO DE RATEIO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 1.450.200,00                        
2079 MAN ATIV. CONTRATO RATEIO ESPECIALIDADE MEDICA 32.070,00                               

21.380.000,00R$                    

FMS - Fundo Municipal de Saúde

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação

Total Despesas
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MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS
2026

Fonte Especificação Valor
500.10010000 Manutenção e desenvolvimento do ensino 6.624.098,92R$                       
540.0000000 Transf. FUNDEB Impostos e Transf. de Impostos 16.276.921,37R$                     
543.0000000 Transf. FUNDEB Complem. União VAAR 1.000.000,00R$                       
550.0000000 Transf. do Salário Educação 800.000,00R$                           
552.0000000 Transf. Rec. FNDE ref. Prog. Nac. de Alimentação Escolar (PNAE) 237.800,00R$                           
553.0000000 Transf. Rec. FNDE ref. Prog. Nac. de Apoio ao Transp. Escolar (PNATE) 110.000,00R$                           

569.0000000 Outras Transf. Rec. FNDE 66.000,00R$                              

570.0000000 Transf. do Gov. Federal ref. a Convênios e Instrum. Cong. vinc. à Educação 2.217.136,91R$                       
571.0000000 Transf. do Estado ref. a Convênios e Instrum. Cong. vinc. à Educação 14.701.942,80R$                     
599.0000000 Outros Rec. vinc. à Educação 1.504.000,00R$                       

43.537.900,00R$                    

Ação Especificação Valor
1010 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 14.800.000,00                     
1011 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DE UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 2.220.000,00                        
1012 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 150.000,00                            
1019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 200.000,00                            
1020 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 150.000,00                            
1058 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. FUNDAMENTAL 550.000,00                            
1059 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. INFANTIL 520.000,00                            
1137 PROGRAMA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES E EDUCAÇÃO INTEGRAL 38.800,00                               
1138 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 170.000,00                            
2009 GESTÃO, MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.289.400,00                        
2010 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSOS PRÓPRIOS 1.452.100,00                        
2011 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL – RECURSOS PRÓPRIOS 1.138.700,00                        
2012 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 2.406.600,00                        
2013 MANUTENÇÃO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 2.693.200,00                        
2014 CUSTEIO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 471.700,00                            
2015 CUSTEIO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 597.200,00                            
2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 70% 7.047.300,00                        
2017 CUSTEIO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 30% 1.340.900,00                        
2018 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 6.000,00                                 
2020 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 400.000,00                            
2021 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENS.INF. - PRE-ESCOLAS 150.000,00                            
2022 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENS.INF. - CRECHES 180.000,00                            
2023 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - EDUCACAO ESPECIAL/EJA 8.500,00                                 
2024 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.430.700,00                        
2063 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO ESPECIAL 357.800,00                            
2101 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. INFANTIL 100.000,00                            
2102 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. FUNDAMENTAL 310.000,00                            
2105 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. INFANTIL 127.000,00                            
2106 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. FUNDAMENTAL 232.000,00                            

43.537.900,00R$                    Total Despesas

Fundo Municipal de Educação

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação
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MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS
2026

Fonte Especificação Valor
500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.179.900,00R$                       
701.0000000 Outras Transf. de Convênios ou Instrum. Cong. Estados 2.400.000,00R$                       
709.0000000 Transf. União referente à Compensação Fin. Rec. Hídricos 1.385.800,00R$                       
711.00000804 Transf. recursos da União (Lei Complementar 176/2020) 988.800,00R$                           
720.0000000 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 401.800,00R$                           
750.0000000 Rec. Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 41.500,00R$                              

11.397.800,00R$                    

Ação Especificação Valor
1056 PAVIMENTAÇÃO AGROESTRADA 5.500.000,00                        
1136 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 200.000,00                            
2055 MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS 5.697.800,00                        

11.397.800,00R$                    

Fundo Municipal de Transporte

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação

Total Despesas
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Receita 2022 2023 2024 LOA 2025 2026

1 RECEITAS CORRENTES 71.429.732,90     82.572.957,38     94.643.641,00     90.640.921,00     105.480.239,37  

1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 12.074.399,95     12.577.676,26     12.734.094,22     12.779.215,85     13.998.400,00     

1.2 CONTRIBUIÇÕES 2.734.565,08       2.913.541,53       4.135.220,07       3.906.500,00       4.935.500,00       

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 1.141.057,01       3.101.210,06       6.892.919,09       1.703.140,00       3.474.300,00       

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA -                            -                            -                            -                            

1.5 RECEITA INDUSTRIAL -                            -                            -                            -                            

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS -                            -                            -                            -                            

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.126.855,79     63.100.717,93     70.246.308,12     71.843.565,15     82.679.359,37     

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 352.855,07    879.811,60           635.099,50           408.500,00           392.680,00           

2 RECEITAS DE CAPITAL 3.902.179,33        4.280.053,26        20.802.233,87     35.298.079,00     22.838.260,63     

2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500.000,00    2.179.895,81       529.942,57           -                            -                            

2.2 ALIENAÇÃO DE BENS 957.498,88    248.016,70           330.246,55           250.000,00           -                            

2.3 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -                            -                            -                            -                            

2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.444.680,45       1.852.140,75       19.942.044,75     35.048.079,00     22.838.260,63     

2.9 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                            -                            -                            -                            

7 RECEITAS CORRENTES - Intra OFSS 2.289.722,00        2.751.775,02        3.388.571,47        3.956.000,00        5.320.000,00        

8 RECEITAS DE CAPITAL - Intra OFSS -                               -                               -                               -                               

Total 77.621.634,23     89.604.785,66     118.834.446,34  129.895.000,00  133.638.500,00  

Despesas 2022 2023 2024 LOA 2025 2026
DESPESAS CORRENTES 61.645.553,62     69.157.989,99     78.242.077,14     79.497.929,00     90.449.650,00     

Pessoal e Encargos Sociais 22.363.469,38     25.747.670,60     28.354.078,50     31.547.177,60     35.507.930,00     
Juros e Encargos da Dívida 2.004.825,81       2.068.615,81       1.851.773,62       2.303.300,00       1.800.000,00       
Outras Despesas Correntes 37.277.258,43     41.341.703,58     48.036.225,02     45.647.451,40     53.141.720,00     

DESPESAS DE CAPITAL 10.223.458,72     12.994.471,41     15.198.099,13     43.402.071,00     33.600.350,00     
Investimentos 8.708.830,46       11.532.088,20     13.291.124,11     41.820.631,00     31.680.350,00     
Amortização de Dívida 1.514.628,26       1.462.383,21       1.906.975,02       1.581.440,00       1.920.000,00       

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.169.909,08        3.767.162,41        4.347.224,86        6.895.000,00        9.438.500,00        
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00            150.000,00            

Total 75.038.921,42     85.919.623,81     97.787.401,13     129.895.000,00  133.638.500,00  

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA E DESPESA
2026
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LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 2026 
 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS: 
 

02. COMPETE AO GABINETE DO PREFEITO: 

 
I – Assistência e assessoramento ao Prefeito no trato de questões, 
providências e iniciativas do seu expediente pessoal, assessoramento 

pessoal e especial; 
II – Assessoramento e secretariado do Prefeito nas reuniões internas ou 

públicas; 
III – Recepção, atendimento e encaminhamento dos munícipes, 
autoridades e visitantes que demandem ao gabinete, assim como 

promover as relações públicas, incluindo as de representação e de 
divulgação; 
IV- A recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao 

Prefeito; 
V – Elaboração da agenda de atividades do Prefeito, controlando e 

zelando pelo seu cumprimento e o desempenho de outras tarefas 
compatíveis com a posição hierárquica do gabinete, quando 
determinadas pelo Prefeito Municipal. 

VI - Demais atividades correlatas. 
 

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
 
I - Acompanhamento das questões regionais, e assessoria nos assuntos 

voltados à Câmara Municipal (requerimento, indicações e 
acompanhamento de projetos de leis). 
II - Redigir em conjunto com a Procuradoria Jurídica do Município, 

Projetos de Leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, bem 
como convênios, acordos e contratos de todos os órgãos da 

administração direta. 
III - Aprovar normas gerais, orientar e supervisionar a elaboração da 
programação dos órgãos e entidades públicas; 

IV - Orientar e supervisionar a elaboração de estudos especiais 
destinados à racionalização do serviço-meio, com o fim de reduzir seus 

custos e aumentar sua eficiência; 
V - Praticar todos os atos relativos à pessoal, insuscetíveis de delegação, 
e que não lhes sejam vedados pela legislação em vigor; 

VI - Assinar a emissão de certificados de registro ou certidões para fins 
de licitação e elaborar editais de licitações, qualquer que seja a sua 
finalidade ou modalidade, instruindo os processos respectivos com 

elementos básicos previstos na legislação correspondente; 
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VII - Aprovar a programação para treinamento sistemático dos recursos 
humanos do Município, de acordo com a necessidade dos projetos e 

atividades em andamento; 
VIII - Oferecer proposta de lotação ideal, o cronograma de seu 
preenchimento e o remanejamento de pessoal; 

IX - Emitir normas e exercer o controle pertinente ao patrimônio 
mobiliário e à prestação de serviços auxiliares; 
X - Orientar e supervisionar a execução da política de previdência e 

assistência aos servidores municipais; 
XI - Acompanhar as licitações de equipamentos, obras, objetos e 

serviços, propondo aperfeiçoamentos necessários; 
XII - Preparar e encaminhar os contratos, convênios, acordos e 
instrumentos similares, coordenando o fluxo dos processos para coleta 

de parecer, instrução e coleta de assinaturas do setor competente; 
XIII - Manter sistema de controle de estoques e de movimentações de 
materiais do almoxarifado geral da Prefeitura; 

XIV - Coordenar a elaboração da Proposta Orçamentária da Secretaria; 
XV - Determinar a abertura de sindicâncias, inquéritos administrativos 

e processos disciplinares ou qualquer outra medida cabível nos termos 
da legislação municipal; 
XVI - Executar outras atividades correlatas. 

 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 

 
I - Orientar e supervisionar a elaboração do planejamento geral e 
setorial do Governo, bem como de estudos e projetos especiais; 

II - Coordenar a elaboração da LDO, LOA e PPA do Município 
juntamente com todas as demais secretarias, bem como, acompanhar, 
controlar e avaliar a execução do orçamento aprovado; 

III - Elaborar a programação orçamentária do Município e propor 
alterações na sua execução; 

IV - Gerir o programa de modernização institucional e dar Parecer 
conclusivo sobre alterações organizacionais nos órgãos de 
Administração; 

V - Orientar a locação de recursos oriundos de transferências federais, 
estaduais, convênios, contratos e outros ajustes e aqueles provenientes 

de fontes municipais destinados a despesas de capital; 
VI - Assinar como interveniente, convênios, contratos e outros ajustes 
firmados pelos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

VII - Emitir parecer sobre a aplicação dos capitais do Município que 
tenham repercussões sobre a programação financeira ou o Plano de 
Governo; 

VIII - Organizar e gerir o sistema de contabilidade de custos da 
administração municipal segundo projetos, programas e centros de 

custos, elaborando indicadores de Qualidade, como bases para ações 
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gerenciais e políticas de aperfeiçoamento da gestão econômico-
financeira do Município; 

IX - Aprovar normas gerais, orientar e supervisionar a elaboração da 
programação financeira dos órgãos e entidades públicas municipais, 
relativamente às atividades objeto do Sistema Municipal de Finanças; 

X - Autorizar e orientar estudos especiais destinados à melhoria dos 
métodos e técnicas de arrecadação e dispêndios das receitas públicas; 
XI - Aprovar os programas de aperfeiçoamento dos recursos na área do 

fisco; 
XII - Promover as medidas necessárias ao controle interno e externo da 

Administração Municipal do ponto de vista financeiro; 
XIII - Participar e Gerenciar a elaboração do Balanço Geral do 
Município; 

XIV - Decidir sobre a forma de amortização de dívidas; 
XV - Organizar e manter em pleno funcionamento o sistema de controle 
da execução orçamentária segundo os projetos, programas e centros de 

custos; 
XVI - Elaborar e executar a programação financeira do Município, 

opinando sobre reprogramações eventualmente propostas no decorrer 
do processo de execução orçamentária; 
XVII - Opinar sobre propostas de endividamento e solicitação de 

financiamentos internos e externos; 
XVIII - Exercer o controle do endividamento do município; 

XIX - Manter os sistemas de Contabilidade, Controle e Contabilidade de 
Custos, segundo programas, projetos e centros de custos; 
XX - O assessoramento ao Prefeito Municipal em assuntos de sua 

competência e que nesta condição lhe forem cometidos e o fornecimento 
de dados e informações a fim de subsidiar o processo decisório. 
 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

I - Coordenar a execução da Política Municipal de Educação, segundo 
diretrizes e metas estabelecidas no plano municipal integrado de 
desenvolvimento; 

II - Realizar, em parceria com as Secretarias de Administração e 
Finanças e com os órgãos governamentais do setor, estudos básicos e 

levantamentos de dados, visando ao constante monitoramento dos 
indicadores de desempenho gerencial e de resultados sociais 
alcançados, bem como, as melhorias em sua estrutura; 

III - Coordenar o processo de planejamento setorial de educação, 
buscando o funcionamento eficiente do Conselho Municipal de 
Educação; 

IV - Promover a integração horizontal e vertical da rede municipal de 
ensino segundo os princípios da Qualidade, Participação e 

Descentralização da ação governamental no setor; 
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V - Executar, em parceria com a Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, o programa de educação física e iniciação desportiva, tendo por 

objetivo permanente a formação integral do educando e o pleno 
despertar de suas potencialidades físicas e humanísticas; 
VI - Efetuar a pesquisa didático-pedagógica, o desenvolvimento de 

indicadores de desempenho profissional dos professores, bem como do 
sistema educacional da documentação escolar e assistência ao 
educando, estabelecendo articulações com outros órgãos municipais, 

com os demais níveis de governo, entidades não governamentais e da 
iniciativa privada, para o desenvolvimento do processo ensino- 

aprendizagem, e programação de atividades da rede municipal de 
ensino, no que se refere à assistência social, saúde, cultura, esporte, 
lazer; 

VII - Exercer outras funções correlatas. 
 
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 
I - Promover a proteção e recuperação da saúde da população, conforme 

os campos de atenção à saúde, levadas a efeito pelo Sistema Único de 
Saúde para o atendimento das demandas pessoais e das exigências 
ambientais, realizando através de seus órgãos: pesquisas, 

planejamento, orientação, coordenação e execução de medidas que 
visem saúde integral com qualidade de vida, bem como incentivando 

estudos e programas sobre fatores epidemiológicos, dentro dos 
princípios, diretrizes e bases do Sistema Único de Saúde – SUS, 
compreendendo atividades individuais e coletivas desenvolvidas pelo 

SUS, através de equipamentos próprios e conveniados, tais como, 
controle de endemias e ações e serviços de vigilância epidemiológica; 
II - Realizar o controle e inspeção nas ações e serviços de vigilância 

sanitária; 
III - Ações de saúde ambiental e saneamento básico; 

IV - Ações de assistência integral à saúde; 
V - Executar os programas integrantes da Política Municipal de Saúde e 
Saneamento, nos termos dos artigos nº 79 a 83 da Lei Orgânica 

Municipal, assim como, do Plano Integrado de Desenvolvimento do 
Município, e da Lei Orçamentária em vigor; 

VI - Realizar, em parceria com a Secretaria de Finanças, estudos 
básicos nas áreas de Saúde Pública, medicina alternativa, fito terapia 
com base na biodiversidade amazônica, entre outros, visando 

fundamentar a proposição e o desenvolvimento de atividades 
promotoras de melhoria dos indicadores de Saúde e de Qualidade de 
Vida da população; 

VII - Coordenar, com apoio instrumental do Conselho Municipal de 
Saúde, a execução da Política Municipal de Saúde e Saneamento, no 
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contexto do plano integrado e dos instrumentos programáticos e 
orçamentários aprovados em Lei; 

VIII - Exercer, privativamente, a direção do Sistema Único de Saúde do 
Município, tendo por diretrizes básicas a descentralização operativa, a 
participação comunitária e o atendimento integral; 

IX - Dedicar prioridade crescente para as atividades educativas e 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
X - Assessorar o Prefeito nos assuntos de sua competência e que nesta 

condição lhe forem cometidos e fornecer dados e informações a fim de 
subsidiar o processo decisório. 

 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 

I - Prestar assistência social na forma de Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. 
II - Implementar, coordenar e supervisionar a Política Municipal de 

Assistência Social, em consonância com as diretrizes estabelecidas no 
Plano de Governo, na legislação municipal, estadual e federal 

pertinentes e observando ainda as orientações e deliberações do 
Conselho Municipal de Assistência Social; 
III - Implementar e garantir o funcionamento do sistema único 

municipal de proteção social, baseado na Tipificação Nacional de 
Serviços sócio - assistenciais que estabelece bases de padronização 

nacional de serviços e equipamentos físicos do SUAS. 
IV - Garantir a regulamentação de serviços e programas de proteção 
social básica e especial a fim de prevenir e reverter situações de 

vulnerabilidade, riscos sociais e desvantagens pessoais por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições; 
V - Formulação das diretrizes e participação das definições sobre o 

financiamento e orçamento da assistência social, assim como 
acompanhamento e avaliação da gestão do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 
VI - Coordenação da gestão do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), articulando-o aos demais programas e serviços da assistência 

social, e regulamentação de benefícios eventuais, com vistas à 
cobertura de necessidades advindas da ocorrência de contingências 

sociais; 
VII - Programar o sistema municipal monitoramento e das ações da 
assistência social por nível de proteção básica e especial, com vistas ao 

planejamento, controle e avaliação dos resultados da Política Municipal 
de Assistência Social. 
VIII - Implantação de uma política de gestão do trabalho que privilegia a 

qualificação técnico - política e a valorização dos trabalhadores dos 
trabalhadores atuantes através do SUAS (Sistema Único de Assistência 
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Social), visando a qualidade nos serviços sócio - assistenciais 
disponibilizados à sociedade. 

IX - Executar, diretamente ou de forma descentralizada, ações de 
assistência social aos segmentos mais carentes da sociedade local, 
buscando realizar metas e atingir objetivos oficialmente estabelecidos; 

X - Assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos de sua competência e 
que nesta condição lhe forem cometidos e fornecer dados e informações 
a fim de subsidiar o processo decisório. 

 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 
I - Executar, diretamente ou por contratação de serviços de terceiros, os 
projetos e as atividades definidas no plano municipal de 

desenvolvimento e seus instrumentos programáticos e orçamentários; 
II - Observar os aspectos ambientais de todos os projetos infra 
estruturais em execução, assim como, todos os projetos que demandem 

alterações do meio ambiente, a fim de que seus impactos negativos 
sejam minimizados ou eliminados; 

III - Normatizar, executar, controlar e fiscalizar os serviços públicos 
municipais e os de infraestrutura; 
IV - Aprovar, fiscalizar e vistoriar os projetos e o sistema viário 

municipal, urbano e rural; 
V - Realizar a manutenção das estradas vicinais e que pertençam ao 

município; 
VI - Manter e gerenciar o sistema de iluminação pública e de 
distribuição de energia; manter a rede de galerias pluviais, prover a 

implantação de obras públicas em geral e reparo dos prédios 
municipais, bem como, promover de forma ambientalmente correta a 
coleta seletiva de resíduos; 

VII - Propor instrumentos legais e fiscalizar a sua aplicação nas áreas 
de ordenamento e uso do solo urbano e contribuir para a constante 

atualização dos Códigos Municipais correspondentes; 
VIII - Gerenciar as atividades de Oficina e Garagem; 
IX - Gerenciar as ações de manutenção e apoio a frota municipal; 

X - Outras atividades correlatas. 
 

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E RURAL 
 

I - Promover a educação agroambiental dos pequenos produtores, 
orientando o setor produtivo rural para a agricultura familiar, 
diversificada e em bases; 

II - Organizar eventos e proceder a articulações, tendo por objetivo a 
promoção de projetos de desenvolvimento agroambientais, com 
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prioridades para as microbacias hidrográficas que e apresentam maior 
densidade de uso atual; 

III - Organizar e promover eventos e articulações que visem o 
desenvolvimento dos setores comerciais e industriais do município; 
IV - Assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos de sua competência e 

que nesta condição lhe forem cometidos e o fornecimento de dados e 
informações a fim de subsidiar o processo decisório. 
V - Realizar atividades visando a elevação dos padrões de eficiência no 

setor da indústria, comércio e do turismo local; 
VI - Realizar, em parceria com outras Secretarias Municipais estudos 

básicos de desenvolvimento agroindustrial do município, propondo e 
promovendo programas e projetos que engendrem a agregação de 
valores aos produtos primários de exportação do município e da região; 

VII - Proceder estudos sobre questões que interessem ao 
desenvolvimento da indústria e comércio; 
VIII - Opinar sobre matérias de interesse industrial e comercial; 

IX - Dar andamento a trabalhos técnicos de divulgação e promoção da 
indústria e comércio, efetuar a promoção econômica e as providências 

necessárias visando a atração, localização, manutenção e 
desenvolvimento de iniciativas comerciais e industriais de sentido 
econômico para o município, que privilegiem a geração de empregos, 

utilizem tecnologia de uso intensivo de mão-de-obra, racionalizem a 
utilização de recursos naturais; 

X - Realizar o planejamento e execução de programas e medidas que 
visem o fomento industrial e comercial no Município; 
XI - Promover a atração do capital privado nacional, visando à 

concretização de iniciativas empresariais condizentes com a 
potencialidade econômica do município; 
XII - Outras atividades correlatas. 

 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 

 
I - Coordenar, controlar e executar as atividades relativas à política 
municipal do Meio Ambiente no âmbito do município de Cláudia. 

II - Planejar, propor e coordenar a gestão ambiental no município, com 
vistas a manutenção dos ecossistemas e ao desenvolvimento 

sustentável; 
III - Planejar e organizar as atividades de controle e fiscalização 
referente ao uso dos recursos ambientais do município e ao combate a 

poluição, definidas nas legislações federal, estadual e municipal; 
IV - Assessorar o Conselho Municipal de Meio Ambiente a implementar 
suas deliberações; 

V - Formular políticas e diretrizes de meio ambiente para o município, 
observadas as peculiaridades locais; 
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VI - Formular normas técnicas e padrões de proteção, conservação e 
recuperação do meio ambiente observada as legislações federal e 

estadual; 
VII - Exercer a ação fiscalizadora de observância das normas contidas 
na legislação ambiental; 

VIII - Exercer o poder de polícia nos casos de infração da lei ambiental e 
de inobservância de norma ou padrão estabelecido; 
IX - Opinar previamente a emissão de alvarás de localização e 

funcionamento ou quaisquer outras autorizações relacionadas a 
empreendimentos e atividades modificadoras do meio ambiente; 

X - Planejar, coordenar e executar o cadastramento de atividades 
econômicas degradadoras do meio ambiente e de informações 
ambientais do município; 

XI - Estabelecer as áreas ambientais prioritárias em que a Prefeitura 
Municipal deve atuar para preservar ou recuperar a qualidade do meio 
ambiente; 

XII - Propor a criação no município de áreas de interesse para proteção 
ambiental; 

XIII - Desenvolver atividades de educação ambiental e atuar na 
formação de consciência pública sobre a necessidade de proteger, 
melhorar e conservar o meio ambiente; 

XIV - Articular-se com outros órgãos e secretarias da Prefeitura, em 
especial as Secretarias de Obras Públicas, Saúde e Educação para 

integração de suas atividades; 
XV - Emitir pareceres técnicos e jurídicos sobre pedidos de instalação e 
funcionamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

degradadoras do meio ambiente, consideradas de impacto local e sobre 
processos de aplicação de penalidades. 
XVI - Observar os aspectos ambientais de todos os projetos infra 

estruturais em execução, assim como, todos os projetos que demandem 
alterações do meio ambiente, a fim de que seus impactos negativos 

sejam minimizados ou eliminados; 
XVII - Promover a elaboração, execução e controle das diretrizes, planos 
programas e projetos de educação ambiental, de contenção e 

recuperação de erosões, drenagem urbana e recursos hídricos e o 
licenciamento ambiental, parcelamento, compensações ambientais para 

aqueles que danificam o meio ambiente e qualquer atividade que venha 
a ter impacto ambiental; 
XVIII - Promover a educação agroambiental dos pequenos produtores, 

orientando o setor produtivo rural para a agricultura familiar, 
diversificada em bases; 
XIX - Controlar e elaborar a programação das atividades de fiscalização 

ambiental, definindo as prioridades, prazos e serviços a serem 
realizados, abrangendo todas as áreas de fiscalização de competência 

da Fiscalização Ambiental, bem como o gerenciamento do Aterro 
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Sanitário, Manejo e Tratamento de Resíduos sólidos e Líquidos; 
promover o registro de exame das solicitações, denúncias, processos, 

comunicações internas e externas, que deverão ser objeto de vistorias 
ou fiscalizações, providenciando a emissão das respectivas Ordens de 
Serviços; 

XX - Outras atividades correlatas. 
 
11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER: 

 
I - Promover o planejamento e execução da política municipal de 

esportes, através de programas, projetos de manutenção e expansão de 
atividades esportivas, recreativas, expressivas e motoras; 
II - Promover o planejamento e promoção de eventos que garantam o 

desenvolvimento de programas de esporte, lazer, recreação e de 
educação física não escolar; realização de trabalhos técnicos de 
divulgação do esporte; 

III - Estabelecer diretrizes que definam as responsabilidades do 
Município e da iniciativa privada no desenvolvimento de programas 

esportivos, de lazer e recreação, visando à captação de recursos 
indispensáveis aos programas planejados; 
IV - Coordenar, com apoio do Conselho Municipal De Esporte e do 

Lazer, a execução da política municipal de esporte e do Lazer como 
forma de integração social e como mecanismo de educação para a 

cidadania solidária e participante; 
V - Participar do Planejamento e Desenvolvimento do Município, 
promovendo junto á comunidade organizada, a concepção de projetos 

de construção e equipamento de parques, jardins, parques infantis, 
centros de juventude e de convergência comunitária; 
VI - Outras atividades correlatas. 

 
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO: 
 
Superintendência de Planejamento e Gestão Estratégica - SUPEGE.  

I - Função: Coordenar o planejamento municipal, garantindo a 
integração entre os instrumentos legais e o desenvolvimento estratégico 

do município.  
II - Atribuições:  
a) Elaborar e monitorar o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).  
b) Definir metas e indicadores de desempenho para cada secretaria e 
monitorar o cumprimento dessas metas.  

c) Gerir o Plano Diretor Municipal e coordenar a formulação de políticas 
públicas que integrem o desenvolvimento urbano e rural.  
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d) Assegurar o alinhamento do planejamento com as necessidades da 
população e as diretrizes da gestão municipal.  

Superintendência de Orçamento e Controle Financeiro - SOCOFI  
I - Função: Gerir o orçamento e as finanças públicas do município, 
assegurando eficiente e equilibrada execução orçamentária.  

II - Atribuições:  
a) Coordenar a elaboração do orçamento anual e controlar sua 
execução, garantindo que as despesas estejam dentro do previsto.  

b) Realizar o acompanhamento financeiro dos projetos e das secretarias, 
assegurando o bom uso dos recursos públicos.  

c) Monitorar a execução financeira dos programas governamentais e 
realizar ajustes quando necessário.  
d) Propor medidas de ajuste fiscal e controlar o fluxo financeiro do 

município.  
Superintendência de Captação de Recursos e Parcerias - SCRP.  
I - Função: Foco na captação de recursos externos e na promoção de 

parcerias estratégicas com entes públicos e privados, visando fortalecer 
o financiamento de projetos municipais.  

II - Atribuições: 
a) Buscar financiamento por meio de editais estaduais, federais e 
internacionais, identificando oportunidades de captação de recursos 

para projetos municipais.  
b) Promover parcerias público-privadas (PPP), especialmente para 

projetos de infraestrutura, cultura e turismo.  
c) Negociar convênios e acordos com outras esferas de governo, ONGs e 
organismos internacionais para financiar programas prioritários do 

município.  
d) Coordenar a gestão dos convênios firmados, garantindo a correta 
execução dos recursos captados.  

Superintendência de Governança Digital e Inovação - SUGODI.  
I - Função: Implementar políticas públicas de governança que 

contemple a modernização da Administração Pública de modo a torná-
la mais inclusiva, eficaz, inteligente, transparente, participativa e 
sustentável.  

II - Atribuições:  
a) Orientar e supervisionar a elaboração de estudos especiais 

destinados à racionalização do serviço-meio, com a finalidade de reduzir 
custos e aumentar a eficiência;  
b) Desenvolver Modelagem Organizacional;  

c) Incentivar o intraempreendedorismo e Inovação em Práticas Públicas;  
d) Propor lotação ideal e cronograma de redução, provimento ou 
remanejamento de pessoal; e  

e) Manter a coordenação, controle, promoção e segurança dos recursos  
ambientes tecnológicos necessários às atividades do Município 

(hardware/software);  
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f) Fazer a Gestão Estratégica de Tecnologia da Informação e 
Comunicação;  

g) Executar as ações de gestão de tecnologia da informação e de 
desenvolvimento organizacional;  
h) Desenvolver atividades inclusivas que promovam políticas públicas 

sustentáveis de acordo com a legislação vigente e que contemplem a 
nova economia no âmbito do Poder Executivo Municipal;  
Superintendência de Gestão de Pessoal e Recursos Humanos - 

SGPRH. 
I - Funções: Embora a gestão de pessoal esteja tradicionalmente 

vinculada à Secretaria de Administração, este departamento seria 
voltado ao desenvolvimento de uma política de gestão estratégica de 
pessoas, com foco na valorização dos servidores, na definição de 

critérios de promoção por meritocracia e na capacitação continuada.  
II - Atribuições:  
a) Implementação de programas de capacitação para servidores;  

b) Promoção de uma cultura de resultados e gestão por competências; e  
d) Avaliação contínua de desempenho. 

 
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
JUVENTUDE: 

 
I - Organizar, orientar, difundir e fomentar a cultura, o turismo e 

juventude no Município, favorecendo condições de inserção da 
comunidade local, promovendo intercâmbio cultural, festivais, mostras 
e encontros; 

II - Organizar e orientar a criação e/ou adequação e zelar pelo bom 
funcionamento dos conselhos de cultura, de turismo e da juventude, 
bem como seus respectivos fundos, quando necessário; 

III - Apoiar e incentivar a produção, a valorização e a difusão das 
manifestações artísticas e culturais; 

IV - Fiscalizar as atividades, bem como os serviços públicos que se 
relacionarem diretamente com as manifestações culturais, turismo e 
juventude; 

 V - Incentivar a ampliação e consolidação do desenvolvimento das 
atividades culturais, de turismo e juventude no Município, fomentando 

a ampliação, modernização e conservação dos serviços destinados à 
cultura, ao lazer e ao turismo; 
 VI - Consolidar relações com organizações governamentais, não 

governamentais, comerciais, industriais e profissionais, cujas atividades 
sejam inerentes ao desenvolvimento cultural, de turismo e juventude, e 
de interesse com o poder público municipal; 

 VII - Promover ações culturais e de juventude que integrem as 
Secretarias de Educação e Assistência Social e setores ligados ao Meio 
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Ambiente fortalecendo as ações intersetoriais, potencializando ações e 
democratizando o acesso à cultura, ao turismo e juventude; 

VIII - Promover a realização de atividades destinadas a cultura, turismo 
e juventude, a animação e a integração popular, assim como a criação, 
ampliação e coordenação dos espaços de cultura, turismo e juventude 

do Município; 
IX - Promover o cadastro do patrimônio histórico e do acervo cultural 
público e privado, fornecendo orientação técnica necessária; 

X - Promover o desenvolvimento do processo cultural no plano técnico-
didático-pedagógico; 

XI - Participar de atividades de planejamento, monitoramento e 
acompanhamento de ações de implementação nas áreas de interesse, 
visando o desenvolvimento cultural, de turismo e juventude; 

XII - Firmar intercâmbio cultural com áreas afins de outros entes da 
Federação, visando ampliar e fortalecer o relacionamento das áreas de 
cultura; 

XIII - Estímulo, cooperação e intercâmbio com entidades ligadas ao 
turismo, inclusive organismos regionais e estaduais; 

XIV - Planejar e organizar o calendário anual de eventos do município, 
promovendo e apoiando as festividades, comemorações e eventos 
programados; 

XV - Planejar, organizar, dirigir e controlar todas as atividades 
pertinentes ao contexto da gestão de ações voltadas para o 

desenvolvimento do turismo no âmbito municipal; 
XVI - Promover o desenvolvimento das atividades turísticas e dos 
eventos de interesse cultural da coletividade; 

XVII - Apoiar a realização das atividades turísticas e culturais, com 
vistas ao desenvolvimento, identificação, valorização e divulgação da 
cultura e da arte popular da região; 

XVIII - Administrar os espaços culturais e turísticos do município; 
XIX - Promover o Turismo no Município; 

XX - Prover o Conselho de Cultura, Conselho de Turismo e o Conselho 
da Juventude; 
XXI - Trabalhar em sintonia com as demais Secretarias medidas que 

visem a melhoria da qualidade do turismo no Município; 
XXII - Coordenar eventos comunitários, procurando sua inserção no 

calendário Municipal de eventos; 
XXIII - Divulgar o Município em Eventos promovidos por organismos 
Federais, Estaduais e/ou particulares; 

XXIV - A formulação de políticas, proposições de diretrizes e 
coordenação da implementação de ações públicas de programas, 
projetos e atividades voltados ao lazer da população do Município; 

XXV - A deliberação, a normatização e a implementação de assuntos 
voltados à política municipal de cultura, turismo e juventude; 
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XXVI - A valorização da cultura, turismo e juventude como forma de 
promoção social; 

XXVII - Formulação de políticas públicas e a coordenação da 
implementação de ações, diretamente ou em parcerias, com entidades 
públicas e privadas, de programas, projetos e atividades voltadas para o 

atendimento aos jovens; 
XXVIII - Fomentar a elaboração de políticas públicas para segmento 
juvenil municipal; 

XXIX - Interagir com os Poderes Judiciário e Legislativo na construção 
de políticas amplas para a juventude; 

XXX - Criar trânsito para produção e promoção de eventos e projetos 
que atinjam a juventude e fomente seu protagonismo na comunidade; 
XXXI - Democratizar o acesso à cultura, turismo e juventude; 

XXXII - Estabelecer em conjunto com os órgãos estaduais e federais e 
com os segmentos ativos do tecido social, ouvido o Executivo Municipal, 
programas, convênios, acordos e parcerias assemelhadas necessários 

e/ou oportunos para a execução de projetos inerentes a Secretaria. 
 

14. PREVI-CLÁUDA - FUNDO MUN. PREV SERVIDORES DE 
CLÁUDIA: 
 

I - O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Cláudia/MT, gozará de personalidade jurídica de direito público, 

natureza autárquica e autonomia administrativa e financeira. 
II - O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Cláudia/MT, será denominado pela sigla "PREVI-CLÁUDIA”, e se 

destina a assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na 
conformidade da presente Lei, prestações de natureza previdenciária, 
em caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar 

seus meios de subsistência. 
III - Fica assegurado ao PREVI-CLÁUDIA, no que se refere a seus 

serviços e bens, rendas e ação, todos os privilégios, regalias, isenções e 
imunidade de que gozam o Município de Cláudia. 
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DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A 

DESPESA DECORRENTES DE BENEFICIOS FISCAIS 

 

Em cumprimento ao disposto no inciso II, do artigo 5º, da Lei 

Complementar nº 101/2000, no qual prevê que o projeto de Lei Orçamentária 

Anual deve estar acompanhado de Demonstrativo regionalizado do efeito sobre 

as Receitas e Despesas, decorrente de isenções, anistia, remissões, subsídios 

e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

 

Considerando que o referido Demonstrativo, que será elaborado, levará 

em consideração apenas a isenção de impostos, taxas e contribuição de 

melhorias previstos em caráter não geral, e que, conforme disposto nos Art. 

389 da Lei Municipal Complementar nº 23/2014 será efetivada por despacho 

do responsável pela Administração Tributária, em requerimento no qual o 

interessado comprove o preenchimento das condições e do cumprimento dos 

requisitos previstos em lei.  

 

Diante disso, elaboramos a seguir, o referido Demonstrativo para que 

seja enviado juntamente com a proposta orçamentária para o exercício de 

2026. Salienta-se que este Demonstrativo se refere apenas ao efeito sobre as 

Receitas e Despesas, decorrente de isenções de natureza tributária. 

 

Com relação aos benefícios, anistias, remissões e subsídios, destacamos 

que no Município de Cláudia não há previsão legal para concessão dos 

mesmos para o exercício de 2026. Da estimativa dos Efeitos sobre a Receita 

decorrente da isenção e desconto do valor IPTU conforme disposto nos Art. 

389 e seus parágrafos e incisos da Lei Municipal LC nº 23/2014, qual seja: 

 

 

 

CAPÍTULO II DAS ISENÇÕES 
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Art. 389 - São isentos:  

 

I - DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA – IPTU.  

a) o imóvel residencial de propriedade de pessoa idosa com 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou mais; de pessoa viúva; de aposentada ou 

pensionista; de portadores de deficiência física ou mental incapacitados para 

o trabalho, cujos rendimentos não ultrapassem 03 (três) salários mínimos 

mensais e que utilizem o imóvel como sua residência habitual;  

b) o imóvel residencial de propriedade de portadores de tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 

hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 

de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística 

(mucoviscidose) cujos rendimentos não ultrapassem 05 (cinco) salários 

mínimos mensais, e que utilizem o imóvel como sua residência habitual;  

c) o imóvel de propriedade de associação de moradores, clube de mães 

e centros comunitários, legalmente constituídos nos termos da lei aplicável;  

d) os imóveis cedidos gratuitamente em sua totalidade, mediante 

convênio para uso exclusivo da União, Estado e Município;  

e) os imóveis pertencentes às sociedades de economia mista Municipal, 

autarquias e fundações instituídas pelo Município;  

f) os imóveis não comercializados de loteamentos ou etapas não 

implantadas de loteamentos nos termos do dispositivo legal que os aprovou. 

Esta isenção perdurará até o exercício da efetiva implantação do loteamento 

ou suas etapas; 

g) os imóveis destinados à residência familiar, efetuada junto aos 

programas habitacionais de interesse social, inseridos na Política Habitacional 

Municipal, Estadual e Federal, desde que comprove o adquirente, que a renda 

mensal familiar não ultrapassa 03 (três) salários mínimos. 
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§ 1º - As isenções de que tratam as alíneas “a” e “b”, deverão ser 

requeridas anualmente junto ao Departamento de Arrecadação, 

acompanhadas dos documentos comprobatórios para cada caso, após o 

recebimento da notificação do lançamento do imposto e com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas do vencimento da 1ª (primeira) parcela 

ou parcela única. 

§ 2º – A isenção de que trata a alínea “g”, se aplica ao exercício de 

aquisição do imóvel e ao exercício imediatamente posterior a esta.  

§ 3º - Para protocolo do requerimento e dos documentos de que tratam 

as alíneas “a” e “b”, não haverá cobrança de quaisquer taxas.  

§ 4º - A isenção prevista na alínea “f”, será concedida até o final do 

exercício seguinte ao da emissão da Certidão de Liberação para Construção, 

emitida pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Cláudia.  

§ 5º - A isenção prevista na alínea “f”, será interrompida antes do prazo 

de que trata o § 4º, em relação às unidades comercializadas.  

§ 6º - O loteador deverá apresentar à Fazenda Municipal até o último 

dia de cada mês, a relação das unidades comercializadas durante o período 

com a identificação dos respectivos adquirentes.  

§ 7º - O não cumprimento da obrigação prevista no § 6º, sujeitará o 

loteador à incidência de multa, no valor de 1000 UPF/MC por lote vendido, 

não informado à Fazenda Municipal. 

 

II - DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS”, POR ATO 

ONEROSO DE BENS E DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS – ITBI.  

 

a) o ato que fizer cessar entre coproprietário a indivisibilidade dos bens 

comuns, desde que dele não decorra qualquer tipo de transmissão dos 

mesmos bens;  

b) a extinção do usufruto, quando o seu instituidor tenha continuado 

dono da nua-propriedade;  

c) a transmissão dos bens ao cônjuge, em virtude da comunicação 

decorrente do regime de bens do casamento;  
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d) a aquisição de imóvel destinado à residência familiar, efetuada junto 

aos programas habitacionais de interesse social, inseridos na Política 

Habitacional Municipal, Estadual e Federal, desde que comprove o 

adquirente, que a renda mensal familiar não ultrapassa 03 (três) salários 

mínimos.  

e) Os proprietários de imóveis que forem realizar a primeira escritura do 

imóvel, desde que comprovem as seguintes condições: rendimentos inferiores 

a 06 (seis) salários mínimos; regularidade fiscal junto ao fisco municipal, no 

que tange ao Imposto Territorial e Predial Urbano – IPTU para os imóveis 

urbanos e/ou Imposto Territorial Rural para os imóveis considerados na zona 

rural, e que a regularização da escritura e registro ocorra no prazo de 12 (doze) 

meses, contados da publicação desta lei.  

 

III – DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – 

ISSQN.  

a) as microempresas, empresas de pequeno porte e microempresário 

individual, optantes ou não pelo Simples Nacional, mediante requerimento 

específico, durante o ano civil de sua constituição;  

b) as empresas executoras de obras de edificações e grupamentos de 

empreendimento habitacionais de interesse social, destinados à população de 

baixa renda, incluídos em programas vinculados à política habitacional 

municipal, estadual e federal, fica isenta de tributação do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.  

 

IV - DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E DA TAXA DE 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO.  

 

a) as associações de moradores de bairro, de idosos, de deficientes, 

clubes de mães e centros comunitários;  

b) as entidades beneficentes e assistenciais, sem fins lucrativos, de 

atendimento exclusivo à indigente, à infância, à juventude e à velhice 

desamparada;  
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c) sindicatos de trabalhadores, partidos políticos e suas fundações;  

d) os órgãos da administração direta da União, dos Estados e dos 

Municípios, assim como as suas respectivas fundações e autarquias, e as 

missões diplomáticas;  

e) os templos de qualquer culto;  

f) as microempresas, empresas de pequeno porte e microempresário 

individual, optantes ou não pelo Simples Nacional, mediante requerimento 

específico, durante o ano civil de sua constituição;  

g) as empresas executoras de obras de edificações e grupamentos de 

empreendimento habitacionais de interesse social. 

 

V - DA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES EM 

LOGRADOUROS PÚBLICOS.  

 

a) os cegos e mutilados que exercerem comércio ou indústria em escala 

ínfima;  

b) os engraxates ambulantes;  

c) os vendedores ambulantes de doces, pipocas, churros, frutas e outros 

comestíveis, que exercerem comércio por conta própria;  

d) as pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos que 

comprovadamente não possuam condições físicas para o exercício de outra 

atividade. 

 

VI – DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO 

ESPECIAL. 

 

a) hospitais e pronto-socorros;  

b) hospitais e pronto-socorros, na área veterinária;  

c) hotéis, motéis e similares;  

d) empresas de vigilância;  

e) empresa de radiodifusão e televisão;  

f) colégios e universidades;  
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g) boates e casas de shows;  

h) cinemas, teatros e circos;  

i) parques de diversões, centros de lazer;  

j) feiras, exposições, congressos e congêneres;  

k) terminais rodoviários e aeroportos;  

l) funerárias. 

 

VII – DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, 

INSTALAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS PARTICULARES. 

 

a) a limpeza ou pintura interna e externa de prédios, muros e gradis;  

b) a construção de passeios em logradouros públicos providos de meio-

fio;  

c) a construção de muros e contenção de encostas;  

d) a construção de barracões destinados a guarda de materiais, a 

colocação de tapumes e a limpeza de terrenos, desde que o proprietário ou 

interessado tenha requerido licença para executar a obra no local;  

e) a construção tipo proletário ou inferior com área máxima de 

construção de 60m2 (sessenta metros quadrados), quando requerida pelo seu 

proprietário e destinada à sua própria moradia; 

 

VIII - DA TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS.  

 

a) os atos ou títulos referentes à vida funcional dos servidores 

municipais;  

b) os requerimentos de fornecedores e prestadores de serviços ao 

Município, quando objetivarem o pagamento de seus débitos;  

c) os requerimentos e certidões relativas aos servidores municipais, ao 

serviço de alistamento militar e para fins eleitorais;  

d) as pessoas jurídicas definidas como Substitutos Tributários e as que 

efetuarem retenção na fonte, do Imposto Sobre de Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, quando do pagamento da Taxa de emolumentos. 
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IX – DA TAXA DE CEMITÉRIO.  

a) o sepultamento de indigentes;  

b) a exumação determinada pela autoridade judicial.  

 

X – DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

– CIP.  

a) Imóveis pertencentes a classe residencial com consumo igual ou 

inferior a 30 kWh.  

 

XI – DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  

a) Aposentados e Pensionistas; 

 b) Proprietários de um único imóvel com renda familiar não superior a 

01 (um) salário mínimo;  

c) Entidades filantrópicas;  

d) Os templos de qualquer culto, bem como, os imóveis que lhes 

agregam. 

 

Art. 390 - As isenções de que trata o artigo anterior, deverão ser 

requeridas à Secretaria Municipal de Finanças e instruídas com os 

documentos comprobatórios para cada caso, conforme disposições 

regulamentares.  

Parágrafo único - É vedada qualquer forma de isenção tributária ou 

fiscal para as atividades de ensino privado. 

Art. 391 - Qualquer isenção que não esteja prevista nesta Lei 

Complementar, assim como qualquer incentivo fiscal visando à implantação 

ou a expansão de atividades industriais, de prestação de serviços, 

agropecuárias ou comerciais no território do Município, dependerão de lei 

aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, 

observadas as razões de ordem pública ou de interesse social, ou, ainda, de 

interesse do Município. 

mailto:gabinete@claudia.mt.gov.br


 

Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 – CEP 78540-000 – Centro – Cláudia/MT 

e-mail: gabinete@claudia.mt.gov.br – Telefone (66) 3546 - 3100 

 

  Página 8 de 9 

 

§ 1º - Só serão concedidas isenções tributárias a indústrias em fase de 

instalação, por tempo determinado e em lei específica;  

§ 2º - A lei que conceder a isenção especificará as condições exigidas, o 

prazo de sua duração e os tributos aos quais se aplica.  

Art. 392 - Desaparecendo as condições que a motivaram, bem como 

verificada a qualquer tempo a inobservância dos requisitos exigidos para a sua 

concessão, será a isenção obrigatoriamente cancelada.  

Art. 393 - Todas as pessoas físicas ou jurídicas que infringirem 

disposições deste Código ficarão privadas pelo prazo mínimo de um ano, do 

benefício da isenção fiscal que tiverem recebido, podendo este prazo ser 

dilatado a critério do Prefeito, de acordo com a gravidade da infração e, em 

caso de reincidência, poderão ficar privados definitivamente.  

Parágrafo único - Esta pena será aplicada em face de representação do 

órgão fiscalizador ao Prefeito, devidamente comprovada, feita em processo 

próprio, depois de concedido a ampla defesa ao interessado, nos prazos legais, 

seguindo os parâmetros do procedimento fiscal administrativo para 

julgamento em primeira instância. 

 

Benefícios Valor em R$ 

Impacto 
Sobre a 
Rec. 

Corrente. 

Impacto 

Sobre a Rec. 
Tributária 

Descontos de Taxas e 

Contribuições 
R$ 24.000,00 0,022% 0,171% 

Descontos Pagamento a vista 

– IPTU, ISSQN e 
Parcelamentos de Dívida 
Ativa. 

R$ 290.000,00 0,275% 2,072% 

TOTAL GERAL  R$ 314.000,00 0,298% 2,243% 

 

Conforme exposto na Tabela acima, o valor total estimado da isenção 

e/ou desconto de tributos para o exercício de 2026 perfaz o montante de R$ 

314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais), equivalentes a 0,298% das 

Receitas Correntes, 2,243% das Receitas de Impostos, taxas e contribuição de 

melhoria. 
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Os valores apresentados na tabela acima não configuram renúncia de 

receita pois as mesmas não fazem parte do valor orçado líquido para LOA do 

exercício de 2026. 

 

Cláudia - MT, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Prefeito Municipal 
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 Art.5º, Inc. II da Lei Complementar nº 101/2000

Setores / Programas / Beneficiários Tributo / Contribuição 2026 Compensação

IPTU - Isenção conforme lei complementar 023/2014 art. 389. IPTU 10.000,00R$        

Aumento Permanente da 

Receita. Expansão da Base 

Tributária

DIVIDA ATIVA - IPTU    -    Imposto    Predial    e Territorial 

Urbano, Taxas Diversas, ISSQN e Contribuição de Melhoria

 IPTU/Taxas/ISSQN e 

Contribuição de 

Melhoria 

14.000,00R$        

Aumento Permanente da 

Receita. Expansão da Base 

Tributária

IPTU -  Desconto 20% para pagamento em cota única. CTM., 

conforme LEI Complementar 023/2014, art. 228;
Desconto IPTU 290.000,00R$      

Aumento Permanente da 

Receita. Expansão da Base 

Tributária

TOTAL: 314.000,00R$   

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO AS RENÚNCIAS DE RECEITA E AO AUMENTO DE DESPESAS DE CARATER CONTINUADO
2026
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

01 LEGISLATIVA

0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

1001 AQUIS. DE VEICULOS/EQUIPAM./MAT. PERMAN. - CAMARA

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DA CÂMARA MUNICIPAL, GARANTINDO OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA O CUSTEIO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, ADMINISTRATIVAS E DE FISCALIZAÇÃO. O PROGRAMA VISA PROMOVER A TRANSPARÊNCIA, A MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA

LEGISLATIVA E O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS VEREADORES NA REPRESENTAÇÃO DA POPULAÇÃO E NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS EFICIENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: AQUIS. DE VEICULOS/EQUIPAM./MAT. PERMAN. - CAMARA

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS1 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 210.000,00

210.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

01 LEGISLATIVA

0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

1002 REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO DA CAMARA

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DA CÂMARA MUNICIPAL, GARANTINDO OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA O CUSTEIO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, ADMINISTRATIVAS E DE FISCALIZAÇÃO. O PROGRAMA VISA PROMOVER A TRANSPARÊNCIA, A MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA

LEGISLATIVA E O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS VEREADORES NA REPRESENTAÇÃO DA POPULAÇÃO E NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS EFICIENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO DA CAMARA

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS2 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 350.000,00

350.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

01 LEGISLATIVA

0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

1003 REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO - CAMARA

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DA CÂMARA MUNICIPAL, GARANTINDO OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA O CUSTEIO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, ADMINISTRATIVAS E DE FISCALIZAÇÃO. O PROGRAMA VISA PROMOVER A TRANSPARÊNCIA, A MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA

LEGISLATIVA E O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS VEREADORES NA REPRESENTAÇÃO DA POPULAÇÃO E NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS EFICIENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: REALIZACAO DE CONCURSO PUBLICO - CAMARA

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS3 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

5.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

01 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

01 LEGISLATIVA

0001 FORTALECIMENTO DO PODER LEGISLATIVO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA

031 AÇÃO LEGISLATIVA

2001 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DA CÂMARA MUNICIPAL, GARANTINDO OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA O CUSTEIO DAS ATIVIDADES

LEGISLATIVAS, ADMINISTRATIVAS E DE FISCALIZAÇÃO. O PROGRAMA VISA PROMOVER A TRANSPARÊNCIA, A MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA

LEGISLATIVA E O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS VEREADORES NA REPRESENTAÇÃO DA POPULAÇÃO E NA CONSTRUÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS EFICIENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS4 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.595.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS5 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 80.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS6 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.253.200,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS7 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 6.800,00

2.935.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 3.500.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

02 GABINETE DO PREFEITO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO PREFEITO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir condições adequadas de trabalho, atendimento ao público e funcionamento da administração municipal, por meio da

construção, reforma e ampliação do Paço Municipal e de unidades administrativas, promovendo acessibilidade, eficiência e

melhoria do ambiente institucional.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS8 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 104.000,00

104.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

02 GABINETE DO PREFEITO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO PREFEITO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002 MANUTENCAO DE ATIV. GABINETE DO PREFEITO

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento administrativo, político e institucional do Gabinete do Prefeito, por meio da manutenção de

suas atividades operacionais, da articulação intergovernamental e do atendimento às demandas da população, garantindo

suporte direto à execução das políticas públicas e à tomada de decisões do Poder Executivo.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS9 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 930.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS10 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 286.250,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS11 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.217.250,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 1356Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

02 GABINETE DO PREFEITO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO PREFEITO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2099 REALIZAÇÃO DE PARCERIAS NA SEGURANÇA PUBLICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoio na implantação da Delegacia de policia judiciaria civil, Patrulha Maria da Penha, Impl da Esc. Civico Militar,

atividades delegadas e parcerias

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS12 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 96.000,00

96.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

02 GABINETE DO PREFEITO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO PREFEITO

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL

2004 PUBLICIDADE LEGAL, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E TRANSPARÊNCIA PÚBL

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a divulgação legal e institucional dos atos e programas da Administração Municipal, ampliando a transparência

pública, promovendo a prestação de contas à população e fortalecendo a participação cidadã.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS13 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 19.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS14 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 600.000,00

619.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

02 GABINETE DO PREFEITO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

124 CONTROLE INTERNO

2003 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento eficiente e independente do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, por meio

da manutenção de suas atividades técnicas, operacionais e administrativas, com foco na prevenção de falhas, correção de

irregularidades, melhoria da gestão pública e garantia da legalidade, legitimidade e economicidade dos atos

administrativos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS15 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 239.100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS16 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 31.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS17 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

275.600,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 1359Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

02 GABINETE DO PREFEITO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 PROCURADORIA JURIDICA

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2100 MANUT. DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o suporte técnico e jurídico à Administração Pública Municipal, promovendo a legalidade e a defesa dos

interesses do município em todas as instâncias.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS18 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 531.900,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS19 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 30.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS20 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 145.250,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS21 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 31.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS22 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

788.150,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 3.100.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2005 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SEC. ADMINISTRACAO

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o funcionamento eficiente da Secretaria Municipal de Administração, por meio da execução das atividades

administrativas, logísticas e operacionais essenciais ao suporte das demais secretarias.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS23 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 821.700,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS24 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 75.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS25 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.070.400,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS26 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 85.700,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS27 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 250.000,00

3.302.800,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2006 GESTÃO E OPERAÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL E PATRIMÔNIO PÚBLICO

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o controle, a organização e o abastecimento dos materiais permanentes e de consumo da administração municipal,

bem como realizar a gestão patrimonial dos bens móveis e imóveis, garantindo eficiência, rastreabilidade e uso adequado

dos recursos públicos

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS28 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS29 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 10.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS30 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 124.300,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS31 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

237.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2111 GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a execução transparente e eficiente dos processos de aquisição, licitação e contratos administrativos,

conforme a legislação vigente.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS32 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.031.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS33 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 75.700,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS34 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 180.100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS35 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

1.296.800,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2112 GESTÃO DE PESSOAL E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a execução das atividades administrativas e operacionais relacionadas à gestão de pessoal, incluindo folha de

pagamento, controle funcional, benefícios e obrigações legais dos servidores municipais

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS36 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 260.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS37 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 10.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS38 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 43.100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS39 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

323.100,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2114 GESTÃO DOCUMENTAL E DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Implementar um sistema de gestão documental eficiente, com

digitalização progressiva dos processos físicos da Administração

Municipal, garantindo maior agilidade, segurança da informação,

preservação de documentos públicos e conformidade com a Lei de Acesso

à Informação e a LGPD.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS40 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS41 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 5.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS42 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 365.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS43 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

440.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

03 SEC. ADMINISTRAÇÃO

04 ADMINISTRAÇÃO

0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

1006 1006 GESTÃO DE INGRESSO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBL

OBJETIVO DO PROGRAMA: VALORIZAR OS SERVIDORES DE CLÁUDIA, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO, BEM-ESTAR E RECONHECIMENTO PARA FORTALECER A EFICIÊNCIA DA

GESTÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Realizar concursos públicos e processos seletivos, bem como desenvolver ações de formação, capacitação e valorização dos

servidores municipais, promovendo uma gestão de pessoas mais eficiente, técnica e humanizada.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS44 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

200.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 5.800.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

04 SEC. FINANÇAS

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

1007 INCENTIVO A ARRECADACAO E EDUCACAO TRIBUTARIA

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover a arrecadação municipal por meio de campanhas de incentivo

ao pagamento de tributos, como premiação de contribuintes adimplentes,

e desenvolver ações de educação fiscal que conscientizem a população

sobre a importância da contribuição para a melhoria dos serviços

públicos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS45 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 53.500,00

53.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

04 SEC. FINANÇAS

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

2007 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SEC. DE FINANCAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento administrativo da Secretaria de Finanças, abrangendo despesas com pessoal, materiais, serviços

e infraestrutura, garantindo suporte às atividades de planejamento e execução orçamentária, contabilidade e controle

financeiro do município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS46 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 674.300,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS47 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 52.500,00

1.720.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS48 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200,00

1.711.0000804 - 	 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA UNIÃO (LEI COMPLEMENTAR 176/2020)49 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS50 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 901.200,00

1.709.0000000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS51 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS52 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 97.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS53 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 51.700,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS54 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

1.827.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

04 SEC. FINANÇAS

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

2113 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALI

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Gerir e executar as atividades relacionadas à arrecadação de tributos, lançamento de impostos, atendimento ao

contribuinte, fiscalização tributária e controle da dívida ativa, promovendo eficiência na gestão da receita própria do

município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS55 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 320.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS56 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 40.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS57 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200.200,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS58 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

585.200,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

04 SEC. FINANÇAS

28 ENCARGOS ESPECIAIS

0003 OPERACOES ESPECIAIS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

0000 OPERAÇÕES ESPECIAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR DESPESAS DE CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO RECORRENTE, QUE NÃO RESULTAM DIRETAMENTE EM PRODUTOS OU SERVIÇOS À

SOCIEDADE, MAS QUE SÃO NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Viabilizar a execução de despesas extraordinárias

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS59 4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.920.000,00

1.920.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

04 SEC. FINANÇAS

28 ENCARGOS ESPECIAIS

0003 OPERACOES ESPECIAIS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

1009 CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PASEP

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR DESPESAS DE CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO RECORRENTE, QUE NÃO RESULTAM DIRETAMENTE EM PRODUTOS OU SERVIÇOS À

SOCIEDADE, MAS QUE SÃO NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Efetuar os repasses obrigatórios da contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP),

conforme determina a legislação federal vigente.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS60 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 980.500,00

1.720.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS61 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.000,00

1.709.0000000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS62 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.000,00

1.750.0000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE63 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 500,00

1.711.0000804 - 	 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA UNIÃO (LEI COMPLEMENTAR 176/2020)64 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 11.000,00

1.014.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

04 SEC. FINANÇAS

28 ENCARGOS ESPECIAIS

0003 OPERACOES ESPECIAIS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETO DO SECRETARIO  FINANCAS

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

2008 ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR DESPESAS DE CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO RECORRENTE, QUE NÃO RESULTAM DIRETAMENTE EM PRODUTOS OU SERVIÇOS À

SOCIEDADE, MAS QUE SÃO NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Custear os encargos decorrentes de contratos de dívida pública interna ou externa, incluindo amortizações, juros e

demais obrigações financeiras assumidas pelo município junto a instituições credoras

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS65 3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.800.000,00

1.800.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 7.200.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO

032 CONTROLE EXTERNO

2094 FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS E DA PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ESC

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Fortalecer os Conselhos Municipais de Educação e ampliar os espaços de escuta, participação e controle social no âmbito

das unidades escolares, promovendo o engajamento de pais, alunos, profissionais e representantes da sociedade civil nas

decisões educacionais, assegurando maior transparência, corresponsabilidade e valorização da gestão democrática.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO66 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.500,00

12.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0022 CLÁUDIA SERVIDOR VALORIZADO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

1135 GESTÃO DE INGRESSO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA

OBJETIVO DO PROGRAMA: VALORIZAR OS SERVIDORES DE CLÁUDIA, PROMOVENDO CAPACITAÇÃO, BEM-ESTAR E RECONHECIMENTO PARA FORTALECER A EFICIÊNCIA DA

GESTÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover o ingresso qualificado de profissionais da educação por meio de

processos seletivos e concursos públicos, bem como garantir a formação

continuada e valorização desses profissionais, com foco na melhoria da

qualidade do ensino, inovação pedagógica, inclusão, gestão escolar e

cumprimento das metas do Plano Nacional e Municipal de Educação.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO67 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 89.600,00

89.600,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO

364 ENSINO SUPERIOR

1014 FOMENTO À EDUC. TÉCNICA E SUPERIOR EM PARCERIA COM INSTITUIÇÕES

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Ampliar o acesso de jovens e adultos à educação técnica e superior por meio de parcerias com instituições públicas e

privadas, viabilizando cursos, bolsas, transporte, apoio institucional e ações que promovam qualificação profissional e

formação cidadã.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO68 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 350.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO69 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 850.000,00

1.200.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2103 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. ESPECIAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Fortalecer as entidades que atuam na Educação Especial por meio de apoio institucional e financeiro, assegurando

inclusão e atendimento adequado aos alunos com deficiência.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO70 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 420.000,00

420.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2024 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento administrativo, técnico e operacional da Secretaria Municipal de Educação, por meio da

manutenção das atividades de gestão, planejamento, acompanhamento pedagógico, logística educacional e apoio às unidades

escolares da rede pública municipal.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO71 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 793.700,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO72 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 114.500,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO73 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.498.300,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO74 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 24.200,00

2.430.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1020 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar as atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação por meio da aquisição de

equipamentos, veículos e materiais permanentes voltados à gestão, logística, formação continuada e suporte técnico à

rede escolar.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO75 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

150.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2020 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a alimentação escolar dos alunos do ensino fundamental da rede pública municipal, por meio da aquisição de

gêneros alimentícios em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, promovendo

saúde, nutrição e permanência estudantil

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO76 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

1.552.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES77 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 119.100,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO78 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 260.900,00

400.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2021 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENS.INF. - PRE-ESCOLAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar alimentação de qualidade às crianças da pré-escola, promovendo o desenvolvimento saudável e contribuindo para

a formação de hábitos alimentares adequados, conforme as normas do PNAE.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.552.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES79 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 40.100,00

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO80 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO81 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 104.900,00

150.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2022 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - ENS.INF. - CRECHES

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Oferecer alimentação balanceada às crianças atendidas nas creches municipais, considerando suas necessidades

nutricionais específicas para a primeira infância, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO82 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO83 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 104.600,00

1.552.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES84 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 70.400,00

180.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2023 AQUISICAO MERENDA ESCOLAR - EDUCACAO ESPECIAL/EJA

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir alimentação escolar aos alunos da Educação Especial e da Educação de Jovens e Adultos (EJA), respeitando suas

particularidades alimentares e nutricionais, de acordo com as diretrizes do PNAE e princípios de inclusão e equidade.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO85 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 300,00

1.552.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES86 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 8.200,00

8.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

1010 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. UNID.ENSINO FUNDAMENTAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar infraestrutura física adequada para o ensino fundamental, por meio da construção, ampliação, reforma e

equipagem de escolas municipais, promovendo ambientes escolares seguros, acessíveis e compatíveis com as exigências

pedagógicas da etapa de ensino.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO87 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 98.057,20

1.571.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS  CONGÊNERES VINCULADO88 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.701.942,80

14.800.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

1012 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - ENS. FUNDAMEN.

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Fortalecer a qualidade da educação fundamental por meio da aquisição de veículos, mobiliários, equipamentos e materiais

permanentes que apoiem as atividades pedagógicas, administrativas e operacionais nas escolas municipais.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO89 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR90 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 140.000,00

150.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

1058 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. FUNDAMENTAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a equidade no acesso à educação e promover a identidade estudantil, por meio da entrega gratuita de uniformes

escolares e materiais didáticos aos alunos do ensino fundamental da rede pública municipal.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO91 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 550.000,00

550.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

1137 PROGRAMA DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES E EDUCAÇÃO INTEGRAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Ampliar a permanência dos alunos na escola com oficinas de música,

esportes, cultura, meio ambiente e tecnologia, promovendo o

desenvolvimento integral e a permanência escolar.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR92 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS93 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO94 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO95 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.800,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS96 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

38.800,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

1138 MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Adquirir equipamentos e garantir conectividade nas escolas,

possibilitando uso pedagógico da tecnologia por alunos e professores

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR97 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO98 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS99 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO100 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR101 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

170.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

2009 GESTÃO, MANUTENÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o transporte seguro e eficiente de estudantes da rede pública municipal, por meio da manutenção preventiva e

corretiva da frota, bem como da renovação gradual de veículos escolares, incluindo a aquisição de novos ônibus e

micro-ônibus adaptados às necessidades da zona rural e urbana.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO102 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 55.500,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS103 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 650.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO104 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 9.400,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS105 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 75.000,00

1.553.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANS106 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 110.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO107 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 434.200,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS108 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

1.599.0000000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO109 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.504.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO110 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 16.300,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS111 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 30.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO112 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

3.289.400,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13538Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

2010 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DO ENSINO FUNDAMENTAL – RECURSO

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento regular das unidades de ensino fundamental com recursos próprios do município, garantindo

despesas com pessoal, materiais de apoio, manutenção e ações pedagógicas complementares

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO113 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO114 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 715.500,00

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO115 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 431.300,00

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR116 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 300.300,00

1.452.100,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 70%

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o pagamento dos profissionais da educação que atuam no ensino fundamental, com recursos do FUNDEB destinados à

valorização do magistério.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D117 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.001.000,00

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D118 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 1.046.300,00

7.047.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

2017 CUSTEIO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 30%

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento das unidades de ensino fundamental, cobrindo despesas operacionais e pedagógicas não

relacionadas à folha de pagamento, com recursos do FUNDEB 30%.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS119 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 312.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS120 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 45.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS121 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 343.500,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS122 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 580.400,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS123 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00

1.340.900,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

2102 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. FUNDAMEN

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar o funcionamento das APMs e entidades vinculadas ao Ensino Fundamental, contribuindo para a melhoria das condições

de aprendizagem e da participação da comunidade.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO124 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 310.000,00

310.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

361 ENSINO FUNDAMENTAL

2106 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. FUNDAMENTAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a oferta de Ensino Fundamental nas comunidades rurais, com estrutura adequada e práticas pedagógicas

contextualizadas.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO125 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D126 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 220.000,00

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D127 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 4.500,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO128 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO129 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO130 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

232.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1011 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. UNID.ENSINO INFANTIL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Expandir e qualificar a rede de educação infantil com foco no atendimento à primeira infância, garantindo o acesso a

creches e pré-escolas com infraestrutura segura, inclusiva e apropriada ao desenvolvimento integral das crianças de 0 a

5 anos..

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.570.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES V131 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.217.136,91

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO132 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.863,09

2.220.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir infraestrutura adequada ao funcionamento das unidades de educação infantil por meio da aquisição de veículos,

mobiliários e equipamentos permanentes, promovendo ambientes seguros, lúdicos e funcionais para o desenvolvimento

integral das crianças.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO133 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

1.569.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE134 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR135 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 157.000,00

200.000,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13545Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1059 AQUIS. UNIFORMES E MAT. DIDATICO ENS. INFANTIL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a equidade no acesso à educação e promover a identidade estudantil, por meio da entrega gratuita de uniformes

escolares e materiais didáticos aos alunos do ensino infantil da rede pública municipal.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS136 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 152.276,41

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO137 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 367.723,59

520.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2011 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL – RECURSOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o funcionamento das unidades de educação infantil com recursos próprios do município, incluindo despesas com

pessoal, manutenção, apoio pedagógico e atividades complementares em creches e pré-escolas

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO138 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO139 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 433.800,00

1.569.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE140 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 33.000,00

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR141 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 333.200,00

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO142 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 332.700,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO143 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 1.000,00

1.138.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2012 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 70%

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Custear a remuneração dos profissionais da educação vinculados à pré-escola, conforme previsto no art. 26 da Lei nº

14.113/2020 (FUNDEB).

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D144 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.057.100,00

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D145 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 349.500,00

2.406.600,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2013 MANUTENÇÃO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 70%

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Financiar a folha de pagamento dos profissionais que atuam nas creches municipais, com recursos vinculados ao FUNDEB 70%

para pagamento de pessoal.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D146 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.285.400,00

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D147 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 407.800,00

2.693.200,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2014 CUSTEIO DA PRÉ-ESCOLA COM RECURSOS DO FUNDEB 30%

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Cobrir despesas operacionais e pedagógicas da pré-escola, utilizando os 30% dos recursos do FUNDEB destinados a

manutenção e desenvolvimento do ensino.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS148 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.100,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS149 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 100,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS150 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 275.500,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS151 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 179.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS152 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

471.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2015 CUSTEIO DE CRECHES COM RECURSOS DO FUNDEB 30%

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Financiar o custeio de serviços, materiais e manutenção das unidades de creche, com recursos do FUNDEB 30%, não

aplicados em folha.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS153 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 126.500,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS154 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 27.800,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS155 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 229.100,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS156 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 203.800,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS157 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

597.200,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2101 APOIO INSTITUCIONAL A APMS E ENTIDADES EDUCACIONAIS ENS. INFANTIL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Prestar apoio financeiro e institucional às APMs e entidades parceiras da Educação Infantil, fortalecendo a gestão

escolar e a qualidade do ensino

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO158 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 100.000,00

100.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

365 EDUCAÇÃO INFANTIL

2105 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO NO CAMPO ENS. INFANTIL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o funcionamento das unidades de Educação Infantil no campo,

respeitando as especificidades do meio rural e assegurando o acesso

equitativo ao ensino.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO159 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 96.755,04

1.540.1070000 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS D160 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.244,96

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO161 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 20.000,00

1.550.0000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO162 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO163 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

127.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

2018 GESTÃO PEDAGÓGICA E OPERACIONAL DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover a oferta de ensino na modalidade EJA, garantindo sua manutenção com recursos próprios e/ou vinculados,

assegurando acesso à educação a jovens, adultos e idosos que não concluíram o ensino fundamental na idade regular

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO164 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO165 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 1.000,00

6.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

05 SEC. EDUCAÇÃO

12 EDUCAÇÃO

0006 CLÁUDIA APRENDE E TRANSFORMA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL

2063 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA EDUCACAO ESPECIAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: TRANSFORMAR A EDUCAÇÃO EM CLÁUDIA, PROMOVENDO QUALIDADE, TECNOLOGIA E TEMPO INTEGRAL, COM VALORIZAÇÃO DOCENTE PARA O

DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ALUNOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a oferta de atendimento educacional especializado a estudantes com deficiência, transtornos do desenvolvimento

e altas habilidades, promovendo inclusão e equidade no sistema de ensino

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO166 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 151.500,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS167 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO168 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 15.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS169 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 10.000,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO170 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.500,00

1.543.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR171 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.500,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO172 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 12.300,00

1.500.1001000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO173 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

1.540.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS174 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

357.800,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 45.260.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

032 CONTROLE EXTERNO

2030 MANUT. DE ATIVIDADES DO CONSELHO MUN. DE SAUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ESTRUTURAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS EM

CLÁUDIA, ASSEGURANDO A GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS, A INTEGRAÇÃO ENTRE OS NÍVEIS DE ATENÇÃO E O FORTALECIMENTO DA

GOVERNANÇA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar suporte técnico e operacional para o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, promovendo a

participação social na gestão do SUS.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE175 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE176 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

3.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1028 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. - SECRETARIA DE SAUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ESTRUTURAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS EM

CLÁUDIA, ASSEGURANDO A GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS, A INTEGRAÇÃO ENTRE OS NÍVEIS DE ATENÇÃO E O FORTALECIMENTO DA

GOVERNANÇA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Melhorar a infraestrutura administrativa da saúde com a construção, reforma ou ampliação da sede da Secretaria Municipal

de Saúde, assegurando condições adequadas de trabalho, armazenamento de insumos e organização dos serviços.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE177 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2026 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ESTRUTURAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS EM

CLÁUDIA, ASSEGURANDO A GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS, A INTEGRAÇÃO ENTRE OS NÍVEIS DE ATENÇÃO E O FORTALECIMENTO DA

GOVERNANÇA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o funcionamento administrativo e técnico da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando apoio à execução das

políticas públicas de saúde no município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE178 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 468.800,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE179 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 30.500,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE180 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 201.900,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE181 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 24.500,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE182 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

727.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2067 MANUTENÇÃO CENTRO DE REGULAÇÃO

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ESTRUTURAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS EM

CLÁUDIA, ASSEGURANDO A GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS, A INTEGRAÇÃO ENTRE OS NÍVEIS DE ATENÇÃO E O FORTALECIMENTO DA

GOVERNANÇA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar as atividades do Centro de Regulação, assegurando o gerenciamento adequado das demandas por serviços de saúde

especializados e hospitalares.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE183 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 113.200,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE184 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 6.600,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE185 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 11.500,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE186 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

151.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0017 GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SUS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO CONSÓCIO PÚBLICO DE

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ESTRUTURAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS EM

CLÁUDIA, ASSEGURANDO A GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS, A INTEGRAÇÃO ENTRE OS NÍVEIS DE ATENÇÃO E O FORTALECIMENTO DA

GOVERNANÇA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Viabilizar a participação do município nas ações administrativas do consórcio intermunicipal de saúde, promovendo a

cooperação regional e a ampliação da oferta de serviços.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE187 3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 45.130,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE188 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 21.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE189 4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 12.000,00

78.130,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

1021 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAGEM DE UNIDADES DE ATENÇÃ

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Ampliar o acesso à atenção primária em saúde com a construção, reforma e equipagem de unidades de atenção primaria,

garantindo condições adequadas para atendimento humanizado, resolutivo e acessível à população urbana e rural.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE190 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

1024 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - ATENCAO PRIMARIA

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Aquisição de veículos, equipamentos, material permanente e mobiliário voltados as atividades da Atenção Básica em Saúde.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE191 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

5.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

1060 1060 REFORMA DAS UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Melhorar a qualidade da atenção básica à saúde, por meio da reforma e adequação de Unidades Básicas de Saúde, garantindo

ambientes seguros, acessíveis e funcionais para o atendimento humanizado da população.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE192 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

2027 MANUT. DE ATIV. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a continuidade das atividades das equipes de Saúde da Família, promovendo ações de atenção primária e

prevenção junto à população.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE193 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.033.806,00

1.600.0000600 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA194 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 859.094,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE195 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 88.600,00

1.600.0000600 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA196 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 150.000,00

1.621.0000600 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA197 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 349.968,00

1.605.0000000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SA198 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

1.600.0000600 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA199 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 900.000,40

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE200 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.280.531,60

1.600.0000600 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA201 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 150.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE202 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 21.200,00

7.033.200,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

2033 MANUT. DE ATIVIDADES DE AGENTES COMUN. DE SAUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Manter as atividades dos agentes comunitários de saúde, fortalecendo a promoção da saúde e o vínculo com a comunidade

local

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE203 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 332.176,00

1.604.0000000 - SEM CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO204 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 710.424,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE205 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 162.800,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE206 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 68.700,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE207 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 92.600,00

1.366.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

2072 2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATO DE RATEIO NA ATENÇÃO PRI

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Viabilizar a aquisição compartilhada de materiais médicos e bens permanentes utilizados na rede municipal de saúde,

otimizando recursos e garantindo o abastecimento.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE208 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 208.300,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE209 4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 1.000,00

209.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

301 ATENÇÃO BÁSICA

2116 IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – PSE

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover o desenvolvimento integral dos estudantes da rede municipal por meio de ações integradas de saúde e educação,

envolvendo avaliação clínica, nutricional, bucal, visual e vacinal, promoção da saúde mental, prevenção ao uso de álcool

e drogas, incentivo à alimentação saudável, práticas corporais e capacitação dos profissionais das redes de ensino e

saúde.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE210 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE211 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

30.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1023 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN. - MAC

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE REDES REGIONALIZADAS DE ATENÇÃO, USO

DE TECNOLOGIAS E PARCERIAS, ASSEGURANDO RESOLUTIVIDADE, QUALIDADE E EQUIDADE NO CUIDADO ESPECIALIZADO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar os serviços de saúde especializados com a aquisição de veículos e equipamentos que assegurem o funcionamento

eficiente da rede de Média e Alta Complexidade, ampliando a capacidade de diagnóstico e tratamento especializado no

município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE212 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 400.000,00

400.000,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13568Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1029 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP.-UNID. ESPECIALIZ. SAUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE REDES REGIONALIZADAS DE ATENÇÃO, USO

DE TECNOLOGIAS E PARCERIAS, ASSEGURANDO RESOLUTIVIDADE, QUALIDADE E EQUIDADE NO CUIDADO ESPECIALIZADO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Expandir a oferta de serviços de saúde especializada com a construção, reforma e equipagem de unidades voltadas ao

atendimento ambulatorial, diagnóstico, reabilitação e tratamentos especializados.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE213 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.000,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13569Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1061 REFORMA DAS UNIDADES ESPECIALIZADAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE REDES REGIONALIZADAS DE ATENÇÃO, USO

DE TECNOLOGIAS E PARCERIAS, ASSEGURANDO RESOLUTIVIDADE, QUALIDADE E EQUIDADE NO CUIDADO ESPECIALIZADO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Aprimorar a infraestrutura das unidades de saúde especializada por meio da reforma física e da aquisição de

equipamentos, assegurando maior capacidade de atendimento e qualidade nos serviços de média e alta complexidade.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE214 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2028 MANUT. DE ATIVIDADES DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE REDES REGIONALIZADAS DE ATENÇÃO, USO

DE TECNOLOGIAS E PARCERIAS, ASSEGURANDO RESOLUTIVIDADE, QUALIDADE E EQUIDADE NO CUIDADO ESPECIALIZADO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar o custeio de serviços de saúde especializados e hospitalares, visando garantir atendimento médico de média e alta

complexidade à população.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE215 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.265.400,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE216 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 108.100,00

1.600.0000603 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA217 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 471.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE218 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.121.579,00

1.605.0000000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SA219 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 181.721,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE220 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 57.100,00

7.204.900,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2035 MANUT. DE ATIVIDADES DA UDR - CENTRAL DE REABILIT.

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE REDES REGIONALIZADAS DE ATENÇÃO, USO

DE TECNOLOGIAS E PARCERIAS, ASSEGURANDO RESOLUTIVIDADE, QUALIDADE E EQUIDADE NO CUIDADO ESPECIALIZADO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o atendimento e a manutenção das atividades da unidade especializada em reabilitação física e funcional.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.621.0000603 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA221 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 18.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE222 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 578.600,00

596.600,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0019 ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2074 2074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATO DE RATEIO NA ATENÇÃO ESP

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE POR MEIO DE REDES REGIONALIZADAS DE ATENÇÃO, USO

DE TECNOLOGIAS E PARCERIAS, ASSEGURANDO RESOLUTIVIDADE, QUALIDADE E EQUIDADE NO CUIDADO ESPECIALIZADO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Viabilizar, por meio de consórcios públicos e pactuações estaduais, a oferta qualificada de serviços de média e alta

complexidade à população, incluindo consultas e exames especializados, serviços ambulatoriais, PAICI, FILA ZERO, casa de

apoio e aquisição de materiais permanentes, promovendo agilidade, regionalização e acesso efetivo à rede de atenção à

saúde.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE223 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 1.177.000,00

1.621.0000603 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA224 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 273.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE225 4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 200,00

1.450.200,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13573Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0021 ASSISTENCIA FARMACEUTICA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

2029 MANUT. DE ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR O ACESSO CONTÍNUO E RACIONAL A MEDICAMENTOS E INSUMOS ESSENCIAIS NO ÂMBITO DO SUS, POR MEIO DA QUALIFICAÇÃO DA

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CONTROLE DE ESTOQUE, AQUISIÇÃO EFICIENTE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE SOBRE O USO CORRETO DE

MEDICAMENTOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a aquisição, armazenamento e distribuição de medicamentos e insumos essenciais à população assistida pelo SUS.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE226 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 113.700,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE227 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 19.300,00

1.600.0000602 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA228 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

1.621.0000602 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA229 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE230 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 109.500,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE231 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 10.800,00

268.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0021 ASSISTENCIA FARMACEUTICA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

2073 MAN. ATIV. CONT. RATEIO INSUMOS FARMACEUTICOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR O ACESSO CONTÍNUO E RACIONAL A MEDICAMENTOS E INSUMOS ESSENCIAIS NO ÂMBITO DO SUS, POR MEIO DA QUALIFICAÇÃO DA

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CONTROLE DE ESTOQUE, AQUISIÇÃO EFICIENTE E EDUCAÇÃO EM SAÚDE SOBRE O USO CORRETO DE

MEDICAMENTOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o fornecimento de insumos farmacêuticos por meio de contratos de rateio, garantindo a continuidade da

assistência à saúde.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.600.0000602 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA232 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 62.427,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE233 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 754.201,00

1.621.0000602 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA234 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 33.372,00

850.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2032 MANUT. DE ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA, AMBIENTAL E DA SAÚDE DO TRABALHADOR, PROMOVENDO A DETECÇÃO

PRECOCE, PREVENÇÃO E CONTROLE DE AGRAVOS À SAÚDE PÚBLICA, COM RESPOSTAS RÁPIDAS E COORDENADAS A RISCOS E EMERGÊNCIAS EM

SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Executar ações de fiscalização e controle sanitário de produtos, serviços, ambientes e estabelecimentos, garantindo a

segurança da saúde pública.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE235 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 86.500,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE236 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 10.400,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE237 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 84.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE238 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 17.600,00

1.600.0000605 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE239 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE240 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

214.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

2031 MANUT. DE ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMILOGICA E AMBIENTAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA, AMBIENTAL E DA SAÚDE DO TRABALHADOR, PROMOVENDO A DETECÇÃO

PRECOCE, PREVENÇÃO E CONTROLE DE AGRAVOS À SAÚDE PÚBLICA, COM RESPOSTAS RÁPIDAS E COORDENADAS A RISCOS E EMERGÊNCIAS EM

SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Monitorar, prevenir e controlar doenças e agravos à saúde pública, por meio das ações da Vigilância Epidemiológica  e

ambiental no município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE241 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 292.060,00

1.604.0000000 - SEM CÓDIGO DE ACOMPANHAMENTO242 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 197.340,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE243 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 38.500,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE244 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 123.200,00

1.600.0000605 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE245 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE246 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

721.100,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0020 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

2079 MAN ATIV. CONTRATO RATEIO ESPECIALIDADE MEDICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA, AMBIENTAL E DA SAÚDE DO TRABALHADOR, PROMOVENDO A DETECÇÃO

PRECOCE, PREVENÇÃO E CONTROLE DE AGRAVOS À SAÚDE PÚBLICA, COM RESPOSTAS RÁPIDAS E COORDENADAS A RISCOS E EMERGÊNCIAS EM

SAÚDE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar, via consórcio público, a prestação de serviços em especialidades médicas à população local.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE247 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 32.070,00

32.070,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

06 SEC. SAÚDE

10 SAÚDE

0018 ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2071 MAN ATIV CONTRATO RATEIO LEITES E FORMULAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A ATENÇÃO PRIMÁRIA COMO PORTA DE ENTRADA PREFERENCIAL DO SUS, PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO,

DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO, COM FOCO NA INTEGRALIDADE E NO CUIDADO CONTÍNUO E HUMANIZADO À POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a aquisição compartilhada de leites especiais e fórmulas nutricionais para atendimento de demandas específicas

da população assistida.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.1002000 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE248 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 25.000,00

25.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 21.380.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL

032 CONTROLE EXTERNO

2066 MAN. CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar as condições operacionais para o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social, garantindo a

participação e o controle social das políticas públicas da área.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS249 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 39.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS250 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 16.600,00

55.600,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2045 MANUT. DE ATIVIDADES DA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento administrativo, técnico e operacional da Secretaria de Assistência Social, promovendo a

articulação das políticas públicas do setor.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS251 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 673.700,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS252 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 28.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS253 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 534.800,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS254 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 52.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS255 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.294.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

1133 LUZ SOLIDÁRIA CLAUDIA - CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO A MORADIAS SEGURAS E DE QUALIDADE POR MEIO DA CONSTRUÇÃO, REGULARIZAÇÃO OU MELHORIA DE UNIDADES

HABITACIONAIS VOLTADAS À HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, CONTRIBUINDO PARA A SUPERAÇÃO DE VULNERABILIDADES, A VALORIZAÇÃO

DO TERRITÓRIO URBANO E A PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR COLETIVO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Implantar uma usina de energia solar fotovoltaica destinada à geração e distribuição de energia para famílias em

situação de vulnerabilidade social, promovendo alívio na conta de luz, dignidade, sustentabilidade e inclusão energética

como política pública de combate à pobreza.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS256 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

16 HABITAÇÃO

0013 HABITACLÁUDIA – MORADIA E BEM-ESTAR SOCIAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL

482 HABITAÇÃO URBANA

1095 PROMOÇÃO DE ACESSO À MORADIA DIGNA

OBJETIVO DO PROGRAMA: AMPLIAR O ACESSO A MORADIAS SEGURAS E DE QUALIDADE POR MEIO DA CONSTRUÇÃO, REGULARIZAÇÃO OU MELHORIA DE UNIDADES

HABITACIONAIS VOLTADAS À HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, CONTRIBUINDO PARA A SUPERAÇÃO DE VULNERABILIDADES, A VALORIZAÇÃO

DO TERRITÓRIO URBANO E A PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR COLETIVO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Desenvolver e apoiar programas habitacionais voltados à população em situação de vulnerabilidade, promovendo o acesso à

moradia digna, regularização fundiária e melhoria das condições de vida, em articulação com políticas de assistência

social e inclusão.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS257 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

3.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2087 BLOCO DE GESTÃO DO SUAS – IGD-SUAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar a gestão administrativa e operacional do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), garantindo a execução dos

serviços, programas e benefícios.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS258 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.500,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS259 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS260 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS261 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

10.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2088 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família, promovendo o acesso das famílias às políticas públicas

e aos benefícios sociais.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS262 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS263 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS264 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS265 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS266 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS267 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS268 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS269 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

31.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2042 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS E SERVIÇOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS QUE ASSEGUREM O

ACESSO A DIREITOS, A PREVENÇÃO DE VULNERABILIDADES E O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o desenvolvimento de serviços e programas da proteção social básica, promovendo o fortalecimento de vínculos e

prevenção de vulnerabilidades.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS270 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS271 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 322.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS272 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 22.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS273 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 5.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS274 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 123.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS275 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 796.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS276 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.323.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2093 PROCADSUAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS QUE ASSEGUREM O

ACESSO A DIREITOS, A PREVENÇÃO DE VULNERABILIDADES E O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar a estruturação da gestão do SUAS por meio do Programa de Apoio à Consolidação dos Conselhos e da Assistência

Social (PROCADSUAS), promovendo melhoria na qualidade da gestão e participação social.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS277 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS278 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 9.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS279 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS280 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 500,00

15.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

1132 CONSTRUÇÃO DO CREAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: OFERECER ATENÇÃO ESPECIALIZADA A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, POR MEIO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE, COM FOCO NA PROTEÇÃO INTEGRAL, NO RESTABELECIMENTO DE DIREITOS E NA SUPERAÇÃO DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA,

NEGLIGÊNCIA, ABANDONO, EXPLORAÇÃO E DEMAIS VIOLAÇÕES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Implantar unidade física adequada para o funcionamento do CREAS, garantindo espaço estruturado para a oferta de serviços

da proteção social especial de média complexidade, com foco no atendimento a indivíduos e famílias em situação de

violação de direitos

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS281 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 819,08

1.700.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO282 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 519.180,92

520.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2046 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: SERVIÇOS E AÇÕES ESPECIALIZADAS

OBJETIVO DO PROGRAMA: OFERECER ATENÇÃO ESPECIALIZADA A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, POR MEIO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE, COM FOCO NA PROTEÇÃO INTEGRAL, NO RESTABELECIMENTO DE DIREITOS E NA SUPERAÇÃO DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA,

NEGLIGÊNCIA, ABANDONO, EXPLORAÇÃO E DEMAIS VIOLAÇÕES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover ações de proteção social especial de média e alta complexidade, voltadas ao atendimento de famílias e

indivíduos em situação de risco social.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS283 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 151.600,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS284 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 99.500,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS285 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 4.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS286 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 40.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS287 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 52.200,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS288 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS289 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

448.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0023 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2091 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM CARÁTER SUPLEMENTAR E

TEMPORÁRIO, A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, VISANDO ATENDER NECESSIDADES URGENTES DECORRENTES DE

NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÕES DE RISCO OU CALAMIDADE PÚBLICA, CONFORME PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a concessão de benefícios eventuais às famílias em situação de vulnerabilidade, conforme previsão da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS).

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS290 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00

70.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

1031 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP.-UNID.PROT.SOCIAL BASICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS QUE ASSEGUREM O

ACESSO A DIREITOS, A PREVENÇÃO DE VULNERABILIDADES E O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir infraestrutura adequada para os serviços da proteção social

básica por meio da construção, reforma e equipagem de CRAS e demais

unidades socioassistenciais, assegurando o atendimento qualificado às

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS291 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

150.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0008 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

2092 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS QUE ASSEGUREM O

ACESSO A DIREITOS, A PREVENÇÃO DE VULNERABILIDADES E O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover o desenvolvimento integral na primeira infância por meio de visitas domiciliares e ações intersetoriais,

conforme o Programa Criança Feliz.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS292 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 32.400,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS293 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00

1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS294 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 4.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS295 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 42.900,00

159.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

2104 AÇÕES PREVENTIVAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

OBJETIVO DO PROGRAMA: OFERECER ATENÇÃO ESPECIALIZADA A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, POR MEIO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE, COM FOCO NA PROTEÇÃO INTEGRAL, NO RESTABELECIMENTO DE DIREITOS E NA SUPERAÇÃO DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA,

NEGLIGÊNCIA, ABANDONO, EXPLORAÇÃO E DEMAIS VIOLAÇÕES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Desenvolver políticas públicas, campanhas e serviços de apoio que visem a proteção, acolhimento e empoderamento de

mulheres em situação de vulnerabilidade.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS296 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

10.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0009 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 FUNDO MUN. DOS DIREIT. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

2108 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DA CASA LAR

OBJETIVO DO PROGRAMA: OFERECER ATENÇÃO ESPECIALIZADA A INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL, POR MEIO DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE, COM FOCO NA PROTEÇÃO INTEGRAL, NO RESTABELECIMENTO DE DIREITOS E NA SUPERAÇÃO DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA,

NEGLIGÊNCIA, ABANDONO, EXPLORAÇÃO E DEMAIS VIOLAÇÕES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar o funcionamento e a manutenção da Casa Lar, garantindo acolhimento institucional e proteção integral a

crianças e adolescentes em situação de risco, conforme determina o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS297 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 80.100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS298 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 595.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS299 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

825.100,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 FUNDO MUN. DOS DIREIT. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

2044  MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES COMPLEMENTARES À PROTEÇÃO BÁSICA, MÉDIA ALTA

COMPLEXIDADE, PROMOVENDO DIGNIDADE, INCLUSÃO PRODUTIVA E DESENVOLVIMENTO HUMANO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Manter as atividades administrativas, operacionais e logísticas do Conselho Tutelar, garantindo a proteção integral dos

direitos da criança e do adolescente.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS300 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 237.300,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS301 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 121.900,00

359.200,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 FUNDO MUN. DOS DIREIT. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

2049 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. ASSIST. A CRIANCA/ADOLESC.

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES COMPLEMENTARES À PROTEÇÃO BÁSICA, MÉDIA ALTA

COMPLEXIDADE, PROMOVENDO DIGNIDADE, INCLUSÃO PRODUTIVA E DESENVOLVIMENTO HUMANO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Financiar projetos, programas e ações de defesa, promoção e garantia dos

direitos da criança e do adolescente

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS302 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS303 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.500,00

20.500,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13596Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

07 SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0025 CLÁUDIA PRESENTE COM AÇÃO SOCIAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

2050 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO: APOIO A PROGRAMAS E SERVIÇOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: FORTALECER A REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES COMPLEMENTARES À PROTEÇÃO BÁSICA, MÉDIA ALTA

COMPLEXIDADE, PROMOVENDO DIGNIDADE, INCLUSÃO PRODUTIVA E DESENVOLVIMENTO HUMANO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar a execução de ações, projetos e programas voltados à promoção da qualidade de vida e do envelhecimento ativo da

pessoa idosa. qualidade de vida e do envelhecimento ativo da pessoa idosa.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS304 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 1.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS305 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 103.000,00

104.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 5.400.000,00

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 13597Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2052 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVI

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir o funcionamento das atividades administrativas, técnicas e operacionais da Secretaria de Obras, assegurando a

execução dos serviços urbanos essenciais.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS306 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 807.600,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS307 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 148.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS308 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.483.700,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS309 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 113.600,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS310 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 201.500,00

2.754.900,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

1036 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO D

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Aprimorar a infraestrutura operacional da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, por meio da aquisição de veículos,

máquinas, ferramentas e materiais permanentes, garantindo suporte às frentes de trabalho e à execução eficiente dos

serviços urbanos e rurais de manutenção.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS311 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

200.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

1042 INFRAESTRUTURA URBANA DE PASSEIOS PÚBLICOS, PISTAS DE CAMINHADA E

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Construir, adequar, ampliar e requalificar calçadas, passeios públicos, pistas de caminhada e ciclovias, garantindo

acessibilidade, segurança e mobilidade urbana, com foco na promoção do lazer, da saúde e da qualidade de vida da

população, em conformidade com as normas técnicas de urbanismo e acessibilidade.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS312 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.000.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS313 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

3.002.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

2053 MANUTENCAO/EXPANSAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Executar ações de manutenção corretiva e preventiva da rede de iluminação pública, bem como ampliar a cobertura com

novas instalações, promovendo segurança, visibilidade e bem-estar nas vias e espaços públicos do município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.751.0000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP314 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.220.000,00

1.751.0000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP315 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 450.000,00

1.670.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

2109 MANUTENÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Executar obras de manutenção, recuperação e requalificação de vias urbanas, drenagem, sinalização e espaços públicos,

promovendo mobilidade, segurança viária e qualidade urbana para a população

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS316 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 620.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS317 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 2.400,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS318 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 610.000,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS319 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 24.000,00

1.256.400,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

452 SERVIÇOS URBANOS

1041 CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA POR MEIO DO USO CONSCIENTE DOS RECURSOS NATURAIS, DA

RESTAURAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DA APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS DAS

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E FORTALECER A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Construir e estruturar uma estação de transbordo para o lixo doméstico, com instalações adequadas e em conformidade com

a legislação ambiental vigente, a fim de garantir o manejo correto dos resíduos sólidos, reduzir impactos ambientais e

promover a eficiência na destinação final.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS320 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 554.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS321 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00

654.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

452 SERVIÇOS URBANOS

1134 ILUMINA CLAUDIA - CONSTRUÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Implantar uma usina fotovoltaica para geração de energia limpa e renovável, destinada à iluminação pública do município,

promovendo economia, sustentabilidade ambiental e o avanço de Cláudia como uma cidade inteligente e eficiente na gestão

dos recursos públicos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.751.0000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP322 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 150.000,00

150.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

452 SERVIÇOS URBANOS

2054 MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA LIMPEZA PUBLICA

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Realizar a coleta regular dos resíduos sólidos domiciliares, garantindo a salubridade urbana, a destinação adequada dos

resíduos e a contraprestação ao contribuinte da Taxa de Limpeza Pública prevista no Código Tributário Municipal.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS323 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 181.400,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS324 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 27.400,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS325 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 617.500,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS326 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 350.000,00

1.176.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

452 SERVIÇOS URBANOS

2065 MANUTENCAO E CONSERVACAO DO CEMITERIO

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Realizar a manutenção, limpeza e conservação da estrutura física e áreas verdes dos cemitérios públicos, garantindo

dignidade, segurança e organização dos espaços de sepultamento e visitação.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS327 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS328 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS329 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 190.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS330 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 140.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS331 4.4.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 10.000,00

341.100,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

15 URBANISMO

0005 CLÁUDIA INFRAESTRUTURA E CUIDADO URBANO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

452 SERVIÇOS URBANOS

2110 MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E SERVIÇOS URBANOS DE LIMPEZ

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A ORGANIZAÇÃO E A FUNCIONALIDADE DOS ESPAÇOS URBANOS POR MEIO DA OFERTA ESTRUTURADA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, MOBILIDADE E APOIO À SEGURANÇA, ASSEGURANDO AMBIENTES PÚBLICOS ADEQUADOS, ACESSÍVEIS E SEGUROS PARA

O CONVÍVIO SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Executar a manutenção de prédios públicos, mobiliário urbano e equipamentos comunitários, bem como os serviços urbanos

de limpeza, como varrição, roçagem, poda, capina e remoção de entulhos, garantindo funcionalidade, segurança e bem-estar

nos espaços públicos municipais

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS332 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 542.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS333 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS334 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 944.068,40

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS335 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 910.931,60

2.397.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

26 TRANSPORTE

0024 CLÁUDIA LOGÍSTICA RURAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1056 PAVIM. AGROESTRADA

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA RURAL, PROMOVENDO O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO, O

ACESSO A SERVIÇOS E A INTEGRAÇÃO ENTRE O CAMPO E A CIDADE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Melhorar a infraestrutura de escoamento da produção rural e o acesso das comunidades do campo, por meio da pavimentação

e readequação de agroestradas, contribuindo para a mobilidade, segurança e fortalecimento da economia local.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS336 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.400.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS337 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.100.000,00

5.500.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

26 TRANSPORTE

0024 CLÁUDIA LOGÍSTICA RURAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

1136 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA O FUNDO MUNIC

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA RURAL, PROMOVENDO O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO, O

ACESSO A SERVIÇOS E A INTEGRAÇÃO ENTRE O CAMPO E A CIDADE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Adquirir máquinas, equipamentos e veículos destinados à manutenção,

recuperação e conservação das estradas vicinais e da infraestrutura de

transportes do município, fortalecendo a atuação do Fundo Municipal de

Transportes e garantindo trafegabilidade, segurança e apoio ao

escoamento da produção rural.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS338 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00

200.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

08 SEC. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

26 TRANSPORTE

0024 CLÁUDIA LOGÍSTICA RURAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

2055 MANUTENCAO DE ESTRADAS VICINAIS

OBJETIVO DO PROGRAMA: GARANTIR A MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA RURAL, PROMOVENDO O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO, O

ACESSO A SERVIÇOS E A INTEGRAÇÃO ENTRE O CAMPO E A CIDADE.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a conservação, recuperação e manutenção das estradas vicinais do município, promovendo a mobilidade e o

escoamento da produção rural..

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS339 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 544.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS340 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 55.600,00

1.720.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS341 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 401.800,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS342 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.830.300,00

1.750.0000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE343 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 41.500,00

1.711.0000804 - 	 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA UNIÃO (LEI COMPLEMENTAR 176/2020)344 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 988.800,00

1.709.0000000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS345 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.385.800,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS346 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 450.000,00

5.697.800,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 25.000.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

20 AGRICULTURA

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL

606 EXTENSÃO RURAL

2056 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIME

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar o funcionamento administrativo e operacional da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Rural, garantindo a

execução das políticas de fomento ao desenvolvimento local.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS347 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 637.100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS348 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 60.800,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS349 3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RAT 80.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS350 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 639.600,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS351 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 33.200,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS352 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 255.000,00

1.705.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

20 AGRICULTURA

0016 AGROCLÁUDIA – PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL

608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

1043 AQUIS. VEIC./EQUIP./MAT. PERMAN./MAQUINAS - SEDER

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR A PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL NO MEIO RURAL POR MEIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS QUE FORTALEÇAM A

AGRICULTURA LOCAL, INCENTIVEM PRÁTICAS PRODUTIVAS RESPONSÁVEIS E CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA NO

CAMPO E O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar as atividades operacionais da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Rural por meio da aquisição de veículos,

máquinas, equipamentos e materiais permanentes, com foco na prestação de serviços aos pequenos produtores, apoio à

agricultura familiar, feiras e outras ações de fortalecimento da economia rural.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS353 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.300,00

3.300,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

20 AGRICULTURA

0016 AGROCLÁUDIA – PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL

608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

1048 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR A PRODUÇÃO FAMILIAR E SUSTENTÁVEL NO MEIO RURAL POR MEIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS QUE FORTALEÇAM A

AGRICULTURA LOCAL, INCENTIVEM PRÁTICAS PRODUTIVAS RESPONSÁVEIS E CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA NO

CAMPO E O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar a agricultura familiar e os pequenos produtores rurais com ações de assistência técnica, incentivo à produção

sustentável, logística para escoamento, feiras, agroindústrias e acesso a programas de comercialização, fortalecendo a

segurança alimentar e o desenvolvimento do campo.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS354 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 170.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS355 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS356 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

195.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

09 SEC. DESENV. ECONÔMICO E RURAL

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

0015 CLÁUDIA COMÉRCIO VIVO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL

691 PROMOÇÃO COMERCIAL

1046 ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DO EMPREENDEDORISMO LOCAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: IMPULSIONAR O COMÉRCIO LOCAL EM CLÁUDIA, AMPLIANDO A FEIRA DO COMÉRCIO, CAPACITANDO EMPREENDEDORES E PROMOVENDO

INTEGRAÇÃO COM A AGRICULTURA FAMILIAR.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover o fortalecimento do empreendedorismo urbano e rural por meio de ações de capacitação, apoio técnico, incentivo

à formalização, acesso a crédito e estruturação de pequenos negócios, com foco na geração de emprego, renda e

desenvolvimento sustentável da economia local.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS357 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 95.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS358 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00

96.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 2.000.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

10 SEC. MEIO AMBIENTE

18 GESTÃO AMBIENTAL

0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

1049 PROGRAMAS DE CONSERVACAO E PRESERVACAO AMBIENTAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA POR MEIO DO USO CONSCIENTE DOS RECURSOS NATURAIS, DA

RESTAURAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DA APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS DAS

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E FORTALECER A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Desenvolvimento e apoio a ações voltadas à conservação dos recursos naturais e à preservação de áreas ambientais,

regularização da área de transbordo, reflorestamento, fiscalização, projetos de educação ambiental e parcerias com a

comunidade e instituições especializadas

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS359 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 188.500,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS360 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 60.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS361 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

250.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

10 SEC. MEIO AMBIENTE

18 GESTÃO AMBIENTAL

0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

1057 EQUIPAR/ESTR. BRIGADA MISTA DE COMBATE AO INCENDIO

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA POR MEIO DO USO CONSCIENTE DOS RECURSOS NATURAIS, DA

RESTAURAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DA APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS DAS

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E FORTALECER A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar a prevenção e o combate a incêndios florestais e urbanos por meio da equipagem, capacitação e estruturação da

brigada mista municipal, em articulação com as políticas de defesa civil e preservação ambiental.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS362 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.050,00

6.050,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

10 SEC. MEIO AMBIENTE

18 GESTÃO AMBIENTAL

0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

1130 PROMOÇÃO DA COLETA SELETIVA E FOMENTO À GESTÃO DE RESÍDUOS RECICL

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA POR MEIO DO USO CONSCIENTE DOS RECURSOS NATURAIS, DA

RESTAURAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DA APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS DAS

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E FORTALECER A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: construir de pontos de apoio, adquirir equipamentos e estruturar associações, promover a educação ambiental e o

engajamento da população na separação e destinação correta dos resíduos recicláveis.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS363 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS364 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS365 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS366 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00

37.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

10 SEC. MEIO AMBIENTE

18 GESTÃO AMBIENTAL

0004 CLÁUDIA VERDE – GESTÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

2057 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA POR MEIO DO USO CONSCIENTE DOS RECURSOS NATURAIS, DA

RESTAURAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS, DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DA APLICAÇÃO DE TECNOLOGIAS PARA ENFRENTAR OS DESAFIOS DAS

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E FORTALECER A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover a execução das ações administrativas e operacionais da Secretaria de Meio Ambiente, assegurando a preservação

ambiental e o cumprimento da legislação vigente.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS367 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 462.200,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS368 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS369 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 39.400,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS370 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS371 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 278.300,00

1.501.0000000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS372 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS373 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 20.550,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS374 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

905.950,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 1.200.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

11 SEC. ESPORTE E LAZER

27 DESPORTO E LAZER

0007 CLÁUDIA EM MOVIMENTO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

1050 CONSTR./AMPL./REF./EQUIP. DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E O ESPORTE EM CLÁUDIA, INCENTIVANDO SAÚDE, INCLUSÃO, FORMAÇÃO ESPORTIVA E

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES PARA TODAS AS IDADES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Construir, ampliar, reformar e implantar espaços esportivos, aquisição de veículos, equipamentos e estrutura necessária

para o desenvolvimento das atividades esportivas no município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS375 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 152.700,00

152.700,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

11 SEC. ESPORTE E LAZER

27 DESPORTO E LAZER

0007 CLÁUDIA EM MOVIMENTO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

2058 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZ

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E O ESPORTE EM CLÁUDIA, INCENTIVANDO SAÚDE, INCLUSÃO, FORMAÇÃO ESPORTIVA E

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES PARA TODAS AS IDADES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Apoiar o desenvolvimento das atividades esportivas e de lazer no município, garantindo o funcionamento da Secretaria e a

promoção de eventos e programas esportivos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS376 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 670.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS377 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS378 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 625.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS379 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS380 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

1.306.000,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 135120Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

11 SEC. ESPORTE E LAZER

27 DESPORTO E LAZER

0007 CLÁUDIA EM MOVIMENTO

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

812 DESPORTO COMUNITÁRIO

2107 APOIO ÀS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER

OBJETIVO DO PROGRAMA: PROMOVER A PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E O ESPORTE EM CLÁUDIA, INCENTIVANDO SAÚDE, INCLUSÃO, FORMAÇÃO ESPORTIVA E

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES PARA TODAS AS IDADES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Manter as escolinhas esportivas municipais e promover a participação em campeonatos e eventos, incentivando a formação

esportiva e o convívio social.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS381 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS382 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 80.800,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS383 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

91.300,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 1.550.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

12 SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2097 MANUT. SEC. MUN. DE PLANEJ, ORÇAMENTO E GESTÃO

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a execução das funções de planejamento estratégico, orçamento público e gestão administrativa municipal,

promovendo a eficiência e o controle dos recursos públicos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS384 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 356.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS385 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 20.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS386 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 99.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS387 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.000,00

480.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

12 SEC. PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

04 ADMINISTRAÇÃO

0002 GOVERNANÇA E APOIO À GESTÃO MUNICIPAL

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO

121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2115 GESTÃO E MONITORAMENTO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO MUNICIPAL

OBJETIVO DO PROGRAMA: APOIAR E FORTALECER OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, GERENCIAIS E FINANCEIROS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROMOVENDO A

INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, A AGILIDADE NAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E O SUPORTE TÉCNICO ÀS SECRETARIAS FINALÍSTICAS. O

PROGRAMA VISA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE E TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, NA APLICAÇÃO DOS

RECURSOS PÚBLICOS E NA MELHORIA DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, POR MEIO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO FISCAL, TRIBUTÁRIA E

PATRIMONIAL.

OBJETIVO DA AÇÃO: Coordenar a execução do PPA, LDO e LOA, monitorar indicadores de desempenho das políticas públicas e fortalecer a

cultura de resultados na gestão municipal, com base nos objetivos estratégicos definidos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS388 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00

20.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 500.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

04 ADMINISTRAÇÃO

0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GABINETE DO SECRETARIO - CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

2095 MANUT. SEC. MUN. DE CULT. TURISMO E JUVENTUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: VALORIZAR A IDENTIDADE LOCAL, FORTALECER A PARTICIPAÇÃO JUVENIL E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL E TURÍSTICO

DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES INTEGRADAS DE PROMOÇÃO DA CULTURA, INCENTIVO AO PROTAGONISMO JOVEM E ESTÍMULO À ATIVIDADE

TURÍSTICA, AMPLIANDO OPORTUNIDADES DE EXPRESSÃO, GERAÇÃO DE RENDA E PERTENCIMENTO COMUNITÁRIO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar os recursos e condições operacionais para o funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e

Juventude, garantindo a execução de suas políticas, programas e projetos.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS389 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 310.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS390 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 15.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS391 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 107.100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS392 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 27.500,00

459.600,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

13 CULTURA

0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA

392 DIFUSÃO CULTURAL

1017 PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E TRADICION

OBJETIVO DO PROGRAMA: VALORIZAR A IDENTIDADE LOCAL, FORTALECER A PARTICIPAÇÃO JUVENIL E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL E TURÍSTICO

DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES INTEGRADAS DE PROMOÇÃO DA CULTURA, INCENTIVO AO PROTAGONISMO JOVEM E ESTÍMULO À ATIVIDADE

TURÍSTICA, AMPLIANDO OPORTUNIDADES DE EXPRESSÃO, GERAÇÃO DE RENDA E PERTENCIMENTO COMUNITÁRIO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Valorizar a identidade cultural do município por meio da realização e apoio a eventos culturais, artísticos e

tradicionais, como festas populares, festivais, encontros regionais e manifestações da cultura local, promovendo o

acesso à cultura, o fortalecimento das tradições e o fomento à economia criativa e ao turismo.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS393 3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 100,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS394 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.605.500,00

1.605.600,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

13 CULTURA

0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA

392 DIFUSÃO CULTURAL

1131 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399/20

OBJETIVO DO PROGRAMA: VALORIZAR A IDENTIDADE LOCAL, FORTALECER A PARTICIPAÇÃO JUVENIL E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL E TURÍSTICO

DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES INTEGRADAS DE PROMOÇÃO DA CULTURA, INCENTIVO AO PROTAGONISMO JOVEM E ESTÍMULO À ATIVIDADE

TURÍSTICA, AMPLIANDO OPORTUNIDADES DE EXPRESSÃO, GERAÇÃO DE RENDA E PERTENCIMENTO COMUNITÁRIO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Executar as diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, por meio da gestão dos recursos

transferidos pela União, promovendo o apoio direto a agentes, projetos, coletivos e espaços culturais locais,

incentivando a produção artística, a valorização da cultura tradicional e a democratização do acesso à cultura no

município.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.719.0000000 - TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº 14.399395 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 74.000,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS396 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 6.000,00

80.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

13 SEC. CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS

0014 CONECTA CLÁUDIA – CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 SUPERINTENDÊNCIA DE TURISMO E JUVENTUDE

695 TURISMO

2096 MANUT. DAS AÇÕES DO TURISMO E JUVENTUDE

OBJETIVO DO PROGRAMA: VALORIZAR A IDENTIDADE LOCAL, FORTALECER A PARTICIPAÇÃO JUVENIL E FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL E TURÍSTICO

DO MUNICÍPIO POR MEIO DE AÇÕES INTEGRADAS DE PROMOÇÃO DA CULTURA, INCENTIVO AO PROTAGONISMO JOVEM E ESTÍMULO À ATIVIDADE

TURÍSTICA, AMPLIANDO OPORTUNIDADES DE EXPRESSÃO, GERAÇÃO DE RENDA E PERTENCIMENTO COMUNITÁRIO.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover e executar ações voltadas à valorização do turismo local e ao fortalecimento da participação da juventude em

iniciativas culturais, esportivas e de formação cidadã.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS397 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 14.500,00

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS398 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 300,00

14.800,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 2.160.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

09 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

0012 GOVERNANÇA E GESTÃO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

1054 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA DO RPPS

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR A GESTÃO ESTRATÉGICA, ÉTICA E TRANSPARENTE DA POLÍTICA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL, POR MEIO DA ADEQUADA

ADMINISTRAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES, INVESTIMENTOS, CONTROLE ATUARIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS.

PROMOVER A SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS, COM FOCO NA PROTEÇÃO SOCIAL DOS SERVIDORES E NO PLENO

ATENDIMENTO AOS DIREITOS DOS SEGURADOS E DEPENDENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover a modernização da estrutura física e dos recursos tecnológicos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS),

incluindo aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes necessários para assegurar a eficiência

operacional, o aprimoramento dos serviços prestados e o fortalecimento da capacidade institucional do RPPS.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO400 4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

30.000,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

09 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

0012 GOVERNANÇA E GESTÃO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

2059 MANUTENÇÃO E SUPORTE ÀS ATIVIDADES DO RPPS

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR A GESTÃO ESTRATÉGICA, ÉTICA E TRANSPARENTE DA POLÍTICA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL, POR MEIO DA ADEQUADA

ADMINISTRAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES, INVESTIMENTOS, CONTROLE ATUARIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS.

PROMOVER A SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS, COM FOCO NA PROTEÇÃO SOCIAL DOS SERVIDORES E NO PLENO

ATENDIMENTO AOS DIREITOS DOS SEGURADOS E DEPENDENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Assegurar a continuidade e o pleno funcionamento das atividades administrativas, técnicas e operacionais do Instituto de

Previdência de Cláudia, por meio da manutenção de serviços, aquisição de materiais de consumo e contratação de suporte

necessário à execução da política previdenciária municipal.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO401 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 214.000,00

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO402 3.1.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 25.000,00

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO403 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 417.385,00

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO404 3.3.91.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 8.183,00

664.568,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

09 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

0012 GOVERNANÇA E GESTÃO INSTITUCIONAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

2061 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO TÉCNICA PARA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA NO RPPS

OBJETIVO DO PROGRAMA: ASSEGURAR A GESTÃO ESTRATÉGICA, ÉTICA E TRANSPARENTE DA POLÍTICA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL, POR MEIO DA ADEQUADA

ADMINISTRAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES, INVESTIMENTOS, CONTROLE ATUARIAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS.

PROMOVER A SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS, COM FOCO NA PROTEÇÃO SOCIAL DOS SERVIDORES E NO PLENO

ATENDIMENTO AOS DIREITOS DOS SEGURADOS E DEPENDENTES.

OBJETIVO DA AÇÃO: Promover a capacitação contínua dos servidores, dos órgãos colegiados de governança — incluindo conselhos (Curador,

Fiscal) e Comitê de Investimentos —, das comissões administrativas da previdência e demais colaboradores, com a inclusão

da educação previdenciária, em conformidade com as diretrizes do Programa de Gestão (Pro-Gestão), visando o

aprimoramento da gestão e a eficiência na administração do RPPS.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO405 3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 47.000,00

47.000,00TOTAL:

ARRelatorio_Orcamento_8_1 / 135130Página:



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS

9997 RESERVA DE CONTINGENCIA - RPPS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

001 GESTÃO ADMINISTRATIVA

997 RESERVA DO RPPS

9997 CONSTITUIÇÃO E GESTÃO DA RESERVA DO RPPS

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR DESPESAS DE CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO RECORRENTE, QUE NÃO RESULTAM DIRETAMENTE EM PRODUTOS OU SERVIÇOS À

SOCIEDADE, MAS QUE SÃO NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Constituir e manter reserva financeira para assegurar a solvência e o equilíbrio atuarial do RPPS, garantindo a

cobertura de passivos previdenciários futuros e a sustentabilidade do regime.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.802.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO406 9.9.99.00.00.00 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 6.432,00

6.432,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

09 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

0010 GESTÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

002 GESTAO DO PLANO PREVIDENCIARIO EM CAPITALIZACAO

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

2060 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR CAPITALIZAÇÃO – RPPS

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR A GESTÃO EFICIENTE, CÉLERE E SEGURA DOS PROCESSOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES AOS SEGURADOS DO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, A UNIFORMIDADE DE

CRITÉRIOS E A GARANTIA DE DIREITOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

OBJETIVO DA AÇÃO: Garantir a concessão e o pagamento regular dos benefícios previdenciários no âmbito do Regime de Capitalização do RPPS

de Cláudia, em conformidade com as normas legais e regulamentares vigentes.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.800.1111000 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDE407 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.900.000,00

1.800.1121000 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVI408 3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 122.500,00

6.022.500,00TOTAL:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

14 UNIDADE GESTORA DO RPPS -PREVI-CLAUDIA

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS

9997 RESERVA DE CONTINGENCIA - RPPS

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

003 RESERVA DE CONTINGENCIA-RPPS

997 RESERVA DO RPPS

9997 CONSTITUIÇÃO E GESTÃO DA RESERVA DO RPPS

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR DESPESAS DE CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO RECORRENTE, QUE NÃO RESULTAM DIRETAMENTE EM PRODUTOS OU SERVIÇOS À

SOCIEDADE, MAS QUE SÃO NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Constituir e manter reserva financeira para assegurar a solvência e o equilíbrio atuarial do RPPS, garantindo a

cobertura de passivos previdenciários futuros e a sustentabilidade do regime.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.800.1111000 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDE409 9.9.99.00.00.00 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 2.668.000,00

2.668.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 9.438.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO

ÓRGÃO:

FUNÇÃO:

PROGRAMA:

99 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE:

SUBFUNÇÃO:

AÇÃO:

999 RESERVA DE CONTINGENCIA

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA

OBJETIVO DO PROGRAMA: EXECUTAR DESPESAS DE CARÁTER EXCEPCIONAL E NÃO RECORRENTE, QUE NÃO RESULTAM DIRETAMENTE EM PRODUTOS OU SERVIÇOS À

SOCIEDADE, MAS QUE SÃO NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

OBJETIVO DA AÇÃO: Reserva de Contingência destinada ao atendimento de situações eventuais ou imprevistas, em razão de projeções

equivocadas das receitas.

REDUZIDO ELEMENTO DE DESPESA VALORFONTE DE RECURSO

1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS399 9.9.99.00.00.00 A DEFINIR OU RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 150.000,00

150.000,00TOTAL:

TOTAL DO ORGÃO: 150.000,00

TOTAL GERAL: 133.638.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AV. GASPAR DUTRA, Nº 0, CENTRO, CLAUDIA - MATO GROSSO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESAS
EXERCÍCIO DE 2026 CONSOLIDADO
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